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*PRESIDÊNCIA.
DA REPÚBLICA

• INSTITUTO DO AOCAI1
E DO ÁLCOOL

PORTARIA DE 20 DE ABRIL DE 1960

O Pre.sidente da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
usando elas atribuições que lhe con-
fere a letra D da art. 16, do Ramis-
meoto aprovado pelo Decreto n9 22.931,
de 25 de Julho de 1933, e tendo em
vista a autorização do Excelentissimo
Senhor Presidente da República, re-
solve:

Nomear, de scôrdo coai o artigo 12,
Item IV, alínea "c", da Lei número
1.711, de 28 de outubro dedli52. com-
binado com o partgrefo único do ar-
tigo 19 e artigo 29 do Decreto número
47.021, de 14 de ou tubro de 1939, Dur-
va1 de Azevedo Silva, para exercer em
caráter interino, O cargo de classe
"E" da carreira de Escriturário do
Quadro Permanente. Vago em decor-
rência da exoneração de Vicente Ia-

Manoel Gomas, Maranhão — Presi-
dente.

O P:esidente da Comissão Executi-
va do Instituto do Açfrear e do Ál-
cool. usando das etrilauições çue lhe
confere a letra 13 do soe. 16, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto
n9 22.981, de 25 de Julho de 1933, e
tendo em vista a autorização do Lxce-
lentissirno Senhor Presidente da Re-
pública, resceve:

INT9 — Nomear, de adirda com o
artigo 12. item IV, alínea "e", da Lei
número 1.711, de 28 de oulubro de
1952, combinado bom o parágrafo úni-
co do artigo 19 e artigo 29 do.Decre-
to número 47.021. de 14 de outubro
de 1959, Maria de Lourdes Bastos
Morais, para exercer, em cárater in-
terino, o cargo da classe "E" da car-
reira de Eemeturlrio do Quadro Per-
menente, vago em decorrência da
prooineao de Ma, Finicia Marsiglia.

Manoel Gomes Maranhao, PresIden-
te.

INSTITUTO BRASILEIRO
DO SAL

RESOLUÇÃO N9 12-60

Fixa normas para o U20 obrigaMnio
do sal cloroquinado na Ai:ia:dr:ia
Geopra fica,

O Conselho Deliberativo do Institu-
to Brasileiro do Sal, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei número 3.137, de 13 de maio de
1957 e regulamentade pelo Decaio
nernero 46.002, de 15 de inalo de 1e59.
•

Conside ando que pelo artigo 13 do
Decreto número 46.002, • letra i auto-
riza este Conselho a

"aprovar os panos de dibui-
ção de sal iodetado e do :;111
rcquinado, nas regiões ai 'redes
pelo bócio endêmico e pcla ma-
lária";

Considerando 'a incompatildlidade
química entre o iodato de potossio ou
sódio e a cloroquina, e

Considerando os entendirrtenen en-
tre ó Ministério da Saúde, atreves da
Campanha de Erradicação da Malária
e teste Instituto,

Resolve:
Art. 19 — Em tõda a Amazônia

Geográfica, compreendendo os Estados
de Amezonas e Pará e os Terateolos
Federais do Acre, Amapá, RondOnis.
e Rio Baleie°, só será permitida a vai-
da do sal refinado, moicio ou trauredo,
destinado ao consumo humano, a par-
tir de 19 de julho de 1960, dcsae que
seja previamente cloroquinado.

Ara 20 — A operação de eleromel-
nizaeão será feita nas usinas, iam:-
gens ou refinarias de sal, por ocasião
tia trituração, moagem ou refinação
do sal grosso, sob a supervisão -do por-
soai especializado na Campanha de-
Erradicaefio da Malária, do 13 parta--
mento Nacional de Endemias Rumas,
do Ministério da Saúde, que fornecerá
a droga antimalárica, estabelecera o
método de mistura e suas properotres.

Art. 39 — A partir da vigência des-
ta Resolução, só poderá entrar ia zona
referida corno Amazônia Geográfica no
artigo 1 9, sal grosso, a fim de cue,
após a moagem. trituração ou refina-
ção, seja todo o sal submetido à clo-
roquinização nos próprios locais de be-
neficiamento.

Art. 49 — E' vedado aos Importa-
dores, distribuidores e comerciartes da
zona referida a venda de sal grosso,
exceto quando tiverem autoriza rão ex-
pressa do representante da Campe-
raia de Erradicarão da Malária, do
Ministério da Saúde.

Ara 50 — A fiscalização da obeere
vencia do, disposto nos artigos 19, 3'?
e 4 0, será exercida pelo Institute Bra-
rileleo do Sal, pe:a Campanha de Er-
radicação da Mreitila e pelos outros
Logos do lairdakrio da Saúde que
atuem na região.

Art. G9 — Qualquer quantleirde de
sal geosso destinado aos Estacais do
Amazonas e Pará e Ter-iterai:3 lee.:
derals do Acre, Amapá. leendenia e
R:o Branco,so poderã, ser retirado

por seus consignatários, mediante "vis-
to" ap5sto nos respectivos co•heci-
mentos, pelo representante da Cam-
panha de Erradicação da Malkia do
Departamento Nacional de Emendas
Ruraes, do Ministério da Saúde.

.Art. 70 — Caberá ao instituto Bra-
sileiro do Sal, à Campanha de Er-
radicaçeo o,a Malária e demais argãos
de Solide Pública da citada região,
laser ampla e eficiente propaeanda
(los' efeitos benéficos do . uso regular

'do sal cloroquinado na profitaala e
consequente erradicação da malária,

Art. V — Fica expressamente proi-
bido o aumento do preço de venda
do sai cloroquinado, unia vez que a

• BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECON{SMICO

Atas do Diretor-Superintand7nte
, eçe 201-60 _o Nomeação para. o cargo
de Servente, classe Júnior, de ).:oacyr
Ferreira dos Santos candidato aabill-
tado em concurso de aeôrdo com o ar-
tigo 24 alínea "D" do Regimento in-
terno aprovado pelo Ministro do Fa-
zenda e publicado no Diário Cnic:al de
1 de fevereiro de la58, e de cora irmi-
dade com a autorização presidencial
contida no Processo 30 7.573, de 12
de fevereiro de 1960

PORTARIA DE 18 DE ABRIL.
DE 1960

N° 2.150 — Tendo em. vista o que
consta do processo ne 2.1331-60-EValer,
protoconeado na S. C. sob o n9
6.710-50, Responsabilizar a dmirn rtra-
tivamente, na forma prevista ne art.
199, da Lei 1.71/, de 23-10-52, e ser-
vidor Francisco José Rodrigues rilho.
Guindasteirooref. 23 — Interino, ma-
tricula ne 7.479, por ter se recende
a transportar can ed guindaste n'' 163,
a' carga (atados de chapas de. elan-
dres), para bordo do vapor eCensul
Croios Renaux", no dia 3-3-69, de-
veneo o referido eervidor reeintalsar
ceia Administração, a titulo de Indo-

Campanha de Erradicaçao da M.M.
ria iernecerá a droga aritunaUrica,
realizará a mistura deeta com o sal e
fornecerá a embalagem plástica pro-
tetoea do produto, inteireeriente gra-
tuita.

Art De acairelo com o artigo
49 co_nbinado com o rieteso 50, pará-
grafo 29, letra a, inciso II, do Decre-
to número 46.e02, de 15 de inalo de
1959, qualquer infringência ao esiipu-
lado nesta resolução -estará sujeita à
apreeneão do produto e h multa de
Cr$ 10a100,00 (dez mil cruzeiros) à
Cr$ 50.000,03 (angu-rito mil cruz(i-
res), cobrados em dôbro na reincidên-
cia.

Sela das Sessões do Conselho Ds-
libe:ativo do Instituto Brasileiro do
Sal , em 12 de abril de 19,50. —
clécio Dantas Duatte, Presidente.

(N0 20.917 — 13-3-60 — Cr$ 459,93)
-

Basta dos Santos, candidato hebete
taeo em concurso, de aze5rdo com o
artigo 24 alínea "D" do Regimento In-
terno aprovado pelo Ministro da F)-
zenda e publicado no Diário Ofic:at
de i de fevereiro de 1 N53. de coaleo-
nlidade com. a autorização presiden-
cial contida na Exposição de Motivas
n.9 486. de 20-5-1959, do Ministério da
Fazenda.

-
Nomeação feita, pela ordem de clas-

sificação em concurso e em virtude te
ter sido a nomeação de Otávio Garcia

!de Sonsa Filho, feita anteriormente,
de accIrdo com a mesma autorizacf o

nizaçáo,, na importáncle de Cr$ 7:2,4C
(duzentos e doze cruzeiros e qua.en-
ta centavos), a ser descontada de seus
vencimentos de uma só vez, referen-
te a le2 hora parada, coniorme noas
no 38.639, do fiel de armezem 32.

N9 2,151 — Tendo em vista o que
consta do processo n9 6.934-SC-60,
designar 'os servidoies Dr. Américo
Avos Ferreira. Conferen e. ref, 2e,
matricula ne 1.187, Dr. Rutílio Lo-
pes Jund, Conferente, ref. 21, no.-
tricula n° 5.4E5 e Dr. Aroire Alves ri.
Costa. Conferente, ref, f5. metricu".a,
no 1.449, _para, sob a pemidencia eo
primeiro, eenstituirem a Correta:10 de
Inquérito que aparará o reseenedeel
orla fa".ta do rádio de axitoeuSeel mat-
eis 'Torci" motor ne te
côr a.rul claro e creme, depositado no
melar: -Oscar Wein.scziencle — (Pia

MINISTÉRIO DA FAZENDA

N.o 202-60 — Nomearão para cargo presidencial, tornada seni efeito peia
de Motorista clasee Júnior, de Nilson M.V.P. ne 202 de 9-3-19e0.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

ADM INISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO



CHEFE DA scçÃo ot rerr3A-a0 ,

MAURO MONTEIRO
cég rom ts,a ~mo 13 . pusucAçõe,
MURILO FPPREIRA ALVES

aw-. As Repartições Públicas
leverão remeter o expediente
destinado à publica çao nos
!ornais, diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
J.1,30 horas.

- As reclamações pertinen-
les à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
8 as 17,30 horas, no máximo
até '72 Leoas após a saída dos

, órgãos oficiais.
- Os originais deverão ser

dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de d:-
reito, rasuras e emendas.

- A matéria paca' e...as as-
sinaturas serão recebidds das Semes. re
8,30 às 17,30 hcras, e, aos sába- Ano 	
dos, das 8,30 às 11,30 horlS.

- Excetuadas as para o A noexterior, que serão seinpre -

ASE

ASSINATURAS

11,nrwriçõrs • PAlITICULARLS	 FUNCIONÁRIOS:

Capital e lntemor: 	 Capital e In

. • • Cr$ 50,00 Semestre • • .
ei$ 96,00 Ano 	

Exterior:
	  Cr$ 136,00 Ano

feriar:
Cr$ 39,00
Cr$ 76,00

Exterior:
	  Cr$ 108,00

EXPEDIENTE.
DZPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR -GERAL-
ALEERTO DE BRITO PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL
•ECO	 PARTE

Vrgáo destilarei 1 pt..bica‘jio dos atos da admintstrodo descentearzada

trapiesso nas oficinas do Departamento da I r npeene• Naclunat
BRASILIA

-1906 Terça-feira 24 DIÁRIO OFICIAI (Sec5o - Parte TIT
,

-f'

Maio de 1960
'

anuai.;,. as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, per 'seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencclas
poderão ser suspensas tem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a veri:icação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderéço vlo
impressos o número do talão

de regktro, o mês e o ano e7P
que findará.

A fim de evitar solução de
enntinvidade no recebiment^
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedéncia,
mínima, de trinta (30) dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 4
fevereiro de cada ano e da
iniciadas, em qualquer época.,
pelos órg,.Tas competentes.

- A fim de possibilitar . .3
remessa de valores acompanha,
dos de esclarecimentos quantc
à sua aplicação, solicitamoo
dêem preferência à remessis
por meio de cheque ou vcité
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprersa Nacional.

- Os suplementos às edi.
Oes dos órgãos oficiais só se,
fornecerão aos assinantes qud
os solicitarem no ato da assi.
natura.

- O cu.':to de cada exemplai
at rasado- dos &afins e4.,eald
será, na renda avulsa, acresci',
do de CrS 0.50, se do mesmo
aro, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

Maná), constatada em 29-3-60, às 8.55
horas, cli. jelro da comunicação. da Po-
licia Por.uária n9 404-60,

A Coriissão ora instituída deverá
iniciar o; seus trabalhos dentro do
peazo de 5 (cinco) dias.

N9 2.152 - Tendo era vista o que
consta do ?roceseo no 6.971-60-SC, re-
mover a partir. desta data, por con-
veniência de serviço, na forma pre-
vista no At. 56, da Lei n o 1.111, de
28 de outuaro de 1952, combinado com
o Art. 1, item II, do Decreto W
333.635, d.o 21 de agõsto de 1933, do
SA rPôst) de Arrecadação de Ca-
botagem) para a D -30 çatlmoxarifaclo)
a sen. idore Modesta Fernandes Mar's,
Oficiala A iministrativa, ref. 29, ma-
tricula 818.

PORTAMAS DE 20 DE ABRIL
DE 1960

O Superntendente da Administra-
ção do Meio do Rio de Janeiro. no
uso de suas auibuições legais resolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo n? '7.356-60-SC,

N9 2.153 - Desligar do Quadro de
Pessoal desta Autarquia, a partir de
1 9 de inale de 1960, por conversão de
auxílio en:ermidade, de acôrdo com
o item III, do art. 176, da Lei nú-
mero 1.71!, de 28-10-1952, combinado
com a Lei n9 1.162 de 22-7-1950 e De-
creto n9 2.875, de 13-3-1936, o ser-
vidor João Luiz da Silva, Trabalhador
Portaá rio, Referência 25, matricula
n9 2.1'73.

Tendo em vista o que consta do
Processo n" 7.354-60-SC,

No 2.154 - Desligar - do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, a partir
de lo de maio de 1960, por conversão
de auxilio enfermidade, de acôrdo com
o item UI, do art. 176, da Lei núme-
•ro 1.711. de 28-10-1952, combinado
com a Lei n9 1.162, de 22-7-1950 e
Decreto n9 38. 575, de 13-3-1956, o ser-
vidor Clio da ilva. Trabalhador
Portué rio, referencia 23, matrícula

u i 6.355.

Tendo era vida o que cansta do
Processo n9 7.029-60-SC,

N9 2.1 = 5 - Desligar - do Quadro
Pesst ai desta Autarquia, a partir

Se 19 de maio de t9 n30, por ..convei'são
de Acid nte no Trabalho, de acôrdo
com o i:ein III, da art. 17E, da Lei
n9 1.711, de 28-10-1952, combinado
com a Lei no 1.1E2, de 22-7-1959 e
Decreto no 38.815, de 12-3-14., 36, o ser-
vidor Torquato Quintino dos Santos,
Trebalhadcr portuário, Referência 25,
matricula no 2.402.

No 2.156 - Tendo em vista a ex-
posição de motivos encaminhada nela
União das Portuários do Brasil, à Su-
perintendência desta A.P.11.J., de-
signar os servidores Florisvaldo Car-
doso de Souza, Conf. Ref. 23, matri-
cula no 626, na qualidade de re-
presentante da Seção de Exação, Itê-
mo Pereira Delaado, Conf, Ref. 28,
matricula no. 714, na qualidad e de
Chefe de Relações Públicas, Sauza
Machado Stilben, Assistente Social,
Ref. 24, matrícula n 9 7.030, na qua-
lidade de representante da Seção de
Assistêacia Social e Yassara Rodri-
gues da Costa, Escriturário. Ref. 23,
matricula n9 1 321, para sob a pre-
sidência do primeiro, constitui:rem a
Comissão Especial que estudará o
problema referente às Cantinas e
Restaurantes Portuários, bem como o
seu atual sistema de fiscalização, de-
vendo a mesma apresentar à Supe-
rintendência, dentro do prazo 1rn-
prorrogável de 15 (quinze) dias, um
relatório conclusivo de suas ativida-
des e formulando sugestões em tõr-
no das modifica-5es que devem ser
introduzidas quanto à mencionada
riscaliaação.	 •

Portarias de 23 de abril de 1960

- O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

No 2.159 - Dispensar a pedido, o
servidor Amai° Zuquira, matricula
n9 53, do cargo de Chefe da Divi-
são do Tráfego, kCC-3), para o qual

foi desi,gni- do através da Portaria
no 1.616, de 31 de agôsto de 1939,
confcrme autorização presidencial
canstante cio processo PR - 42.563,
de 1959, publicado no Diário Oficial
cie 17 de n r ivembro pp.

N9 2.16() - Dispensar o servidor
Lucillo Macbado Ferreira, oficial Ad-
ministrativo referência 29, matrícula
no 64, do cargo de Chefe do Serviço
de Administração (CC-3), e,

Designá-lo para ocupar, interina-
mente, o cargo de Chefe da Divisão
do Tráfego (CC-3), até que o mesmo
seja provido na forma da legisla-
ção em vigor.

Ne 2.161 - Designar o Oficial Admi-
nistrativo referência 24, matrícula n.9
1.507, Humberto Acquarone Filho,Para
ocupar, interinamente, o cargo de Che-
fe do Servira) de Administração (CC 3)
até que o mesmo seja provido na for-
ma da leg-ialação em vigor.

N.9 2.162 - Credenciar o servidor
Jorge Braga, conferente referência 24.
matricula n. 9 6.140, junto ao Gabine-
te Técnico do Ministério da Viação

SERVIÇO DE ALIMENTACÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIKL

PORTARIA DE 7 DE MAIO
DD 10,39

O Diretor-Geral ,1 ^rvi90 dê Ali-
mentação da Prevrti.).ct Social, usan-
do das atribuições que lhe confere o
art. 130. item 16, do Decreto número
46.012, de 29 de setembro de 1959, re-
solve:

Considerando o que consta do PR
n.o 45.755, e do Processo SAPS nú-
mero 11.641-60,

N.9 492 - Nomear Adelaide Lucas
Jaiche, para exercer interinamente o
cargo de Visitadora, classe E do Qua-
dro do Pessoal -7 Parte Permanente,

e 01.iras Públicas, ccnforme solicitaçã(
objeto do oficic-ci:cular ne 16-GT
de a de dezembro último, daquele Mi.
nisterio,

PORTARIA DE 25 DE ABEIL
DE 1960

O Superintendente da Administra
ção do Pôrto do Rio de Janeiro,
uso de suas atribuições legais e tend
em vista o que consta do processa tr,
8.167-SC-60, resolve:

N. 2.166 - Dispensar a partir dest
data, da função de' fiel do Armarei
de Carga Aérea do Galeão, para
qual foi designado pela Portaria n
1.167-58, o fiel referência 30, matri
cula na 316, Orrovaldo winckler
Figueiredo, que ficará à disposição d
Chefia da D.T.

A Seção de Exação, deverá provider
ciar o indispensável balanço tanto r
antigo Armazém de Carga Aérea, Ca_
mo no atual Armazém de Carga Ari
rea do Galeão. - José Paulo Coutigh
Dunley - Superintendente.

vaga criada pelo Decreto na 46.90
de 25 de setembro de 1959. - Pita
Doincnico,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA E DOMICILIAR

DE URGÊNCIA

PORTARIAS DE 12 DE ABRIL.
DE 1960

O Diretor Geral do Samdu, no u:
das atribuições que lhe confere o ite;
C, do art.28 , Titulo IV, do Regimei
to aprovado pelo Decreto na 46.34
de 3 de julho de 1959, de acôrdo co
o disposto na Portaria IVITIC núMe
157, de 18 de setembro de 1959 e coe
forme despacho do Senhor Presiden



pela autoridade competente.
3.1 - E' competente para autori

ta: pagamentos ate o limite de Cr
60.000,00 (sessenta anil cruzeiros) a
Chefia do HSE.

3.2 - Os pagamentos que ultrapas-
sem o limite previsto no item ante-
rior serão autorizados pelo Diretor.

3.3 - Tratando-se de iatura refe-
rente a material para o qual não te-
nha havido AP, strá o p'ocesso, ini-
cialmente, encaminhado à AM.Ati, a
quem competirá informá-lo quanto às
condições de aquisição e preço.

3.4 - Não será permitieo o fatura-
mento parcelado de material coares-
pondente a um único empenho.

3.5 - O pagamento de material
tacnico ser será autorizado à vista do
parecer do órgão requisitant e, sóbre a
sua qualidade ou condição de funcio-
namento,

3.6 - O pagamento de exccueão de
serviços (consertos ou coserv ação) sé
será autorizado deede que conste do
respectivo processo o parecer do órgão
interessado, exarado em tociae as vias
da fatura.

3.7 - Nenhum pagamento de ma-
terial será autorizado sem q me cons-
tem do processo as Notas Pise lis com-
probatórias de sua entrega ri 1, AMAI

3.8 - Em hipótese alguma será de:
volvida a fatura protocolada ao res-
pectivo fornecedor, nem me mo nos
casos em que o material forni cid° fôr
reieitado pelo 1/SE.

3.9 - Autorizado o pagame ato, será
o processe encaminhado à GC H. atra-
vés da HSA, para fins de atendi-
mento.

III - Do Paganwnto
S. As faturas reeerentee a quelque

fornecimento de material ou execuçã
de serviço serão protocoladas e enca
minhadas ao SaM, que providenciar
a necessária instrução, para posterio
autorização do res3ectivo pagament

ção do processamento das respectiv
faturas de pagemento bem como n
aplicação de medidas disciplinares ao
servidores do HSE respon.sávels pel
Ialta.

as
a

a

o

á

o

IV - Dispos Mis Fina 's
4. Nenhuma AF ou AS sei, expe-

dida sem que tenha sido empenhada
a de,,pesa pela GCE. exçetuerdo-se as
de gêneros alimenticlos, cojr, aquisl-
çlo seja decorrente d ccn( orréncia
ou coleta de preços, aproveda pelo
Diretor.

5. As compras realizadas nor Cai-
xas de Pronto pagamento sento auto-
rizadas pelos Chefes dos re ;pectivoe
Serviços.

6. Nenhum material -devert ser re-
cebido sob o título de "exp Tiência"
ou "demonstração", sem que imja au-
torização expressa elo Direto:.

6.1 - Será responsabiliz do pelo
pagamento do mateeial a que alude o
item anterior, independenten ente da
penalidade que couber, o funcionário
que autorizar ou receber mai niial que
contrarie a determinação acima e que
não traga comprovante de ha':er tran-
sitado pela AMAI.

7. Compete à AMC fiscalizar o
cumprimento dos prazos ei eclaradas
nas propostas pelos respectivos pro-
ponentes.

8. São terminantemente proibidas
as aquisições ou consertos por inter-
médio de órgãos ou servidores estra-
nhos ao SAM, não podendo ser aco-
lhidos orçamentos eue não tenham
sido o resultado de providén-eas vias.
devidemente autorizadas, cun-.priclos os
preceitos legais reguladores da ma-
téria.

9. Não serão admitidos nareceree
simplistas de órgãos ou fuacionárlor,
&dobre material especializado nu não, a
ser adquirido, por re'quisiçaes (Feles
originárias, Que se limitem á opinião
sem justificativa de ordem tecnica.
primeira hipótese, e apreciaeões sobre
qualidade, aplicabilidade e preço, na
seaund

10. A presente Ordem de Serviço
entrará em vigor na data de sua p,)-
bl iefição, revmedes tódas ao dispesi-
cões em contrário. - Gennip:on

ORDEM DE SERVIÇO N° 110,
DE 29 DE ABRIL DE 1960

O Diretor do Hospital dos Servido-
cio Estado, u.ando da atribuição

ue lhe con fere o item VIII do art 55
Instrueóes n9 40, de 16-4-55, é

Coee:d erando a necessiciade de coa-
'lidar as normas que presidem a
m i s i ção de mate jais, f:ce às várias
odificeeões (iltimamente, resolve:
Baixar as seguintes no.mas para o
--oce:samento do pedido, aqu i sição e
aga:nento de m tterial no Hospital
-.e Servidores do Estado.

- Do Pedido

I. Quaisquer pedidos de material
mente serão atmdidos pelo órgão
-mpeiente. o Serviço de Material
1AMi. (vendo formuledos através
a f-MiSS ã o de Requisição Interna
na) ou Pedido de Suprimen to g Ps

poderão ser acompanhados de
elnorando contendo especificações
talhadas.
1.1. - A emissão de RI é de com-
tênc i a exclusiva das Chefias d Di-
:Ao, de Serviço, cie Clínica, de Seção
de órgãos equivale-lies. como a Con_
dona Seccional (GCH) e o Centro

Estudos n IISC).
1.2 - Ans Chefes de Piv i:n do
rvieo de Engenharia, da Contadoria
ceional e à Comissão Diretora do
ntro de Estudos compete a triagem
s pedidos de materill permanente,
iitilos pelos órgãos a êles subardi-
dos, atendidas sempre as disponibi-
ades da verba própria e as neces-
iades do Serviço, devidamente jus-
lendas.
.3 - Após ser dado cumprimento
d i spcsto no item anterior, as RI (si
PS is) referentes a material per-

:mete deverão ser submetidos à
redação e julgamento do Diretor.
.4 - A demora no atendimento

derá ser reclamada pelo órgão re-
isitante, somente através de memo-
ido dirigido à Chef:a do SAM, ft-
-Ao expiessamente proibida a cotia-
. de duplicata dos expedientes cita-
r. no itein anterior.
.5 - A Seeko de Contróle e Apro-
ionamento (AMC) do SAM tem
npetencia para recusar a RI ou o
quando o material solicitado não

.iver especificado com clareza, e te-
.ir as quantidades pedidas, tendo
vista o estoque existente na Se-

, de Almoxarifado (AMAI)
'
 as ne-

sidedes do Serviço e as disponibi-
ades da verba própria.
.6 - Realizada a apreciação pela
IC. 9 RI ou o PS será ene:min/aedo
MU 1 . Iiiga fins de atendimeEtto.

-- Da Aquisição
2. Verificada a impossibilidade de

atendimento, face à reduzida quanti-
dade ou inexistência do material pe-
dido na AMAI, a AMC emitira o re-
gulamentar Pedido de Onnpra (PC).

2.1 - Em se t-atando de material
estocável e de wo constante, o PC,
será emitido com base no consumo
médio mensal, atingido o limite mí-
nimo do estoque, e, em caso contrário,
se restringirá k quantidade pedida
pelo órgão requisitante.

2.2 - O PC emitido será protoco-
lado e posteriormente encaminhado à
Chefia do SAM, que decidirá da for-
ma da aquisição (coleta de preços,
cencorrência administretiva, concor-
rência pública, adjudicaçeo ou compra
direta).

2.3 - Após êsse pronunciamento, o
processo será encaminhado à Seção
de Aquisição (AmAq) do SAM. que
promoverá o expediente necessário ao
cumprimento da decisão a que se eefe-
re o item antericee

2.4 - A aquisição do material será
procedida de concorrência o i coleta de
preços, a critério da Chefia do SAM,
respeitadas as disposições legais e res-
salvados os casos previstos no art. 38
do Decreto-lei n9 2.206, de 20 de maio
de 1940, bem como as providenciadas
por Caixa de Pronto Pagamento.

2.5 - Incluem-se nas exceções acl-
ima citadas, as aquisições de materiais
decorrentes de importação e as auto-
rizadas pelo Diretor e pelo Presidente
do IPASE.

2.6 - Sempre que convier aos in-
teresses do IISE, as concorrências ou
coletas de preço serão validas por 6
(seis) meses, sendo os fornecimentos,
durante èsse período, adjudicados à
firma vencedora.

2.7 - Excetuad es as de medica-
mentos, só poderão ser efeuadas com-
pras de emergêncie mediante previa
autorização do Diretor ou através das
Caixas de Pronto Pagamento, respei-
tadas as normas em vigor, devendo ser
responsabilizados aqaêles que mal apli-
carem as respectivas verbas.

2.8 - Sempre que se tratar de ex-
clusividade, as compras serão provi-
denciadas, diretamente, às firmas fa-
bricantes.

2.9 - A Chefia do SAM assistirá e
fiscalizará a abertura de coletas de
preço e concorrencias, impugnando
qualquer proposta que lhe pareça ile-
galmente formulada:

2.10 - Concluida a colete de preço
ou concorrência, a AMAq encaminha-
rá o processo à apreciação e julga-
mento da Chefia do SAM. que, após
exame e parecer, submete-lo-á a de-
cisão superior, pare. despacho final.

2.11 - Apenas a Chefia do Servico
de Material cabe decidir da conveni-
ência de ser ouvido o órgáo requisi-
tante quanto à qualidade do material
a adquirir, caso as especific ações cons-
tantes do pedido inicial o das pro-
postas obtidas não lhe permitam de-
cisão imediata.

2.12 - Aprovada a despesa pela
autoridade competente, na forma das
presentes normas. o Chefe da Divisão
Administrativa (HSA) assinará a Au-
torização de Fornecimento (AP) ou
Autorização de Serviço (AS), reme-
tendo o processo à GCH para em-
penho.

2.13 - E' competente para autori-
zar a aquisição de materirl ou a exe-
cução de serviço até o limite de Cr$
80.000,00 (sessenta mil cruzeiros),
observadas as formalidades legais, a
Chefia da HSA.

2.14 - As aquisiçA5es de material ou
execuções de serviço, cid r valor til-
trepasse o limite previsto no item an-
terior, serão autorizados pelo Diretor.

2.15 - Nenhum material poderá ser
recebido na AMA!, sem que venha
acompanhado da prova de haver sido
autorizada a aquisição, e, em qualquer
caso. deverá ser entregue, obrigatória-
men t e, nos almoxartfados do IISE e
da Maternidade e Policlínica Alexan-
der leleming.

2./6 - A inobserváncia do disposto
49 ateai anterior earenpaerera ne ce.ssee- Amado, Vidor,
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INSTITUTO DE APOSENTADO
RIA E PENSUS DOS

INDUSTRIARIOS

PORTARIAS DE 7 DE MAIO DE
1960

O Presidente do Instituto de Apo
senta,doria e Pensões dos Industriá
rios, no uso de sues atribuições, em
face da autori; ação do teenhor Pre
sidente da Republica no process

_ MTIC n.° 124.815-59 (IAPI númer
$ 796.237-59) e em virtude de havei

sido tornada sem efeito a Portaria
n	 ns.° 50.062, de 11 de janeo de 1960
por ter o candidato pela aiesna no-
meado apresentado termo de desis-
tencia, resolve:

Ne 51.329 - Nomear Nelly da Con-
ceição Nepomuceno Justa, que obte-
ve o 81.° lugar no concurso para As-
sistente Social a qu se relere a Re-
solução n.9 1.502-54, realizado nesta
Capital, para a classe H da carreira
cie Assistente Social, no Distrito Fe-
deral.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República n3 processo PR
n.° 9.695-60 tIAPI n.° 809.011-6W, re-
solve:

N.° 51.330 - Nomear o Médico Lau-
ro de Oliveira Machedo n.° 4.873, para
exercer, em comissão, na Delegacia
no Distrito Federal .o cargo de Che-
fe de Serviço, padre° "CC-6";

b) fazer cessar, em conseqüência,
os efeitos da Portai ia n.° 48.002, de
14 de setembro de 1959.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie.-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da Repeblica no processo PR
n.9 10.490-60 (IAPI n.° E:IC.963-60) e
de acórdo com o art. 3.0 do Decreto
n.° 31.477, de 18 de eetembro de 1952,
resolve:

N.° 51.331 - Nomear, em caráter in-
terino, Francisco Rainos, pisa a clas-
se K da carreira de Atedie na espe-
cialidade de Clinica Radi 'lóg ica, na
Agência em Juiz de Fora, Estado de
Minas Gerais,

O Presidente do Iestituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industr g a-
rios, no uso de suas atriberee s e
em face da autorancão do Senhor
Presidente da Repeeelica no preceao
PR n. o 9.733-60 (IARI n.° e09.901-60),
resolve:

N.° 51.332 - a) Designar a Escrf-
tureeia Cacilaa Ferre:e/1 da m1s, nu-
mera 7.766, para exercer, na Done-
cia no Amazonas, a função gre
cada de Chefe de Serviço, FG-4;
b) fazer cessar os efeitos da DTS

- 03-00 n.o 180, de 19 de outubro de
1959.

O Presidente do Instituto de Apc-
sentadoria e Pensões dos Industrie.-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência de candidato, re-
solve:

N.° 51.333 - Tornar sem efeito a
Portaria n.° 48.795. de 7 de dezem-
bro de 1959, que orne m António Cla-
ret Martins, para a classe E da car-
reira de Escriturário, na .0Tnria
rPaoins.te Nova, Estado de Minas Ge-

O Preeidente de Instituto de Apo-
sentadoria e Peneões dos indastriá-
rios, no uso de suas atribuiçõ.A, em
face da autorização do Smhor Pre-
sidente da República no processo
MTIC n.° 165.117-59 (l_e lei número
789.937-59) e em virtude de ter sido
tornada sem efeito a Portaria nú-
mero 48.795, de 'I de dezembro de
1959, por ter o candidato pela mes-
ma nomeado apresentado termo de de-
sistência, resolve!

N.° 51.124 - Nom ear Maria Auxi-
liadora Rodrigues, que obteve O 4.9
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República no Processo PR-45.399,
'e 1960 e SAMDU-02.652-60, resolve:

N.° 644 - Admitir António Macedo
te França Filho, para o emprego de
.fédico. NS 14, sujeito à Consolidação
ias Leis do Trabalho, com exercício
jo Pósto de Corumbá de Goiás, Dele-
aca 	 de Goiás.
O Diretor Geral do &aluiu, no uso

ias atribuições que lhe cmfere o item
do art. 28, Titulo IV, do Regi-

nento aprovado pelo Decreto número
6.343, de 3 de julho de 1959, de adir-
to com o disposto na Portaria MTIC
1.9 157. de 18 de setembro de 1953 e
:onforme despacho do Senhor Presi-
tente da Rep íblica no Processo
iAMDIT n.° 7.105-59, resolve:
N. C52 - Admitir Liana Braga de

tampos, para o empr ;go de Escre-
t.nte-Dactilografa, N.S. 7, sujeita à
eensolida;:ão das Leis do Trabalho,
oin exercício na Administração Cen-
:94, em Brasilia. - Francisco da
Uva La..anja Filho, Diretor Geral.

NSTiTUTO DE PFEVIDÊNCIA
ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

DORES DO ESTADO

Hospital dos Servidores
do Estado
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O PNO 51.352 _ Tornar sem efeito a residente do Instituto de Ana-
Portaria rie 50.361, de 22' de janeiro sentadoria, e Pensões dos Industriá-
de 1960, que nomeou Sergio Bove para les, no uso de sua: atribuições, em
te classe "E" da caerreira de FereI_ ¡face da autorização do Senhor Pre-
turário-Datilógrafo na Delegacia em e ente da República no processo

-r1C. 165.117-59 (IAPI '189.937-691São Paulo.	 em virtude de haver sido tornada
o Presidente do Instituto de Ano- sem efeito a Portaria rie 50.344, de

sentadoria e Pensões dos Industiiá-
nos, no uso de suas atribuições, em
face da autorização cio Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTIC 165.117-59 (IAPI 789.937-591 e
era virtude de haver sido tornada

sem efeito a Portaria n0 50.361, de 22

el de janeiro de 1960, por ter o can-
didato pela mesma nomeado apre-
sentado têrmo de desistência, re-
solve:

N9 51.359 — Nomear José Her-
culano Silveira islazzei. que obteve o

-62 lugar no concurso paia Escritu-

O Presidente do Instituto de Apo- de janeiro de 1560', por ter o candi-
sentadoria e Pensões das Industria- dato pela ruesrea nomeado apresenta-

do ténno de deastencia, resolve:
N° 51.353 — Nomear Carlos Sil-

vestre, que obteve o 59e lugar no con-
curso para Escriturário-Datil:ereta a
que se refere a CDS-DG 223-58, rea-
lizado em São Paulo, Estado de Seo
Paulo, para a classe -E" da c-aereira
de Es' critarário-Datileerafo, na. Dele-
gacia sediada no :alarido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensees dos Industrie-
rios, no uso de suas atribuiçies e em
face de desistência do candidato, re-realando em São Paulo, Estado de solve:

São Paulo. para a classe "E" da car- N9 51.354 — Tornar sem efeito a
Portaria no 50253, cie 22 de janeiro de
1960, que nomeou Maria N32:1'a Ca-
valcaate para a classe -1." da car-
reira de Escriturário-Datilógrafo, na

Itiear no canzurso para Eseriturário;
a qee ,e rzle-e a GD-DG rs48,1
realiza,.eulPente Neta, ?areei, de
Nanas lacreis para a classe E ea cer-i
reiea d E.-::recerario, na agenaa 43e- i
Cada i e referida Cidade.

O Piasidente do Instituto de Apo-;
reaadeea e Fenreas dcs Indusaiá-1
ras. at raea de suas atribuições. re-
SJ:S a:

N. 5.35 — Tornar sem efeito rd
Pcnare.: 11.° 4e.711, de 3a de dezein-;
bro de ..9a), que nenreou Lilys Prieda
lera pira a clesee E da carreira de:
Ezeritinerio. na Agência em Nevo'
Inanem ;o, ru,:ch do Rio Grande doa
Eui, em vatude de não se haver se-1
refanio t posee, decorrido- o prazo,
Ice el.

O Preidente do Instituto de Ape-
senradoaa e Pe.ntees dos Industrie--
rios, ne usa de seis atrihnieões, em
face da areoáençãe do Senhor Pre-
sidente da Repeelica no processo
IVITIC n.° l65.117-59 (IAPI número
ar.9.937-a9r e em virtrde de haver
sido te nada sem efeito. a Portaria
no 49.7,1, de 3e. de dezembro de 19e9,
Por nác ter o candidato pela Mesma
nomeado tomado passe no prazo legal,
re solve -

N.° 51 336 — Nomear Gilberto Luiz
Lichtler, que obteve o 17.9 lugar no
concurso para Escriturfueo a caie se
refere a ODS-DG 226-58, realizado
em Nov-, Rambingo, Estado do Rio
Grande da Sul, para a classe E da
carreira de Escriturário, na Agencia
eediada na referida cidade.

O Pre Mente do Instituto de Apo-
zentador.a e Pensões dos Industrie.-
)iee, no uso de suae atribuições, re-
eo've:

N.° 51.337 — Tornar nem efeito a
Portaria n.° 49.6e9, de 3a de dezem-
bro de 1959. eue nomeou Therezinha
Weria Wickert para a classe E da
carreira de Escrituraria na Agência
em Novo Hamturgo, Estado do Rio
Grande do Sul, em virtude de não
se haver verificado a posse, decorrido
o prazo legal.

O Pr( eiden, e do Instituto de Apo-
eentadolia e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
IMTIC n.° 163.117-59 (IAPI número
'789.937-591 e em virtude de haver
eido to nada sem eleito a Portaria
n.° 49.699, de 30 de dezembro de 1959.
por não ter o candidato pela mesma
nomeado tomado posse no prazo le-
gal . res)ive:

N.° 51.338 — Nomear Terezinha de
latirdes Schmitt Rodrigues. que obteve
o 15.e legar no concurso para Escri-
turário a que se refere a ODS-DG
226-58. realizado em Novo Hamburgo._
Estado do Rio Grande do Sul, para
a classe E tia carreira de Escriturá-
rio. na , Agência sediada na referida
cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria.
rios, no . uso- de suas atribuicões. em
face da autorização do Sr. Pregiden-
te da nepública no processo PR mi-
anera 49..053-59 (IAPI — 830.962-60) e
em virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria na 50-429, de 30. de
janeiro de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado
termo de desistência, resolve:
: N.° 51.339 — Nomear Els, Barbosa
de Oliveira, que obteve o 6.° lugar no
-concurso para Escriturário a que se
refe a ODS-DG 161-56, realizado em
Canoas„ Estado do Rio Grande do Sul,
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário, na Agência sediada na re-
ferida cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
eentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atrijouições e em
face de desistência, resolve:

N.° 51.340 — Tornar sem efeito a
Tentaria n.° 48.783, de 7 de dezembro
ele 195e, que nomeou. Maria *da Con-_

edição Barreto Ribas para a classe SE"
da ca atira de Eseriturkice na Agen-
cia eu. Ccntagem, Eatedo de Minas
Geraie .

O P asidente do Instituto de Apo-
sentaci ria e PeilS;Scs doe Industria-
rem. na_ uso de suas atrileuiçees,
face cia. autorização do Er. Presiden-
te da tepública no procento MT1C —
I€5.11: -5.e (1API — 7E3.137-591 e em
viraide de haver sido torna ia sem
efeito a Portaria n o 48.733, de 7 de
dezemr ro ee 1353, per ter o candida-
to pela mesma nomeado apresentado
termo de desistência, resolve:

Na 51.311 — Nomear Valmiki Vil-
?ela G, imarães, que obteve o 8.° lu-
gar no concurso Dera Bstriturario a
que se refere a ODS-DG n.° 219-58,
realizaeo em Contagem. Estado de
Miras Gerais, para a c.'nese "E" da
carreire de Escriturário, na Agência
sediada na referida -cidade.

O Presidente do Instittuo de Apc-
seniadc :ia e Pensões dos Indastriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N.° 51.342 — Tornar sem efeito a
Portarit n.° 48.7E4, de 7 de dezern'oro
de 1959 que nomeou Maria Cândida
Fausta Novais Alves para a classe ``E''
da carreirra de Escriturário, na Agên-
cia em Contagem, Estado de Minas
Gerais.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentado ia e Penses dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Sr. Presiden-
te da República no processo MTIC
165.117-59 (I.API — 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n.° 42.784, de 7 de
dezembro de 1959, por ter o candida-
to pela mesma nomeado apresentado
termo ee desistência, resolve:

O Presidente do Instituto de Apo-
sentara-ria e Pensões das Industria-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistencia do candidato, re-
solve:

N.° 51.344 — Tornar sem efeito a
Portaria n.° 50.372, de 22 de janeiro
de 196e, que nomeou Alvino Alves de
Souza para a classe “E" da carreira
de Esc dturário-dactilegrafo, na Dele-
gacia em São Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rios, no uso de suas atribuiçõee, em
face da autorização do Sr. Presidente
da República no processe MTIC
165.117-59 (IAPI — 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n.° 50.372, de 22 de
janeiro de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado
têrmo de titsistencia, resolve:

N.° 51.34e — Nomear Osmar Pe-
dro de Souza, que obteve o 54.° lugar
no concurso para Escriturario-dactild-
grafo a que se refere a ODS-DG nú-
mero 228-58, realizado em São Paulo,
Estado de são Paulo. para a classe
"E" da carreira de Escriturário-dac-
tilógrafo, na Delegacia sediada no
referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rins, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N.° 51.346 _ Tornar sem efeito a
Portaria a." 50.371, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Sérgio Acbard
para a classe "E" da carreira de Es-
criturerio-dactilógrafo, na Delegacia
eia São Paulo.,

rios, no uso de suas atnbuições, em
face da autorização do Sr. Presiden-
te da Reaública no processa MTIC
165.117-5e (IAPI — 783.937-59r e em
virtude de haver sido tornada sem
efeit o a Portaria n o 50.371, de 22 de
jaheiro de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado
termo de desistência, resolve:
• N.° 51.347 — Nomear Moacyr Gri-
golli, que obteve o 56° lugar no con-
curso para Escriturário-dectilágado a
que se refere a ODS-DG n.° 228-53.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriárlos,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presiden-
te da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e em vir-
tude de haver sido tornada sem efeito
a Portaria n9 50.365, de 22 de janeiro
de 1950, por ter o candidato pela
mesma nomeado apresentado termo
de desistência, resolve:

N9 51.251 Nomar Jorge Nada
limes, que obteve o 58a lugar no con-
curso para Escriturário-Datilógrafo
a que se refere a ODS-DG 228-58,
realizado em São Paulo, Estado de
São Paulo, para a classe "E" da car-
reira, de Escriturámlo-Datilógrafo. na
Delegacia sediada no referido Estado.

O Preeelente do Instituto de Apo-
sentadoria, e Pens6es dos Insdustriá-
rios, no uso de suas atribuições e eia
virtude de desistência do candidato,
resolve:

reira de Escriturano-dactilegrafo,
Deleeacia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rica, no uso de suas atribuições e een Delegacia em São Paulo.
face de desistência do candidato, re- i O Presidente do Instituto de Aiebea'
solve: sentadoria e Pensões dos Industriá-Na 51.348 — Tornar sem efeito a rios, no uso de suas atnbuiçoes, emPortaria na 50,366, de 22 de janeiro face da autorização do Senhor Pre-
de 1960, que nomeou Prtatencio Gar-
cia para a classe "E" da carreira de tIAPclente no processo muc 165.117-59
Escriturário-dactilógralo, na Delega- 	 I 789-937-59i e em virtude de
cia em São Paulo.	 haver sido tornada sem efeito a Por-

taria n9 50.352, de 22 de janeiro de
o Presidente do Instituto de Apo- 1960, por ter o candidato pela mesma

sentadoria e Pensões dos Industriários, !nomeado apresentado termo de de-
no uso de suas atribuições. em face sistência, resolve:
da aatorização do Senhor Presidente Ne 51.355 — Nomear Oscar Mug-
da República no processo MTIC naini Filho, que obteve o 60 e lugar
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e em vir- na concurso para Escriturerio-Dati-
tude de haver sido tornada em atei- lõgrafo a que se refere a ODS-DG 228-
to a Portaria n9 50266, de 22 de ia- 58, realizado em São Paulo, Estada
neiro de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeação apresentado
termo de desistência, resolve:

N° 51.349 — Nomear Augusto Rin-
kevicius, que obteve o 57e lugar no
concurso para Escriturário-Datilógrafo
a elle se refere a ODS-DG 228-58, rea-
lizado em São Paulo, Estado de São
Paulo, para a classe "E" da carreira
de Escriturário-Datildgrafo, na Dele-
gacia no referido Estado.

ra Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriános,
no uso de susa atribuições e em. face
de desistência candidato resolve:

de São Paulo, para a classe "E" da
carreira de Escriturário-Datilografo,
na Delegacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões das Industria-
rios, no uso de suas atribuicões e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9 51.358 — Tornar sem efeito a
Portaria n° 50.343, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Adindo Periehias
Mádem.a para a classe "E" da car-
reira de Escriturário-Datilógrafe, ria
Delegacia em São Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no Uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pie-
sidente da República no processe'
MTIC165.117-59 aAPI 73.937-59, e -
eia virtude de haver sido. tornada eara
efeito a Portaria n° 50.343, de 22 de
janeiro de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apreseniado
termo de desistência, resolve:

N9 51.357 — Nomear Raul Machado
Carvalho, que obteve o 61e lugar no
concurso para Escriturário-nen/a:nela
aa, que se refere a ODS-DG 228-58:
realizado em, São Paulo, Estado de
São Paulo para aclasse "Ea da car-
reira de Escriturário-Datilógrafo, na
Delegacia, sediada no referido Estado,

O Presidente do Instituto de Ape-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuicões e em

solvo:
N'	

desistência do candidato, re-

N° 51. 358 — Tornar sem efeito a
Portaria nç' 50.344, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Nabuo Okabe
para a classe "E" da carreira de Es-
criturária-Datilõgrafo, na Delegacia
em São Paulo.

N.° 51.343 — Nomear Aparecida
Dias Ferreira, que obteve o 9.° lugar
no coneurso para Escriturário .a que
se refei e a ODS-DG n° 219-58, rea-
lizado em Conta gem, Estado de Mi-
nas Gerais, para a classe "E" da car-
reira de Escriturário, na Agência se-
diada na referida cidade. INT9 enes° Tornar sem. efeito a

Portaria no 50.385, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Walter Vettore
para a c'_asse "E' da carreira de Es-
crittuario-Datilegrafo, na Delegacia
em São Paulo.
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rário-Dactilógrafo a que se refere a
ODS-DG. 228-58, realizado em São
Paulo, Estado de São les.ulo, para
a classe E da carreira de lasciture-
rio-Daetilógrafo, na Delegacia sedia-
da no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições e
em face de desistência do candidato,
resolve:

N9 51.360 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.345, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Gilberto Sita
para a classse E da carreira de Es-
criturário-Dactilógrafo, na Delegacia
em São Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTIC. 165.117-59 (IAPI 789.937-69)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria no 50.344, de
22 de janeiro de 1960, por ter o can-
didato pela mesma nomeado apre-
sentado termo • de desistência, re-
solve:

N9 51.361 — Nomear Synésio Pl-
nheiro--da Silva Pilho, que obtefe o
69 lugar no concurso para F,scritu-
rário-Dactilógrafo a que se refere a
ODS-DG. 228-58, realizado em São
Paulo, Estado de São Paulo, para a
classe E da carreira de Escriturário-
Dactilógrafo, na Delegacia sediada
no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões .dos
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 51.362 — Tornar sem efeito a
Portaria. n9 50.378, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou Rubens Fii-
guelras para a classe E da carreira
de Escriturerio-Dactilógrafo, na De-.
legacia em São Paulo, em virtude
de não se bater verificado a posse,
decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto 'de Apo-
sentadoria e Pensões doa Industr1/1-
rios, no uso de .suas atribuições, ein
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processa
IITIC. 165.117-59 (IAPI 789.937-691
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria no 50.344, de
22 de janeiro de 1960, Por ter o can-
didato pela mesma nomeado tomado
posse no prazo legal, resolve: 	 -

N9 51.363 — Nomear Glória da
Costa, que obteve o 649 lugar no
concurso para Escriturário -Decai&
grafo a que se refere a ODS-DG 228
de 1958, realizado em São Paulo, Es-
tado de São Paulo, para a classe E
da carreira de Escriturário Dacti-
%grafo, na Delegacia sediada no re-
ferido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
eentadorin, e Pensões dos Industriá-
rios.'no uso de suas ° atribuições, re-
solve:

N9. 51.364 — Tornar selei efeito a
Portaria no 50.376, de '22 de janeiro
de 1960, que nomeou João Vicente
Branco Júnior para a chissse E da
carreira de Escriturário-Dactilógrafo,
na Delegacia em São Paulo, em vir-
tude de não se haver verificado a
posse, decorrido o prazo legal. 	 -

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de seaz atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTIC. 165.117-59 (IAPI 789.937-69)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria no 50.344, de
22 de janeiro de 1960, por não ter o
candidato pela mesma nomeado to-
mado posse no prazo legal, resolve:

N9 51.365 — Nomear Masao Tan-
n'. que obteve a 669 lugar no cone
curso para Escriturário -Dactilógrafo
a que se refere a Onea-22e-sa raa-

• .

lizada em São Paulo, Estado de São
Paulo, para a class.se E da carre'ra
de Escriturario-Dactilógrafo, na De-
legacia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indusera-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 51.366 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.369, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou F-enor San-
tana para a classe E da carreira de
EscrituráriO-Dactilógrafo, na Delega-
cia em São Paulo, cai vietude de não
se haver , verificado a posse, deeor-
rido o praz legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industdá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Smhor Pre-
sidente da República. no nronesso
MTIC. 165.117-59 (API. 789.937-59)
e em virtude de haver si lo tornada
sem efeito a Portaria n9 50.359, de 22
de janeiro de 1950, por não ter o can-
didato pela mesma nomeado tomado
posse no prazo legal, resolve.

N9 51.367 — Nomear Caso Angus
-to Bismara, que obteve o 679 lugar

no concurso para Escriturário-Dacti-
lógrafo a que se refere a OD3-DG
28-58, realizada em São Paulo, Es-
tado de São Paulo, para a classe
E da carreira- de Escriturário-Dacri-
higra.fo, na Delegacia sediada no re-
ferido Estados

O presidente. do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Induzi-da-
dos, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 51.368 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.3e4, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeau Akemi Ido para
a classe E da carreira de Escritu-
rárlo-Dactilógrafo, na Delegacia em
São Paulo, em virtude de não se
haver verificado a posse, decorrido o
prazo legal.

•
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Industrie-
rios, na azo de Suas atribuições, emface da autorizt.-çao cio Senhor Pre-
sidente ds. Repabileki no nroeesso
MTIC, :65.117-59 (IAPI 789.937-59) e
em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria n9 50.364, de
22 de janeiro de 1960, por não ter o
candidato pela mesma nomeado to-
mado posse no prazo legal, resolve:

• 51.369 Nomear Celso Rogé-
rio Beton, que obLeve o 689 lugarno c:ncurso para aaseritarárin-Dati-
lógrafo a que Se refere a ODS-DG
223-53, realizado em :,5o Pau!o. Es
tado de São Paulo. para a classe "E"
da carreiem, de Escriturexio-Dactró-
grafo, na Delegacia eedieda no 'refe-
rido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentesderia e Pensões dos Induztrie-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 51.370 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.358, de 22 de janedei
de 1960, que nomeou Wilson de 43ar-
ros para a lasse "E" da carre ira de
Escriturário-Dactilógrafo. na .0 acra-
eia em São_Paulo, em virtude de não
se haver verificado a posse, decorrido
o prazo legal.	 •

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões -tos Indust-ta-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTIc. 165.117-59 (IAPI. 789.937-59)
e em virtude de haver eido tornada
sem efeito a Portaria n9 50 358 de
22 de janeiro de 1969, por não ter
o candidato pela mesma nomeado to
mado passe no prazo legal, :esolve:

N9 51.371 — Nomear Neuza Tete-
za Rodrigues Cruz de Minas, que
obeteve o 699 lugar no concurso pira
Oseriturário-Dactilógrafo a que se re-
fere a ODS-DG 228-58, realizado em
São Paulo, Estado de São Paula para
a classe "E" da carreira.' de E.ser-
turário-Dactilágrafo, na Delegacia
Radiada no referido Estado,

O Presidente do Lnstitutd de Apo-
eentadoria e Pensões dos Industril-
rios, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N9 51.3'72 — Tornar sem efeito a
Portaria no 50.356, de 22 de janeiro
de 1960, que nomeou -1CatsiJtosh1 Kuni-
Escriturário-Dactilografo, na Delega-
yoshi para a classe "E" da carreira de
cia'em São Paulo, em virtude de não
se haver verificado a passa decorrido
o prazo legal. .

O Presidente do Instittuo de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industeit.
rios, no uso de suas atribuleões, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da Reneanca no nr-ceaso MTIC
161.117-59 (IAPI. 789.937-59, e eia
virtude de haver sido tornada sena
efeito a. Portaria no 50.353, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o can-
didato pela mesma nomeada tornado
posse na prazo legal, resolve-

No 51.373 — Yomear Irey Chaya,
que obteVe o 709 lugar na concurso
para Escriturário-Dactilógrafo a que
se refere a ODS-D3 228-53, rcaillzada
em São Paulo, Estado de ião Paulo,
para a classe 'E" da cerrei :e, de Fe-
criturárie-Dactilógrafo. na Deiegacie
sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos innustriá,
rios, no uso de suas atribnieSes, re-
solve:

N°. 51.374 — Tornar se-n efeito
Portada n9 59.334, de 22 de :endro
de 1960, que nomeou João 13rela Netu
para a classe "E" da barreira de..Es-
criturário-Dectilógrafo, na T)etego...a
em São Paulo. em virtude de isãa se
haver verificado a posse si seerrido
prazo legal.

O Presidente do Instituto de Ape-
sentadoria e Pensões dos Induz'.:
rios, no ire de vele aaabeieõesa e.n
face da autorizaeão do Senhor Presi-
dente da Reeública ne processa
ivrric. 165. 1 17-59 JAPI. 739.937 Sal
e em vis*li d^ b.ver sl -1 -) +trilada.
sem efeito a Portaria •na 50.324, de 22
de janeiro ee 1 - 50, por não ter 'o
candidato pela mesma nomeado toma-
do passe no prazo legal, resolve:

N9 51.375 — N'mear Flavio An-
dré, qus, 7(59 Irrsnr no erra-
curso para Escriturário-Dactilderafn
a que se refere a. ODS-DG. 228-58,
realizado em São Paulo, Estado de
Saci Paulo. para e. cla eee "E" da car-
reira de Esceiteeárie-Dactilografo. na
Delegacia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instatuto de Apo-
sentadoria e Peneões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições, re-
solve:

NO 51.376 — Tornar seni efeito a
Portaria no 50.355, de 22 de janeiro
de 1960. nue ranneou Aganienon da
Rocha Cavalcanti mira a classe °E"
da carreira de Escriairário-Daetiia-
'rafo, na Deteearie em São Paulo,
ern virtude d4 714n Pe haver Perito-
cede a posse, decorrido -o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso dg' suas a i-dimidies. em
face da autori eeeão do Senhor Presi-
dente da Reefiblica no processo MTIC,
165.117-59 (TAPI. 789.937-59) e em
virtude de haver .sido tornada sem
efeito a Port e ei& n o 50 355, de 22 de
janeiro de 1960. Dor neo ter o can-
didato nela sr essn a nora elido toma do

•••••••-n / •n•••31. rPealvP!	 •
Na 51,377 — Nomear Sérgio 'Passa-

ram )1	 ny• rs••••••••. n 
no concurso para recriturário-Dacti-
~reto a	 retprp	 rIng-rn
228-58. reeneed e Seo Paulo. Es-
te.do de 85o Paula. !sara aaraisee
"lir" da efirrsaa de TP nor r1 hIrãrlo-Dre-
tilAsrrRfo. n Delegacia radiada no re-,
ferido Estado.

O Pre;ident e do 7nmniatedeAr,n-
Eentadoria e Pensões dos Indust;lá-
rios. no uso de suas atribuições. re-
ssoe.;

!,3.• .51.378 — Tornar *Gen ,efefto o
Portaras r" "ee °2 de !anerse
de UH, que nuneon Armando Mit-

suakf Oura para a classe °E" dg
carreira de Éscriturário-Dactildgrafoi
na Delegacia em Stie Paulo, em vire
tude de não se haver verificado a
posse, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Ap04
sentadoria e Pen.sões dos Industrias
rios, no uso de suas oaribuições, en1
face da autorização do Sr, presidenta
da República no processo' 3/ITIO
185.117-53 (IAPI — 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sere
efeito a Portaria n.° 50.346, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o candis
dato pela mesma nomeado tomado
posse no prazo legal, resolve:

N.° 51.379 — Nomear Hélio Lacer+
da, que obteve o 72.° lugar no cone
curso para Escriturário-dactilógrafo a
que se refere a ODS-DG n.° 228-58,
realizado em São Paulo, Estado d4
São Paulo, para a classe "E" da car-
reira de Eecriturário-declilógrafo, na
Delegacia sediada no referido Estada

O Presidente do /asilei° de Apo-
sentadoria e Pensões. cios Industrias.
doa _no aso de St= atribu1ç5es, res
solve:

al,o 51.380 — Tornar sem efeito a
Portaria n.° 50.341, da 22 de janeiro
de 1950, que nomeou Israael Wander-•
!est de Oliveira para a classe "E" da
carreira de Escriturárie-dactilógrafo,
na Delegacia eci São Paulo, em vir-
tude de riflo se haver veaficado a pos-
se, decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões das Industrie.
rics, no uso suas atribuições, cru
face da autorização do Sr. Presidente
cia República no processo AITIC —
165.117-59 - (IAPI — 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n.° 53.341, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o candi-
dato pela mesma nemendo tomado
posse no prazo legal, resolve:

N.o 51.381 — Nomear "Celine Vieira
Bernardes, que obteve o 74.° lugar no
concurso para Escriturarliedactildfo a
que se refere a ODS-DG n.o 228-58.
realizado em São Paulo, Estado da
São Paulo, para a clar.se nn" . da car-
reira de Escritudirio-dectilógrafo,
Delegacia sediada no refe.ido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrid-
rios, no uso de suas atribuições. ree

•
Nsolve: 51.382 — Tornar sua efeito a

Portaria n.° 50.337, de 22 de janeiro
de 1980, 'que nomeou Clovis 7ampet-
11 para a classe 'E" da carreira de
Escriturário-dactilógrafo, na Delega-
cia em São Paulo, em virtude de reto
se haver verificado a p 0S5v, , decorride
o prazo legal,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Inctuttrifie
rios, no uso de suas atribuições. era
face da. autorização do Sr. Presidentes
da República no procraso mTic
165.117-59 (IAPI — 789.937-59) e em
virtude de haver sido to-nada seiri
efeito a Portaria n.° 50.337, de 22 de
janeiro de 1960, por não ter o card',
dato pela rrieSIna nomeada tomado
posse no prazo leal, resolve:

•N.° 51.383 — Nomear (3 •Ove Paiva
Diniz, que obteve o 75." Instar no con-
curso para Escriturário- dac t	 rodo a'
que se refere a Onda-a)0 Z18-e8,
realizado esri 'SAo Paulo, sa tedo de
São Paulo, para a clasee sE" da eer-
reira de Escriturario-tinctilebeearo, na
Delegacia sediada no referida ratado
. O Presidente do Instituto de apo-
sentadoria e Pen.sõee das fedustriá-
rios, no aso de suas srateracate e em
face de desistência de eandiesto, re-
solve:

N.° 51.384 — Tornar sPin a feite A
Portaria n.° 47.85e. de 14 114 aqtAsto
de 1959. que nomeou Jose Danem 'No-
gueira para a elasee "Ir da cenoira•
de iaenturarlo, na Ascèneee e ,r Tile-
be.té, Estado de Sao Paulo, •
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410 Presidente do Instituto de Apo-
atentadária e Peasass doa Industria-
rias, no uso de suas atribuições, em

• ace da autorizado do Sr. Presidente
da Renública no ir:ocaso 1111C —
105.3E-59 (IAPI — 759.253-59) e em

•• 'virtude de haver sido tornada sem
'efeito a Portaria n.° 47.856, de 14 de
*ateio de 1)"9, por ter o candidato
pela mesma narreado aaresentado ter-
ano de desistam:a. resolve:

N.° 51.385 — Nrenear /remia Frei-
re, que obteve n 3.0 lugar no concur-
so nara Escriturário a que se refere a
ODS-DO ° 161-56. realizado em
Taubaté. Es mdo de São Paulo. para
classe 'E" da carreira de Escritura-
'rio, na Agência sediada na referida
cidade.

O Presidante do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Inclustriários,
no uso de rtes atribtações e em face
de desistanc'a do candidato, resolve:

N.° 51.386 — Tornar sem efeito a
Portaria n.° 47.875, de 14 de agosto
de 1959, que nomeou Paulo Rubim de
Toledo para a &asse "E' da carreira
de Escriturario-daetilózraio, na Agên-
cia em Sorocaba, Estado de São paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Penates dos Industriarias,
no uso de suas atribuiçbes, em face
da autoriza-Ao coi  Sr. Presidente da
República no proc. MTIC — 105.380-59
(1API — 769.237-59) e em virtude de
haver sido tornada sem efeito a Porta-
ria n.° 47.875. de 14 de agtato de 1959,
Por ter o candidato pela mestnaano-
meado anresentado térino de desistên-
cia, resolve:

N.° 51.287 — Nomear Himeito Gonza-
ga, que obteve o 8.° !mar .no concur-
so para Facriturarlo-dacttiógrafo a que
se refere a Resolucão n.° 1.517-54, rea-
lizado em aorrcaba. Estado de São
Paulo, para a classe "E" da carreira
de Escriturário-dacti/Ografo. na Agên

-cia sediada na referida cidade.
O Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões doa industriados,
no uso de suas atribu1ç3es e em face
de desistência do candidato, resolve:

• ' • Na 51.388 — Tornar sem efeita. a
Portaria n.° 47.877, de 14 de agtato de
1959, que nomeou Antônio de Moura
Metias para a classe "E" da carreira
de Escriturario-clactilógrafo, na Agên-
cia em Taubeté, :tratado de São paulo.
' O Presidente do Instituto de Apo-
aentadoria e Pensões dos Industria-
rias, no uso de suas atribuições, em
face da autorizaaão do Senhor Pre-
sidente da Reaública no processo
MTIO n.° • 105.380-59. (IAPI número
'769.237-59) e em virtude de haver
sido tornada SM efeito a Portaria
na 47.877, de :4 de agfIsto de 1939,
por ter o candidato pela mesma no-
meado apresentado tèrmo de desis-
tência, resolve:	 •

Na 51.3E19 — Nomear Yancey Car-
los Rudtier Schrnidt, que obteve o 13.•
lugar no concurro para Escriturário-
Dactilógrafo a que Se refere a Reso-
lução na 1.57-54, realizado era Tau-
baté, Estado de Sao Paulo, para a
classe E da carreira de Escriturário-e-	 Dactilógrafo. na Agência'asediada na
referida cidade. •

ó Presidente do .Instituto de Apo-
lentadorbe e, Peneões • dos. Industria-
rias, no uso de seas atribuições, re-
solve:	 . .
• N.° 51.390 — Tornar sem feito a
Portaria n° 49 043, de il de de-
dezembro de 19.19, que nomeou Hilda
Figueiredo Coutinho 'para a classe • E
da carreira de Escriturário-Decidia.-

' grafo, no Distrita Federal, em vir-
tude de não se haver 'verificado a
p3Se, decorrido o prazo . legal.

	

"	 •..0 Presidente do Instituto de Apo-
seatadoria e Pensões doe Industria-
rias, na liso de RIU atribuições, em
Lace da' autorizaçao do Senhor Pre-

•

N.° 51.392 — Tornar sem efeito a
Portaria na 49.108, de 11 de dezem-
bro de 1959, que nomeou José Mar-
çal da Rocha Mera para a classe E
da carreira de racrituriuio-Dactiló-
grafo, no Distrito Federal. en. virtude
de não se haver verificado á posse,
decorri& o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria 'e Pensões dos Inaustriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face 'da autorização do &nitri' Pre-
sidente da República no processo
MTIC si.0 165.117-59 (IA?! namero
789.937-5D) e em virtude de haver
sido tornada sem efeito a Portaria
na 49.103, de 11 de dezembro de
1939, por não ler o candidato pela
mesma nomeado tomado posse no pra-
zo legal, resolve

N.° 51.393 — Nomear Adertal Sil-
va, que obteve o 201.a lugar no con-
curso para Escriturário-Dactilógrafo
a que se refere o ODS-DG 213-58, rea-
lizado nesta Capital, para a classe E
da carreira de Escriturário-Dactiló-
grafo, no Distrito Federal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos industria-
rias, no uso de suas atriouiçues, re-
solve:

N.° 51.394 — Tornar sem efe i to a
Portaria na 49.111, de 11 de de:-
Lembro de 1959, que nomeou Lia
Griesbach Ribeiro para a classe E da
carreira de Escrituritrio-Dactilógraro
no Distrito Federal, em vitiude de
não se haver verificado a posse, de-
corrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie-
rios, no uso de suas attabuições, em
face da autorizeçáo Senhor Presi-
dente da República no processo MTIC
n.° 165.117-59 tIAPI n.° 789.937-59)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria n.° 49.111, de
1. de dezembro de 1959, por não ter
o candidato peia mesma nomeado to-
mado posse no prazo legal, resoive:

Na 51.395 — Nomear alentei For-
donskis que obteve o 202.° avatr no
concurso para Escriturario-atacal tógra-fo a que se refere a OD6-DU
realizado nesta Capital para a clas-
se E da carreira de Escran.arta-Dac-
tibagrafo, no Distrito Federai.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso .de suas atribuições, re-
solve:

Na 51.398 — Tornar sem efeito a
Portaria n.o 48.660, de 5 de dezem-
bro' de 1939, que nomeou Animo Jeo-
vá Pereira Lima para o cargo de
Oficial Administrativo, palre° H, no
Distrito Federal, em virtude de não
se haver verificado a posse, decorrido
o prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dcs Industria-
rias, no uso de suas atribui:Nas, em
fere da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTic n.e 10.117-59 'IAP1 número
7°9.937-59) e em virtude de haver
si do tornada som efeito a Portaria

nat 48.660, de 5 de dezembro de 1959,
par não ter o candidato pesa mesma
tionieado tomado posse no pituo legal,
~ate:

N.9 51.397 — Nomear Pka Oliveira
dts Santos, que obteve o 449'. lugar no
co•curso para Oficial Administrati-
vo a que se refere a Resalução nú-
mero 806-51, realizado nesta Capital,
para o cargo de Oficiai Administrati-
vo, padrao H, no Diatrito Fedeu:.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões doe Industria-
rias, no' usode suas atribuições, e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

Na 51.398 — Tornar 'sem efeito a
Portaria n.° 50.696, de 4 de março de
1960, que nomeou Manoel Thompson
de Araújo para a classe E da car-
reira de Escriturailo, no Distrito Fe-
deral.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e pensões dos Industria-
rias, no uso de suas atribuições. em
face da autorizaçeo do Senhor Pre-
sidente ds República no processo ..
MTIC 185.117-59 (IAPI 739.938-59)
e em virtude de haver sido tornada
sem efeito a Portaria n9 50.696, de 4
de marro de 1960, par ter o candi-
dato rala mesma nomeado apresen-
tado termo de desistência, resolve:

N9 51.369 — Nomear Geraldo José
Teixeira, que obteve o 1.0179 luar no
concurso para Escriturário a que se
refere a Resolução n9 1.217-53, rea-
lizado nesta Capital, para a classe
"E" da carreira de Escriturário, no
Distrito Federal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentrdoria e Pensões dos Industria-
rias, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9 51 ,400 — Tornar, sem efeito a
Portaria n. 49.078. de 11 de dezembro
de 1959, que nomeou Armando Borba
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário-Datilógrafo, no Distrito Fe.
deral.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriarias,
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no processo MTIC
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e em vir_
tude de haver sido tornada S.1111 efeito
a Portaria tr, 49.C28, de 11 de dezem-
bro de 1959, por ter o candidato pela
mesma nomeado apresentado térrno de
desistência, resolve:

N9 51.401 — Nomear Antordeta do
Carmo, que obteve o 1999 lugar no
concurso para Escriturário-Datilógra-
fo a que se refere a OES-DG 212-58,
realizado nesta Capital, para a classe
"E" da carreira de Escriturário-Dati-
lagrafo, no Distrito Federal.

O Presidente *do Instituto de *Apo-
sentadoria e Penates dos Industriarias,
no uso de suas atribuições resolve:

N' ' 51.402 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.410, de 26 de janeiro
de 1960, que nomeou Janice de Olivei-
ra Bastas para a classe "E" da car-
reira de Escriturário. no Distrito Fe-
deral, em virtude de não se haver ve-
rifictio a posse, decorrido o prazo
legal.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA 'E PENSGES DOS BAN-
CÁRIOS

PORTARIA DE 16 DE ABRIL
DE 1960

No 105 — Nomear Maria Geny de
Lucena Mello, para exercer, em ca-
ráter intetinca o cargo de Operado>
Mecanógrafo, Classe "E", do Que.
dro Permanente do Instituto — Ema
Sadok de Sé Moita, Presidente.

INSTITUTO DE APOSENTADO.
. RIA E PENSÕES DOS

COMERCIARIOS

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL •
DE al.960

11n•nn•n••n••n •
CA IXA DE APOSENTATMRIA

E PENSÕES DOS FERRO-
VIÁRMS E EMPREGADOS
EM SERVIÇOS PÚBLICOS
PORTARIA DE 17 DE IIARCN •

DE 1960
•

O Presidente da Caixa ' de Aposenta.
dona e Pensões dos Ferroviarios e
Empregados em Serviçcs Mancos, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 49, i, do Regulamento aprovado
pelo Decreto no 26.778, de 14-8-49, e
art. 35. XXI, do Regimento aprovado
Pelo Decreto n9 43.922, de 20-8-58,
tendo em vista a . autorização do Exce-
lentissimo Sr. Presidente da República
no Processo n9 PR-43.742 e o que
consta do Processo no CAPFE,SP 3.553
de 1980, resolve:

N9 3.463 — Nomear, de *cardo com
o art. 12, item IV letra c. da Lei
n9 1.711. de 28-10-52, para exercer in-
terinamente o cargo de Médico. classe
"K", João Nelsoa Sobieray, em vage.
existente no Quadro de Buscai desta
Instituirão, com exercido na Delega-
cia da la Região Administrativa com
sede na Paraná. — Wa7denter Rodri-
gues da Sura, Presidente.

•

~ror

sidente • da República no processo
&MC n.° 165.117-59 (IAPI número
739.937-59) e em virtude de haver
sido tornada sem efeito a Portaria
na 49.083, de 11 de dezembro de
1959, por não ter o candidato pela
mesma nomeado tomado posse no
prazo legal, resolve: 	 • -

N.° 51.391 — Nomear Mário Alves
de Oliveira, que obteve o 2G0.9 lugar
no concurso para Escriturário-Dec-
alca/rato a que se refere o ODS-Dal
212-18, realizado nesta Capital, para
a classe E da carreira de Escritura-
rio-Dactilógrafo, no Distrito Federal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões das Industria-
rias, no uso de suas atribuições, re-
solve:

O Presidente do Instituto, no uso de
ZUM atribuições regulamentares, e
tendo em vista a au torização do Ex-
celentissimo Senhor Presidente da Re-
pública. ce nstr.nte do acuadiente nú-
mero CGC. 45.858, do Gebirete Ci-
vil daquela Presidência, resolve:

.41

"O Presidente da Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comei-chi-
nos, usando de atribtuçact que lhe
confere o inciso III da a-ligo 31. do
tegulamento baixado com o Decreto 'a—a

-n9 32.687, de 1 de maio de 1333,
tendo em vista a autorizaçao do
Esmo. Sr. Presidente da República,
transmitida através de carta do Ga-
ba ele Civil. dataaa de 20 de feve-
reiro de MO, contida no pracesso
n9 AC-21.153-80, resolve:

N9 46.809 — 19 --. Nomear, em ca-
ráter interino, Maria Diva Barbosa
para exercer o cargo de Escriturário,
clame "E'. do Quadro Permanente. de-
vendo ficar latada na Delegacia do
Pis tu.

29 — Enclareaer. que o Escriturário
ora nomeado fica no dever de solici-
tar sua inscrição no primeiro con-
curso aue houver para preenchimen-
to de vagas ealsten tas na classe ini-
cial da referida carreira.-

Cumpra-se.
O Presidente do Instituto de A po-

sentadoria e Penates dos Comerciários,
usando da atribuirão que lhe confere o
inciso III do artigo 35, do regula-
mento baixado com o Decreto mime-
/*O 3.657, de 1 de maio de 1P53. tendo
cm vista a autor:a:mio do Exma. Sr.
Presidente da República, transmittda
através de carta do Gabinete Civil,
Catada de 25 de março de l'50. con-
tida no processo n° AC-26.088-60, re-
solve:

No 48 670 — I* — Nomear, em ca-
ráter in terino. Georgirut Pereiaa Mar-
cai. para exercer o carro de Escri-
turário clave "E", do Quadre Per-
manente, devendo ficar lota ao na
Agóncia de Nova Ignita.% sabordinecia

Dslegacia no Estado do. rUo de Ja-
z eira.

29 — Esclarecer que o Escalturário
era namepac, fica na dwer de solici-
tar sus inscrição no primeiro con-
ca/a:a que houver para preenchimento
oe Wegag existentes na classe inicia/
co • referida carreira.

Cumpra-se.



Representante da Universidade do
Brasil no aso: Professor Pedro Cai-
mon moniz de Bittencourt, Reitor.

Contratada: Sra, Vera Dell'AMie?
de Almeida, brasileira,

Função .e Verba: A contratada de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasil,
a função de Monitor do Q.O. -
com o salário de Cr$ 6.000,00 (seis mil
cruzeiros) correndo a despesa, á conta
da verba dote-zero-zero zero - Trans-
ferências, Consignação dois-um-zero
zero - Auxílios e Subvençção, State..
consignados, dols-um-sero um - Alle
silos; três - Entidades AUtárqUiCagt
UM Universidade do Brasil (Decre.
to n.9 8.393, de 17-12-1945) Inciso um
- Pessoal, do Orçamento para o Mi-
nistério da Educação e Cultura para
o vigente exercício de 1910 (V.
02.02.01 - Q.0.) do Orçamento link
terno da U.B. aprovado pelo O. Uni'

yersitário em 7-1-01 e pelo de oure

fa,
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Universidade do Brasil

Resumo de tkrmo de renovação de
contato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o doutor car-
los Chagas Filho, de nacionalidade
brasileira,

Representante da Reitoria no ato:
Professor pedra Calmon Monis de Bit-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Flio..oila da Universidade do Brasil, a
funçso de icarregado de Curso, do
Quadro Extraordinário da mesma
Universidade. junto á disciplina de
Blofisica, cuja natureza não é perma-
nente, com o salário de Cr$ 11.500.00
(onze • mil e quinhentos cruzeiros),
acrescidos da parcela de Cr$ 3.430,00
(três mil quatrocentos e cinquenta
cruzeiros) correspondente ao abono
provisório instituido pela, lei n.9 3.531,
de 19-1-1359 extensiva á Universidade
do Brasil pelo Decreto ns 4.861, de
90-3-1939 (D.O. de 33-3-59), correncto
a despesa com o pagamento do salá-
rio á conta da verba 1.1.1.02.02.02.
- do orçamento em vigor para a Uni-
versidade do Brasil e o abono provi-
sório à conta da Verba 1.1.1.11.02.
Inc. 27 consignada no mesmo orça-
mento. aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de vinte e seis
de janeiro de 1960 e publicado no Su-
plemento n.9 1 ao Boletim da Univer-
sidade do Brasil n.o cinco 40 29 de
jsneiro do mesmo ano,

Prazo: o presente contrato vigorara
de primeiro de janeiro até trinta e um
de d ezembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura do têm(); 31 de
março de 1980.

Testemunhas: José Silva Leal e Gil-
da Cardoso de souza.

Processo n.o 378-60 - U.B.

Resumo do térmo de contrato que
entre si Jatem a Universidade do Bra-
sil e o Sr. Raul Schwartz.

Representante da Universidade do
Brasil no ator professor Pedro Calmon
MOniz de Bittencourt. Reitor.

Contratado: Sr. Raul Schwartz,

Função e Verba: o contratado desem-
penhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasis
a furna° de Monitor do Q.O. - U.B.
com o salário de Cr$ 8.000,00 (seis mil
cruzeiros) correndo a despesa, à conta
da verba dois-zero-zero-zero - Trans-
dere:leias. Consignação dois-um-zero
zero - Auxílios e Subvenção, Subcon-
afinações dois-um-zero um - Auxilios
três - Entidades Autárquicos, um -
Universidade do Brasil (Decreto n.°
8.393. de 17-12-9.15) Inciso um - Pes-
soal, do orçamento para o Ministerio
da Educação e Cultura para o vigente
exercício de 1980 V. 1.1.1.e2.02.01 -
Q0.) do Orçamento Interno da U.B.
aprovado pelo C. Universitário em 7
de janeiro de 1980 e pelo de Curado-
res em sessão de 28-1-80, publ. no Su-
plemento n.9 1, ao BUB n.9 5, de 29
de janeiro de 1900,

Preze: O presente contrato vigorará
a partir de 1 de janeiro a 31 de de-
zembro de 1960.

Data da assinatura do térmo de con-
trato: 31-3-1960,

Testemunhas: José Silva Leal e De-
ayze L. de Macedo.

Processo XL9 20.148-59 -- UB.

Resumo do térmo de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
ail e o Sr. Joel da Silva Raposo.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mos Monis de Bittencourt, Reitor.

Contratado: Sr. Joel da Silva Ra-
poso, brasileiro,

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasil,
a função de Monitor do Q.O. -
com o salário de Cr$ 6.000,00 (seis
mil cruzeiros), correntio a despesa, à
conta da Verba dois-zero-zero zero -
Transferências, Consignação dois-um-
zero zero - Auxílios e Subvenção,
para o vigente exercicio de .1980 (V.
1.1.1.02.02.01-O.O. ) do Orçamento
Interno da U.B. aprovado pelo C.
Universitário em 7-1-6) e pelo de
Curadores em sessão de 26-1-60, pu-
blicado no supl. n° 1° ao B.U.B.
no 5, de 23-1-1250.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará a partir de 1-1 a 31-12-1930.

Data da assinatura do termo de
contrato: 4-4-1960.
. Testemunhas: José Silva Leal -

Denyze L. de Macedo.
Proc. n° 17.520-59-U.B.

Resumo de tSrmo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Guilherme
Sias Barbosa, de nacionalidade bra-
sleira.

Representante da Reitoria no ato:
Prof. Pedro Calmon Monis de Bit-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na. Faculdade Nacional
de Filosofia da 'Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Ensino
junto à Cadeira de Didática Geral e
Especial, do Q.E. da mesma Uni-
versidade, cuja natureza não é per-
manente, com o salário de Cr$....
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros) correndo a despesa com o pa-
gamento do ts-trio à conta da Verba
1.1.1.02.02.02. Inc, 1201 do orçamen-
to em vigor para a Universidade do
Brasil e aprovado peio Conselho de
Curadores, em sessão de 28 de janeiro
e publicado no Suplemento no 1 ao
Boletim da Universidade do Brasil
no 5 de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigo-
rara de 1-3 a 31 - 12-1960.

Data da assinatura do térmo: '7 de
.abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal -
Adelia Maria Brandão.

Proc. ng 555-60-U.B.
• ••• •n••n

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Sr. Fernando de
Souza Penna, de nacionalidade bra-
sileira.
• Representante da Reitoria no ato:
Professor Deolindo Aupto de Souza
Couto, Reitor em Exercido.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Gineco-
logia da Universidade do Brasil a fun-
ção de Técnico Especializado do Qua-
dro Extraordinário da mesma Uni-
versidade, cuja natureza não é per-
manente, com o salário de Cr$-.
9.1008 (nove mil e cem cruzeiros)
correndo a despesa com o pagamento
do salário à conta da Verba 1.1.1.
32.02.02 Inc. 18 do orçamento em
vigor para a Universidade do Brasil
aprovado pelo Conselho de Curada
res, em sessão de 26 de janeiro e pu-
blicado no Suplemento n° 1 ao Bole-
tim da Universidaee do Brasil n° 5
de 29 de janeiro do mesmo ano,

Prazo: O presente contrato vigorará
de 1-3 a 31-12-1960,

Data da assinatura do térmo: 7 de
abril de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal -
Severina Oliveira Lima.

Proe. n° 2.501-60-U.B.

Resumo do termo de contrato que
entre si . fazem a Universidade do Bra-
sil e o Sr. Sérgio Félix.

Representante (Ia 'Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
!non Monis de Eittencourt, Reitor.

Contratado: Sr. Sérgio Felá, bra-
sileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina, da Universidade do Bra-
sil, a função de Monitor do Q.0.-U.B.
com o salário de Cri 6.000,00 (seis
mil cruzeiros) correndo a despesa
conta da Verba dois-zero-zero zero -
Transferências, Consignação dois-um-
zero zero - Auxílios e Subvenções,
Subconsignações dois-uni-zero um -
Auxílios. trZa - Entidades Autárquicos
um - Universidade do Brasil (Decreto
n° 8.393, de 17-12-1945) Inciso um -
Pessoal, do Orçamento para o Mi-
nistério da Educação e Cultura para
o vigente exercício de 1960 (Verba
1.1.1.02.02.01-Q.0.) de Orçamento
Interno da U.B. aprovado pelo C.
Universitário em 7-1-80 e pelo de
Curadores em sessão de 28-1-80, pu-
blicado no Suplemento n° 1, ao BUB
n° 5. de 29-1-1960.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará a partir de 1-1 a 31-12-1983.

Data da assinatura do termo de
contrato: 7-4-1080.

Testemunhas: José Silva Leal -
Denyze Lima de Macedo,

Proc. n° 22.538-59-UB.

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Dr. Carlos Edu-
ardo de Vasconcellos Serpa, de na-
cionalidade brasileira,

Representante da Reitoria no ato:
Professor Deolindo Augusto de Nunes
Couto, Reitor em exercício.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Microblo-
logia Médica da Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Ensino. do
Quadro Extraordinário da mesma Uni-
versidade, cuia natureza não é per-
manente, com o salário de Cr$__
7.590,0) (sete mil e quinhentos cru-
zeiros) acrescido da parcela de CrS..
2.250,00 (dois mil duzentos e cinqüen-
ta cruzeiros) correspondente ao abo-
nO provisório instituído pela Lei nú-
mero 3.531. de 19- 1- 1953, extensiva
à Universidade do Brasil peio De-
creto n0 45.661, de 30-3-1959 (D.O.
de 23-2-59), correhdo a despesa com
o pagamento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.92, do orçamento
em vigor para a Universidade do Bra-
sil e o abono provisório à conta da
Verba 1.1.1.11.02. me, 27 consig-
nada no mesmo orçamento, aprovado
pelo Conselho de Curadores, em ses-
são de vinte e seis de janeiro de 1960
e publicado no Suplemento n° 1 ao
Boletim da Universidade do Brasil
numero cinco de 29 de janeiro do
mesmo ano.

Prazo: O presente contrato visto-
rará de primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro de mil novecentos
sessenta,

Data da assinatura do ténno: 4 de
abril de 1960,

Testemunhas: José Silva Leal e Gil-
da Cardoso de Souza.

Processo no 16.602-59-1J.B.
1•n••n•••

• Resumo do têrmo de contrato que
entre si fazem a Universidade do
Brasil e a Sra. Enteia Alvino Alves
dos Santos.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mon Monis de Bittencourt, Reitor,

Contratado: Sra, Extinta Albina Al-
vo; dos Santos, brasileira.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Museu Nacional da
Universidade do Brasil, a função de
Naturalista do Q.0.-U.B.. com o sã-

Resumo do ténno de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e a Sra. Vera Dell'Amico do Ais
meida

lário de Cr$ 7.000,03 (sete mil em.
adros), correndo a drspesa, à conta.
da Verba dois-zero-zei o zero - Trans.
ferencias, Consignaçoo dois-um-zero,
zero - Auxílios e Subvenção, Subcon-
signações dois-um-zelo um - Auxí-
lios, trU - Entidades Autárquicos,
um - Universidade do Brasil (De-
creto n° 8.393, de 17-12-1945) Inciso
um - Pessoal, do Orçamento para o
Ministério da Eiucaçlo e Cultura para
o vigente exercício de 1933 (V.1.1.1.
02.02.01-Q.0.) do Orçamento Inter-
no da U.B. aprovado pelo C. Univer-
sitário em 7-1-50 e rsdo de Curada
res em sessão de 25-1-60. Publ . no
Supl, n° 1, ao B.U.B. no 5, de 29
de janeiro de 1930.

Prazo: O presente contrato vigo-
rara a partir de 1-1 a 31-12-980.

Data da assinatura do termo de
contrato*. 4-4-1960.

Testemunhas: José Silva Leal
Denyze L. de Macedo,

Proc. n° 17.514-59-U.B.

Resumo do térmo de contrato tiue
entre si fazem a Uhiversidade do Bre.
dl e a Sra. Alargareis Enunerich.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Prof. Pedro Cahnon
Monis de Bittencourt. Reitor,

Contratada: Sra. Margarete Em.
merich, brasileira.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Museu Nacional da
Universidade do Brasil, a função de
Naturalista do Q.0.-U.r.., com o sa-
lário de Cr$ 8.000,00 (seis mil cru-
zeiros) correndo a despesa, à conta
da Verba dois-:sere-zero zero - Trans-
ferencias, Consignações dois-um-zero
zero - Atudlios e Subvenções, Sub-
consignações dois-um-raro um - Au-
xílios, três - ant.ttladu Autárquicos,
um - Universidade do Brasil (De-
creto n° 8.3, de 17-1-1945) Inciso
um - Pessoal, do ()içamento para
o Ministério da Educação e Cultura
Subconsignações dois-um-zero um -
Auxílios; três - Entidades Autárqui-
cas, um - Universidade do Brasil
(Decreto n.9 8.393, de 17-12-1943) In

-ciso um - Pessoal, do Orçamento
para o ministério da Educação e Cul- .swow
tura para o vigente exercido de 1900
(V. 1.1.1.02.02.01 - Q.0.) do orça-1
mento Interno da U.B. aprovado pelo
C. Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curadores em ressào de 26- 1- 1900, pu-
blicado no Suplemento n.s 1, ao B.U.B.
n.9 5, de 29-1-1960.

Prazo: o presente contrato vigorara
a partir de 1-1- a 31-12-1980.

Data da assinatura do tènno de
contrato: 31-3-1980.

Testemunhas: José Silva Leal - De.
nyze Lima de Macedo.

Processo n.9 1.065-60 - UBJ
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re's em sesseo de 26-1-60, publicada no
eupl. na 1, ao RUB. na 5, de 29-1-Ce.

Prazo: o presente contrato vigorara
11 par tir de	 a 31-22-60.

Data da assinatura do termo de can-
trato • 31-3-1960.

Tese eraunhes: José Silva. Leal — De-
nyee L. de Macedo.

Proceeso na 905-60 — UB.

Resume do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade ao nsa-
si/ e o Sr. José Liberato Ferreira Ca-
boclo.

Repre'entante da Universidade do
Brasil no ato : Professor Pedro Calmon
Mcniz c Bittencourt. Reitor.

Contratado: Sr, José Liberato Fer-
reira Ceboci o. brasileiro.

Função e Verba: o contratado de-
semps.nhará na Faculdade Nacional
de Medicina, ela Universidade do Bra-
sil, a função -de Monitor do Q.O. —
T.T.B., com o salário  de Cr$
6.000,09 "(seis mil cruzeiros) correndo
a despesa, à conta da Verba doisezero-
eero zero — Transferências, Consig-
nação dais-um-zero zero Auxílios e
Subventdio. Subconsignações dois-um-
zero um — Auxilias, três — Entidades
Autáreuecas, um — Universidade do
Brasil (Decreto n.9 8:393, de 17-12-45)
Inciso um _ pe.ssoal. do Orçamento
para o Ministério da Educação e Cul-
tira para o vigente exercício de 1960
(V. 1.1.1.02.e2.01 — Q.0.) do Or-
çamento Interno da U.B. aprovado
pelo C. rilliVerSitári0 em 7-1-60 e pelo
de Curadores em sessão de 26-1-60,
publ. na Supl. n.9 5, ao BLTB n.9 5.
de 29-1-50. • —

Prazo: o nresente contrato vigorará
a partir de 1-1 a 31-12-60.

Data da assinatura do termo de con-
trato: 1-4-1950.	 -

Testemunhas: José Silva Leal e De-
nyze L. de Macedo.

Proceeso n.9 1.262-60 — UB. d

Resumo de termo de 'contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sil e o Sr. Oswaldo .Kersten..

Representante da Universidade •do
Brasil rn ato: Professor Deolindo Au-
gusto de Nunes 'Couto e- Reitor em
exercido.	 ,	 -

Contratado:- Sr. Oswaldo kersten,
•brasileiro.	 .

Funçao e Verba: o contratado de-
.sempenhará na Fabuldade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasil,

a função de Monitor do Q.0. -U.B
can o selário de Cr$ 6.000.00 esels
riU cruzeires) correndo a despesa, a
conta de. Verba dois-zero zeeo —
Transferências, Consignação dois-em-
zero zero — Auxílios e Subvenção,
Subemeeignações dois-um-zero um —
Auxílios, três — Entidades s Autárqui-
eas. um — Universidade do Brasil
(Deereto ne 8.393. de 17-12-19451 In-
ciso um — Pessoal, do Orçamento
Dara o Ministérie da Educação e Cul-
tura para o vigente exercício de 1963
tV. 1.1.1.02.02.01-Q.0.) do Orça-
mento Interno da U.B, aprovado pelo
C. Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curadores em sessão' de26-1-6e, pu-
b)le. no Supl. n9 1, ao BUS n9 5, de
29-1-1930.-	 •

Prazo: O presente contrato vigo-
rará a partir de 10-1 a 31-12-1960.

Data da assinatura do termo de
contrato: 8-4-1960:

Testemunhas: José Silva Leal e De-
nyze L. de Macedo.

Resume do termo de contrato que
entre si fazem a Universidade do Bra-
sile o Sr. Josias de Araújo Machaceee

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Deolindo Au-
gusto de Nunes Couto — Reitor em
exercício.

Contratado: Sr. Jaslas de Araújo
Machado,, brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de medicina, da Universidade do Bra-
sil, a função de ,Monitor do Q. O.-
U.B. com o salário de Cr$ 6.000,00
(seis mi/ CrUZeir0S1 correndo a des-
pesa, à conta da Verba dois-zero-
zero zero — Transferências,-
nações dois-um-zero um — uxílios,
três — Entidades' Autárquicas, um —
Universidade do Brasil (Decreto nú-
mero 8.393, de 17-12-1945) Inciso uru
— Pessoal, do Orçamento para o Mi-
nietério da Educação e Cultura para
o vigente exercício de 1960 (V. ....
1.1.1.02.02-Q.0.) do Orçamento In-
terno da U.B. aprovado pelo. C. Uni-
rersittuio era 7-1-60 e pelo de Cura-
dores em sessão de 2e-1-60: publicado
no Sup/..n9 /, -ao BUB, no 5, 29-1-60.

Prazo: O presente contrato vigorará
a partir de 1 0-1 a 31-12-1e60.

Data da assinatura do termo de con-
trato: 11-4-1940.

Testemunhas: José Silva Leal e De-
nyze L. de Mneedo.

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e o Senhor eloney José
Mendes, de nacionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
rofessor Declindo Auausto de Nunes
outo -- Reitor em enereicio.
Função e Verba: O Contratado de-

seinponhará na Faculdade Nacional
cie Farmácia da Universidade do Bra-
sil junto à, Cadeira de Química In-
dustrial Farmaetutica rj.B, -Auxiliar
de Ensino do Queeiro Extraordinário
da mesma * Univeet4dede, cuja natu-
reza não é permareente, com o salário
de Cr$ 7.500.00 (sate mil e quinhen-
tos cruzeiros), correndo a despesa
COM o pagamento do salário e conta
da Verba 1.1.1.-02.02.02. — do Orça-
mento em vigor para a Universidade
do Brasil e aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de vinte e seis
de janeiro de 1960 e publicado no
Suplemento nQ 1 ao Boletim da Uni-
verse:Jade do Brasil 119 5 de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.
• Prazo: O presente contrato vigorará
de primeiro de março até trinta et uni
de dezembro de mil novecento se ses-
senta.'
• Data da assinatura do termo: 11-4
de uca.
Testemunhas: José Silva Leal e Me-
recia Marques Xavier.

Proceeso n9 3.ee6-60-u.B.
_

Resumo do termo de contrato 'que
entre si fazem a universidade" do-Bra-
sil e o Dr. Dev o Barreto de Albe-
tillerqUe Maranhão.

Representante da Universidade ,do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mou Moniz de Bittencourt --Reieor.

• -Contratado: Dr. Deli° Barrete de
Albucpie.rque Maranhão, brasileiro.

Função e Verba: O centratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Direito, da Universidade do Brasil, a
-função de Instrutor do Q.0.-U.B.
com o salário de Cr$ 9.100,00 Inove
mil e cem cruzeiros) correndo a des-
pesa , à conta da verba- dois-zero-zero
zero — Transferências, Consignação
doie-um-zero zero — Auxilias e Sub-
venção, Subconsienações dois-um-zero
uni Atalaias, três — Entidades Au-
tárquicas, um — Universidadetdo Bra-
sil (Decreto ne 8.3393, de 17-12-19451
Inciso um — Pessoal, do Orçamento
nara o Ministério da Educação e Cul-
tura para _o vigente exercício de 19e0'
-na 1.1.1.62.02.01-Q.0.) do Orça-
mento Interno da U.B. aprovado pelo
C. Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curadores em sessão de 2e-1-60, pu-
blicado no Supl. n9 1, ao BUB. riQ 5.
de 29-1e1960.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará a partir de 1 9-3 até 31-12-1960.

Data da assinatura do termo de
contrato: 28-4e19€0.

Testemunhas: ,Tosé Silva Leal e De-
nyze L. de Macedo. .

Resumo de- termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade dq Brasil e a senhora Edmea
Penha Gaivão Rosa, de nacionalidade
brasileira.1•

Representante - da- Reitoria no ato:
Professor Deolindo Augusto de Nunes
Couto — Reitor em exercício.

Funeão e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Neurolo-
gia da Universidade do Brasil a fun-
ção de' Técn ico Especializado, do cuia-
dro Extraordinário da mesma Univer-
sidade, tuia natureza não é perma-
nente, com o salário de Cr$ 9.100.00
(nove mil e cem cruzeiros) correndo
a despesa com o. pagamento do salá-
rio à conta da' Verba 1.1,1.02.021)2.
— do orearnento-em vigor para a Tini-
versiende do Brasil aprovado pelo
Censelho de Curadores. em sessão de
tente e seis de ianeiro de leatf e MI-
h"eado no Suplemento nO 1 en Bo-•
le im da Univeesidade do Braça ne-
n sro c i nco de 29 de janeiro do mes-
zr e. ano.

Prezo: O presente contra to vigora-
rá da data de sim publieaceo no &-
Re() oficial até trinta e une de dezem-
brn de mil novecentos e sessenta.

Data da assinatura do termo: 29-3
de 1900.

Testemunhas: José Silva Leal e 011-
de Cardoso de Sonsa.

Processo ne 2.410-60 — U.B.

Resumo do trmo,de contrato que
entre si faze a Universidade do
Brasil e ci Sr. Sérgio- Muniz de Brito.

Representante . da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Ca/-
mon Moniz de Bittencourt — Reitor.

Contratado: Sr. Sérgio Muniz de
Brito, brasileiro.

Função e . Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasil,
a função de Monitor do Q.0.-U.13.,
cem o salário de Cr$ 6.000.00 (seis
ns 1 cruzeiros) correndo a despesa, à
centa da Verba dois-zero-zero zero —
Transferências. Consignação dois- uni-
zerozero — Auxílios e Subeenção, Sub-
consignações dois-um-zero um — Au-
xílios, três — Entidades Autárquicas,
em — Universidade do Breei] (De-
creto n° 8.393, de 17-12-19451 Inciso
um — Pessoal, do Orçamento Dera o
Ministério da Educação e Cultura para
o vigente exercício de 1960 	
(V.1.1.1,02.02.01.-Q.0.1 do Orça-
mento Interno da I3.13. aprovado Pelo
C. Universitário em 7-1-60 e pele de
Curadoree em-sessão de 26-1-60, peei.
+soe

Prazo: O presente contrato segerará
a partir de primeiro de janeira até
trinta e um de dezembro de 1960.

Data da assinatura do termo de con-
trato: 1-4-1960.

Testemunhas: José Silva Leal e De-
neze I, de Mr cario.

Proc. no 1.051-00-UB.

Psesumo do termo de contrato que
entre si fazem a Ureiversidede " do
Brasil e o Sr. Heitor . Rodrigues Si-
mões de Oliveira. 	 -

Representante da UniversIdale • do
Brasil no ato: Peefessor Pedro Calenon
Moniz de Bittencourt — Reitor.

Contratado: Sr. Heitor Rodrigues
Simões de Oliveira, brasileiro.

-Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Na enteei de
Odontologia da Universidade do Blesia

-Jr
-Resumo do termo de contrato que

fazem entre si fazem a Universidade
TaWee.

	

	 do Brasil e a Sra. Mina rum:abe° da
Costa.

Representante da Universidade do
Brasil rio ato: -Professor Deolindo Au-
gusto de Nunes Couto — Reter em

• exercício.
• Contratada: Sra. Anua Timõtheo da

Costa, brasileira.	 ,
Função e Verba: A contratada de-

sempenhará no Museu Nacional da
-Universidade do Brasil, a função de
Naturalista do Q.0.-U.B., com o sa-
lário de Cr$ 6.500,00 (seis mil e qui-
nhentos cruzeiros) correndo a despe-
sa, à conta da Verba dois-zero-zero
zero — Transferências, Consignação
•dois-um-zero zero — Auxilies e Sub-
venção, Subconsignações dois-um-zero
uni — Auxílios, três — Entidades Au-
tárquicas, uni — Universidade do Bra-
sil (Decreto ,n9 8.393, de 17-12-1915)

• Inciso uni — Pessoal, do Orçamento
para o Ministério da Educação e Cul-
tura para o vigente exercício de 1960
eV. 1.1.1.02.01-Q.0.e do Orçamento
Xnterno da U. B. aprovado pelo Con-
selho Univereitário em 7-1-1960 pelo
de Curadores em sessão de 26-1-60.-
publ. no Suelemento no 1, , ao BUS
n9 5, de 29-1-1960.
• Prazo: O p sesente. contrato vigorará

•a partir de 19-1 a 31-12-60.
- -Data da assinatura do tèrMo de
contra'e:

Testernunnas: .'sé Silva Leal e De-
nyze L. de IV:aceda

no -Suplemento n? 1, ao BUS fa' 5, de
e9-1-196U.	 -

Prazo: O presente contrato vigoram se -
a partir de 19 de janeiro a 31 de de-
zembro de 1960;

Data da assmaaura do termo de cen-
trato: 3U-3-19(10.
• Testemunhas: Jeesé Silva Leal e De-
nyze L. de Macete).

Proc. W 2.344-60-UB.

. Resumo de termo de contrato fir-
enate.) enere a Reieioeia da Universida- •
Lie do Btasil e -o Senhor Roaerto Ma-
zxoel Mves, de nacionalidade brasilei-
ra.

Representante da Reitoria no ato:
Prolessor Declindo de Szuza Couto —
Reitor em exercido.

Punção e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de,
Farmácia da Universidade Co Brasil eee'
a função de Auxiliar de Ensina do
Quadro Extraordinário da mesma Uni-
versidade, cuja natureza não é per-
manente, com o salário de Cr$ 	
7.500,00 (sete mil e quinhentos 'cru:
zeiros) correndo a despesa .Lein o pa-
gamento do salário à conta da Verba
1.1.1.02.02.02. do orçamento ela vi-
gor para a Universidade do Brasil e
consignada no mesmo orçamento,
aprovado peio Conselho de, Curadores.
em sessão de 26 de janeiro de 1960
e publicado no Suplementar n o 1- ao
Boletim da Universidade do Brasil n9
5 de 29 de janeiro do mesmo ano. -

Prazo: O presente contrato vigorará
de pripieiro de março ate trinta e um
dc dezembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura elo termo:---
1-4-1950

Testemunhas: José Silva Leal e- Se-
verina de oliveira -Lima.

Processo n9 2.519-60-U13.

Resumo cio termo de contrato que
entre si frizern a Universidade do
Brasil e o Sr. Mário Sanes, Netto.

Representante da Universidade cki
Brasil no ato: Professor Dealindo Au-
gusto de Nunes Couto — Reitor em
exercício. "

Contratado: Sr. Mário SalleseNetto,
brasileiro.

Função e Verba: O contratado de- ea_
serapenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Breaste
a função de Monitor do Q.O. -U.B.
cem o ealário de Cr$ 6.000,03 (seis
• eruzeiros1 correndo a despesa,
conta da Verba dois-zezo-zero zero —
Transferências, Consignação dos-rim-
zero zero — Auxílios e Subvenção, Sub-
consignações dois-um zero um -- Au-
xílios, três — Entidades Açu:era-ricas,
um —. Universidade do Brasil (De-
creto ne 8.393, de 17-12-1945) Inciso
um — Pessoal, do Orçamento para o
Ministério da Educação e Cultura para
o vigente exercício de 1960 	 •
(V.1.1.1.02.02.01-Q.0.) do Orçurrteete
to Interno da U.B. aprovade age() C.
Universitário em 7-1-1e60, pelo de
Curadores em sessão de 26-3.-60. pu-
blicado no B	 B. n0 5, de 9,9-1-1960.



Prazo: O presente contrato vigorará
de 1.3 a .41-12-1960.

Data da assinatura do têrrno: —
5-4-60.
. Testemunhas: José Silva Leal e
Adelia Maria Brandão.

Processo ia' 557-60-U.13-• e.
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Testemunhas: José Silva Leal e De-
nyea L. de Macedo.	 •
. Free. no 59a-60 UB.

Resumo de termo ne conteeto, fite
inado entre a Reitoria da Universicia-
ca do Brae, e o Seauer iene, el Soa-
res, de nacienelitlati,

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro - Calhem Moniz de
Bittencourt. — Reitera

Benção e Veroa: contratado de-
sempenhara no MUtil Nacional da
Universidade do Brasil, a funeão de
ieesquisaaor Associado Quadro Ex.-
traordinario da .nesai t Universidade,
cuja natureza nao e prtmanente, com
o -salário de Cr$ 11ne0.00 (onze mal
e quinhentos cruzeiros), correu:1e a
despesa com o pagamento de salário
a conta da Verba 1.1 1.-e2.1)2.1Y2., cio
orçamento em vigor para a Universi-
dade do Brasil e o aprovado peio Joe.
senso de Curadores, em sessão de vinte
e seis de janeiro de 1960 e publicado
no • Suplemento n 9 19 ao Boletim tia
Universidade' cio Brasil n9 cinco, de
29 de janeiro do -mesmo ano. .

Prazo: O aresente contrato vigora-
rá da data da publicação ao orgao
ciada.' até trinta e um de 'dezembro
de mil novecentos e sessenta.

Data da assinatura do termo: 4-4-
l03.

Testemunhas: José Silva Leal e
Medida Marques Xavier.

Processo no 998-60-U.B.
_ •	 '

•

Resumo de termo de contrato, fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil . e o Senhor Joaquim
Travessos da Rosa, de nacionalidade
brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Decaindo Augusto de Nunes
Couto — Reitor em exercido.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhara na Faeuldede Nacional de
Medicina da Universidade do Brasil
a função de Auxiliar de ensino,. do
Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, junto à Cadeira de Mi-
crobiologia,. cuja natureza não é pere
manente, com o sedado de Cr$ ..
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros), correndo a despesa com o pa-
gamento do- salário á conta da Verba
1.1.1.02.02.02. do orçamento em vi-
gor para a Universidade do Brasil,
aprovado pelo Conselho de Curadores,
era sessão' de vinte e seis, de janeiro
de 1960,. e publicado no Suplemento
n9 1, ao Baletnu da universidade' dei
Brasil n9 cinete de 2) de janeiro do
mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de março até trinta
e um de dezembro de mil novecentos
e sessenta.

Data da assinatura do. termo:
.4-4-1960.

TestemUnhas: José Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

Processo n9 19.337-59-U.B.

Resumo de têrtro de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e o Sr. Octavio Soares
Leite, de nacionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt. — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade NacIonel
de Filosofia da Universidade do Bra-
sil: a funrão de Auxiliar de Ensino.
junto à -Cadeira de Psicologia da Uni-
versidade do Brasil, Quadro Extraor-
d i nário, cuja natureza não é perma-
rente. com . o salário de Cr$ 7.500,09
(sete mil e ouinhentos cruzeiros) cor-
rendo a despesa tom o pagamento do
salário à conta da Verba 1.1.1.02.02.
02.1.1201 do orçamento ern vigor pa-
ra a Universidade do Brasil, aprovado
pelo Conselho de Curadores, em ses-
s5o de 26. de janeiro e publicado no
Suplemento n o 1 nó Boletim ria Uni-
versidade do Brasil n° 5, de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.

Resumo de^ termo ^ de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria da
Uruversidade elo Brasil e o Senhor
Jaques Niremberg, de nacionalidade
brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Proteseor Pedro Caimon Monta de
Bittencourt. — Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempeeaará na ,E.scoia Nacional de
Mue,..cu --da Universidade do Brasil a
função de Técnico Auxiliar. do Qua-
dro Extraordinário da mesma Uni-
versidade, cuja natureza não e per-
meeente, cem o salário de Cr$ ...
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros), acrescido da parcela de Cr$
2.250,r0 (dois mil duzentos e cin-

quenta cruzeiros), correspondente ao
abono provisório instituído pela lei
no 3,551, de 19-1-1959. extensiva a
Universidade do Brasil pelo Decreto
n" 45.661. de 20-3-1953 (D. ,,C). de
30-3-59), correndo a despesa com o
pagamento . cio salário à conta da Ver-
ba 1.1%1.-02.02.02., do orçamento em
vigor para a Universidade do Brasil e
o abono provisório à conta da Verba
1 1 1 11.02. 'Inc. 27 consignada no
mesmo orçamento, aprovado peio Ccn-
selho de Curetdores, em seseao de vin-
te e seis de janeiro de 1960 e publi-
cado no Suplemento n9 1 ao Boletim
da Universidade do Brasil n 9 cinco de
29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro de mil novecentos
e 'sessenta..

Data da assinatura do termo; —
12-2-1050.

Testemunhas: José Silva Leal e Ma-
rilla .Marques Xavier. 	 •

Processo ne 17.868-59-U.B.

Resemo de térreo de renovação de
contrato, firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o Senher
Manoel Mire), de nacionalidade brasi-
leira,

Representante da Reitoria -no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt. — Reitor.
. Função e - Verba: O contratado de-

sempenhará na Faculdade Nacional da
Medicina da Universidade do Brasil,
a funcão de Auxiliar de Administra-
çeo do Quadro Extraordinário . da
mesma Universidade,. cuja natureza
não. e^ permanente, com o salátela.de
CrS 9.100.00 '(nove mil e cem cruzei-
ros) acrescido da parcela, de Cr$ ..
2.730,00 (dois mil setecentos e trinta
cruzeiros) correspondente • ao abono
provisório instituído pela lei no 3.531,
de 19-1-1959, extensiva á :Universida-
de db Brasil pelo Decreto ne 45.661,
de 30-3-1959 (D.O. de 30-3-59). cor-
rendo a despesa com o pagamento do
selário h conta da Verba 1.1.1 0202..
(12, do orçamento em vigor para a Uni-
versidade do Brasil e o abono provi-
sório à, conta da Verba 1.1.1-11-02.
Inc 27 consignada no mesmo per:e-
mento. aprovado pelo Conselho de
Curedores. em sessão de 26 de janei-
ro de 1250 e publicado no Suplemen-
to 239 1 ao Boletim da Universidade
de Brasil no 5 de 29 de janeiro do
mesmo ano.

Palio: O presente contrate vigorará
de vimeiro de janeiro até trinta e
um de dezembro de mil novecentos e
sesenta.

Testemunhas: José Silva Leal e
Severina de Oliveira Lima.
• Processo no 17.445-59-UB.	 •

Resumo do termo de renovação de
contrato que entre si fazem a Uni-
versidade do Brasil e o Sr. Jacy Coa-
ti Alvarenga.

Representante da - Universidade do
Brasil no ato: Professor Jac y Conti
Alvarenga,

Contratado: Sr. Jacy Conti Alva-
renga, brasileiro.

Funçao e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional de
Medicina, da Universidade do Brasil,
'a função de Monitor do Q-0 -U.B.,
com o ealário de Cr$ 6.000,a9. cerre:erro

a despesa, à conta da Verba dois-ze.'
ro-aero zero — Transferências Con-
signação dois-Um-zero zero — Auxilias
e Subvenção, Subcciasignações dois-
um-zero un — AuxilIas, très — En-
tidades Autárquicas, um — Universi-
dade do Brasil (Decreto 'no 8 3e3, cle
17-12-1945) Inciso um — Ressoai, do
Orçamento para o Ministério da Eett-
cação e Cultura para o eirente exer-
ciclo de 1960 (V. 1.1.02.02.01-0.0.)
do Orçamento Interno de U. B, apro-
vado pelo C. Universitário em a-1-'0
e pelo de Curadores em sessão de
26-1-1960, publ. no Suplemento n9 1,
ao BUB. n9 5, de 29-1-1960.

Prazo: O presente contrato algo.
rará a partir de 1-1 a 31-12-1963.

Data da aseinetura do temo de
contrato: 17-3-1.9SO. 	 -

Testemenhes: José Silva Leal e lia
reme L. de Meceen.

Proc. no 2023-69-UB.

Resumo de Verme de renoveçad re
contrato firnja.do entre a Reitoria
da Universidnde do Brasil e-o Senhor
Armando Filas Abrahão Filete de
nacionalidade brasileira. 	 .

Representante da- Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmou Maniz de
Bittencourt, Reitor.

- Função e Verba: O contratado de-'
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidede do Bra-
sil a função de Técnico Auxiliar ene.
to' à 39, Cadeira' de - Clinica Marlica,
do Q. E. da mesma Universidade,
-cuja natureza não é permanente,
com o salário de Cr$ 7.500,e1) face
mil e quinhentos cruzeiros) acresci-
do da parcela de Cra 2.250;1 (ars
mil cimentos e einettenta cruzeiros)
correspondente ao abono provisório
Instituido pela Lei no 3.531, de 19
de janeiro de 1959, extensiva à Uni-
versidade do Basn Pe'r Decreto ne , '
mero 45.661. de 30-9-959 O.- de
30-3-59), correndo a despesa co rri o
nagemento do seládo à conta da Vet.-
ba 1.1.1.02.02 02. do orçamento em
vigor para a Universidade do Brasil
e ,o abno provisório à rente da V.a--
ba 1.1.1. — 11-02- I. 27 -consignada
no mesmo oreamento aprovado preo
Conselho de curado"es em sesg o de
26 de janeiro e publicado no'tuple-
mento n9 1 ao Boletim da Unieerei-
dade do Brasil ne 5 de 29 de janel-

a.° da mesmo ano.	 •
•

, Prazo: 0 presente contrato vigo-
rare de 1-1 - a 31-12-1960,

Data da assinatura do têrmo:
de marco de 1960,	 .

Testemunhas: Jose Silva Leal. —
Adejai Maria Brandão.

Processo .n9 19.0,06-59 — U. B.

Resumo de termo de renovação de
contrato firme do entre a' Reitoria da
Universidade do Brasil e o nenher
bIerdastiolerii..0	 nAllmonda, de nacioalidade

. Representante da R eitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Mania Bit-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhara na Escota Nacional de
Música da Universidade do B easil a
fun-fio de Coonerador, do Quadro

:traorcilnário tia mesma Universida-
de, cuja natureza não é permanen-
te. com o salário de Ci$ 10.000,00 —
(dez mil cruzeiros) acrescido da par-
cela de Cr$ 3.000.00 (três mil cru-
zeiros) correspondente ao abono pro-
visório instituído pela Lei ne 3.531,
de 19-1-1959, extensiva à Universi-
dade da Brasil pelo Decreto núm e

-ro 45.661, de 30-.3-1959 (D. O. de
30-3-591, correndo a despesa com a
pagamento do salário à conta da ver-
ba -1.1.1.02.02.02 — do orçamenta
em Vigor para a 'Universidade do
Brasil e o abono provisório à conta
da Verba 1.1.4.11. 0`2. Inc. 27 cone
a:znada no mesmo orçamento, apro,

• a função de Monitor do Q.0.-U B.
com o salário de Cr$ 8.000,00 (seis mil
cruzeiros) correndo a despesa, à con-
ta da Verba dois-zero-zero zero —
Transfeeências, Consignação dois-um-
zero zero — Auxilies e Subvenção, Sub-
consignaeões dois-um-zero ion 	 Au-
-xales, tida — Entidades Autárquicas,
tun — Universidade do Brasil (Dec. n9
8.393, dc .:7-12-1245) Incisa um --Pes-
soal, do Orçamento para o Ministé-
rio da Educação e Cultura para o vi-
gente eeercicio de 1960 ......
(V.1.1.1.02.02.01-Q.0.1 do Orçamen-
to Interno da U.B. aprovado pelo C.
Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curado: es em sessão de 26-1-60, publ.
no Supl. no 11, lalol

• no Surta n9 1, ao BUB. n9 5, de ....
29-1-1260,

Priteo: O presente COntrato vigorará
a partir de l b-1 a 31-12-1950.

Data da assinatura do té-uno de
'contrate : .to-4 a 31-12-1960.

Resumo de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universi-
dade do Brasil e o Senhor Silvei°

- dos Prazeres, de nacionalidade brnsi-
leira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de Bit-
tencourt •— Reitor.

Funçf o e Verba: O contratado de-.
sempenhara no Museu Nacional da
Universidale do • Brasil a furieão de
Pesquisador Associado do Quadro , ax-
traordinerin da mesma Universidade.
cuja natureza não é permanente, tom
o salário de Cr$ 11.50040 (toner) mil
e ouinhentes cruzeiros). corrend e a

, despesa com o pagamento do saláaa
'à conta da Verba 01 -
orçamente) em vigor para a Universi-
dade do Brasil e aprovado pelo Cm,
fielho de Cera dores, em sesseo de .vin-
te e seis de janeiro de 1960 e meei-
cedo no Senlemento n9 1 ao Peleira,
da Universidade do Brasil no cinco de
29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: (. neesente contrato v n cm-s,14
da data da publicação no órgão ofi-
ciai até ermas e um de dezernbr de
mil novecentos é sessenta.

Data da assinatura do têrmo:
4-4-1960.

ficl	

- -
Testemunhas: José Silva Leal e Ma-

3 a ara-mies Xavier.
Processo no 999-60-U.B. - •

':1	 ••nnnnnnn•••n

• Remem de termo de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universais,-
de de Brasil e n Senhor. Romule
gustelo d e oliveira Neves, de naciona-
lidade brasileira.

Renrrsen tante da Reitoria rio etc.
Professor.Pea-n Oalmon Moniz de Bit-
tencnurt,	 Reitor,

Funçto ' Versa: O contratado de-
sempenaare na Faculdade Nacional de
Pilosella da Universidade' do Brasil a
funeeo de Auxiliar de lensino. len te ?)

• Cadeira de Psicelogia Educacional do
Quitem Extraordinário da mesma Uni-
versidade, e-la natureza não e per-
manente, cern o salário de Cra
7.50e.00 NO . mil e quinhentos ree-
teeiragi em-rei-alo a despesa com o na-

,- gemente de selerio à conta da \rPr:
ha 1.1.1.49 02 02 da orçamento r-vo
vigor n^rn P Universidade do Bresil
aprovaen pe i o Conselho de Cerarlores
em sesren rie vinte e seis de inneire
de 1960 e nua l i cado no Suplemento no
1 ao &defere de Universidade de Pensil
no cinco de 29 de janeiro do mesmo
ano.

Prazo: O neesente contrato ViCC.rtra
de peite Pire de tna*C0 até trhita e uni
de dezembro de mil enoveeen tes e ses-
senta.
• Deta da as.sinatura do termo: —
4-4-19fin.

Testem !" •T00 Eill”a Leal e Ma
ribas lateermee araeeen

Processo n9 563-03-U.D.



Vedo pelo Conselho de Curadores.
Bm sessão de vinte e seis de janei-
ro de , 1960 e publicado no Suple-
mento no 1 ao Boleti m da Unlversi-
nade do Brasil no 5 de 29 de janeiro
da mesmo ano.

temo: 0 presente contrato vi-
ge: ará de primeiro de janeiro até
trinta e um de dezembro de mil
novecentos e sessenta.

Data da assinatura do térmo: 18
de março de 1960.

T:stemunhas: José Silva Leal e
alda cerdoso de Souza.

Processo no 17.881-59	 U. B.

aprovado pelo Conselho de Curado-
res, em sessão de vinte seis de ja-
neiro de 1960 e publicado no Suple-
mento n9 1 ao Boletim da Unive.si-
dade do Brasil número cinco de 29
de janeiro do mesmo *ano.

Prazo: O presente contrato
rara de primeiro de janeiro até trin-
ta e um de dezembro de mil nove-
centos e sessenta...

Data da assinatura do térmo: 25
de março de 1960.

Testemunhas: José Silva -Leal e
"anda Cardoso de Souza.

Processo n9 1.510-59	 U. B,
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-
Data da assinatura do térmo: 29-3

de 1960.
Testemunhas: José Silva Leal a

Acnçlia Maria Brandão.
Processo no 16,351-59-UB

selha de Curadores, em sessão de :6
de janeiro de 1960 e publicado no
auplemento no 1 ao Boletim da Uni-
versidade do Bresil no cinco de 22
de jaeeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará de 10 de janeiro até trinta e um
de dezembro e mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura do tênno: .23
le março de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal:Yara
Martins.	 .

Processo no 19.698-59	 U. B.

Resumo de térmo de renovação de
Contrato firmado entre a .Reitoria
da Universidade do Brasil e o Se-
nhor otto Earl Joseph Sachs, de na-
cionalidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz Bit-
tencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Medicina da Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Admi-
nistração do Quadro Extraordinário
da mesma Universidade, cuja natu-
reza não é permanente, com o salário
de Cr$ 9.100,00 (nove mil e cern cru-
zeiros) acrescido da parcela de
Cr$ 2.730,00 (dois mil setecentos e
trinta cruzeiros) correspondente ao
abeno provisório instituído pela lei
ri? 3.531. de 19-1-1959, , ente neiva à
Universidade do Brasil pelo Decreto
rio 43.661, de 30-3-1959 (D. O. de
33-3-1959), correndo a despesa cem
o pagamento do salário à aonta da
Verba 1.1.1. — 02 02.02. do orça-
Inania em vigor para a Universidade,
do Brasil e o abcno provisório à
conte da Verba 1.1.1.11.02. Inc .27
consignada no mesmo- orçamento,
aprovado pelo Conselho de Curado-
res, em sessão de vinte e seis de ja-
neiro de 1960 e publicado no Suple-
mento n9 1 ao Boletim da Uniaerst-
dede do Brasil n9 cinco de 29 de
janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigo-
rará de primeiro de janeiro até trin-;
ta e um de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta.

Data da assinatura " do térrno: 21
de março de. 1960.

Testemlinras: José Silva Leal e
Marilda Marques Xavier.

Processo no 17.456-59 — U. B.

Resumo de termo de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e a senhora
Nuno Alvares Pereira, de nacionall-
nalidade brasileira.

Representante dá Reitoria , no. ato:
Professor'- Pedro Calmon Mcniz' semparahará na Escola Nacional ee
Bittencourt, Reitor.	 Quinaca da Universidade .lo Brasa,

Função e Verba: O contratado de- a, função de Auxiliar de ensinue
Sempenllará na Faculdade Nacional Quadi o Extraordinário da mezei.
áe Farmácia da Universidade a, Universidade, junto á Cadeira de
Brasil a funçáo de Encarregado cie Quinina Analítica Quantitativa, cuia
uurso" junto à Disciplina de Farina.- natureza não é pefmanente, com "o

salário de Cra 7.500,00 (sete mil emainamia e Ensaio Biológico do QUA-

d o 
Extraordinário da mesma Uni- quinhen(os cruzeiros), acrescido da

versidade, cuja natureza não a per- parcela de Cr$ 2.250,00 (dois nin au
manente, com o salário de 	 	

-
zentos	 eniqüenia cruzeiros) corres-

OrS 10.000,00 (dez mil cruzeiros). pondente ao abono' provisório insta-

acrescido da parcela de Cr$ 3.000,0 a tufdo pela Lei no 3.531, de 19-1-1959,
a(as mil cruzeiros) correspondente ten extensiva Universidade do Brasil •

abono provisório instituído pela Lei pelo Decreto no 45.661, de 30-3-1959
no- 3.531, de 19-1-1959, extensiva à (D. O. de 30-3-59), correndo a des-

pesa com o pagamento do salário àUniversida de. do Brasil pelo pema,. cto n9 45.661, de 30-3-159 (D. O. de conta da Verba 1.1.1.02.02.02 do or-
çamento em vigor para a Universida-3G-3-59),- correndo a oespesa com o

pagamento do salário à conta da de do Brasil e o abono provisório à
Verba 1.1.1.02.02.2. do , orçamento em conta da Verba 1.1.1.11.02. — Inc.

27, consignada no mesmo orçamentovigor para a Inalversidade do Bresil
e o abano provisório à conta da Ver- aprovado pelo Conselho de Curado-res., em sessão de vinte e seis de ja-
ba 1.1.1-11-02. Inc. 27 consignada neiro de 1960 e publicado no Sunle-
no mesmo orçamento, aprovado pelo mento n o 1 do Boletim da -Universi-
Conselho de Curadores ene sessão de dade do Brasil n o cinco, de 29 de ja-
25 de janeiro de 190 e publicado neiro do mesmo ano.
no Suplemento n9 1 ao Boletini da Prazo: O presente contrato vigora-
Universidade do Brasil t19 5 de 29 de
janeiro do mesmo ano. • 	 a

Prazo: O presente contrato vi ge-
rará de primeiro de janeiro até trin-
ta e um de dezembro de mil nove-
centos e sessenta.

Data da assinatura do térmo: 25
de março de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e
Severona de oliveira Lima.

Processo no 20.543-59 — 1.1. B.

Resumo do trino de renovação de
contrato que entre si fazem a Uni-,
versidade do Brasil e o Sr. Hamilton
de Oliveira Vasques.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Pagessor Pedro Cal-
mon Moniz de Bittenczurt — Reitor.
- Contratado: Sr. Hamilton de 011-
veira Vasques, brasileiro.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na rswle. Nacional de
Engenharia, da Universidade do Bra-
sil, a funcão de Merdlor do QO-UB
com o salário de Cr$ 4.300.00 mais
Cr$ 1.440,00 — correspondente ad"--"e'
abono provisório instituído pela Lel
3.531-59, correndo a despesa à con-
ta da Verba dois-zero-zero-zero —
Transferências,. Con.signação doiSa
um-zero-zero — Auxílios e Subven-
ção, Subconsignações doi-um-zero-
um — Ouxilios, três — Entidades Au-
tárquicas, um — Universidade -do
Brasil (Decreto n o 8.393. de 17-12-45)'
Inciso une — Pessoal. da Orçamento
para o Ministério da Educação e
Cultura para o vigente exercício de
1963 (V . 1.1.1.02.02.1-Q0 ) do'Orçaa
mento Interno da UB aprovado pelo
C. Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curadores em sessão de 26-1-1960,
publ. no Suplemento no 1, ao BUDB
no 5, de 29-1-1960.

Prazo: O presente 'contrato vigora,'
rã a partir de 1D-1 a 31-12-66. 	 •

Data da assinatura do têrmo dl
contrato: 28-3-1960.	 -

Testemunhas: José Silva Leal C
Denyze L. de Macedo.

Proc.. n° 15.820-53-DUB,
•

Resumo do têrtno de renovação de
contrato que entre si fazem a Uni-
versidade do Brasil e da Sra. Dora
Bevilacqua de Godoy.

Representante da Universidade do

qua de Goeloy Brasileira.
Função e Verba: O contratado de-

sempenhará na Escola Nacional de
Música, da Univeisivade do Brasil,
a função de Professor. Auxiliar de
Piano cone o salário de Cr$ 13.000,00
treze mil crulkirosi, correndo a des-

pesa, à conta da Vera dois-zeros,
zero-zero — Teansferencias, Consiga,-
naçao dois-um-zero-zero — Auxílio
e Subvenção,. Subeonsignações dois-
um-zero um — Auxílios, três — En-;,
tidades Autárquicas, um Universi-
dade do Brasil — (Decreto . no 8.393,
de 17-12-1945) Inciso um — Pes-
soal, do Orçamento para o Ministé-
rio da Educação 'e Cultura para'
gente exercício de 1960 	 .•
(V.1.1.1.02.02.01-Q0) do Orçamen-
to Interno da UB aprovado pelo C.
Universidade em 7-1-e0 e pelo de
Curadores em sessão de. 26-1-19C01
publicado no Suplemento n. 1, ao
BUB no 5, de 29-1-1960. 1

Prazo: O presente 'contrato vigora.'
rá a partir de primeiro de janeiro
até trinta e Um de dezemore de mii
novecentos e sessenta.

Data da assinatura do térrno de
contrato: • 4-3-1960. —

Testemunhas: José Silva Leal e
Denyze L. de Macedo.

Processo no 18.084-53-UB.	 •

Resumo de têrmo de renov. de
contrato firmado entre a Reitoria
da Universidade do Brasil e a Se.
nhora Lygia Vai/e da Costa Barbosa,
de nacionalidade, brasileira. -	 • r,
' Representante da Reitoria no ato:

Resumo de térino de renovação de
cntrato firmado entre a Reitoria ua
"einiveesiciade do Brasil e o senhor
Carlos Pires Ferreira, de nacionali-
dade brasileira.

Representante , da Reitoria no ato.
Professor Pedro " Calmon Mame, ue
Bittencourt — Reitor.

Função e Verba: " O contratado de-

Resumo de tèrmo de renovação de - -
Contrato firmado entre a Reitoria cia Resumo de térmo de renovação
Universidade do Brasil e o Senhor 31. Universidade do Brasil e o Senhor
Modo Brandi Pereira, de nacionali- Margaret Hanson Costa, de nacio-
(lede brasileira. 	 dade brasileira.

, Representante da Reitoria no nto:
iPeofessor Pedro rahnon nloniz de
•it i. erecourt — Reitor.

FuneSo e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacional cie

I E.o.:enbaria da Universidade do Brasil
•a funeão de Cooneraclor (T.S.), do
Quadro Extrp ordinário da mesma
Universidede junto à Cadeira de Ma-
teriais de Construção-Tecnologia e
Processos Gerais de C•nstrueão cuja
natureza não é permanente, com o
:se kr' o de Cr$ 14.500,00 (quatorze

' erdl e au i nhentos cruzeiros) acrescido
da parcela de Cra 4.355,00 (quatro
ml treeentos e cinqüenta) cornes-
pendente ao abono provisório insti-
tuído pela lei no 3.531, de 19-1-1959,
extensi va à Universidade do Brasil
pelo Decreto n? 45.661, de 30-3-1959
(D.O. de 30-3-70), correndo 'a des-
pesa com o pagamento do salário à
conta da Verba 1.1.1.11.02. .me. 27
orçamento em vigor para a Universi-
dade'do Brasil e o abono provisdrio
conta da Verba 1.1.11.02. Inc. 27
Consignada no mesmo orçamente,

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz. de
Bittencourt, Reitor.

Funsão e Verba: ei contratado de-
sempenhará, na Faculdade Nacional
de ciências Econômicas da Univer-
sidade do Brasil a função de Auxis
liar de Ensino Q. E. junto à Ca-
deira de Ciências nas Finanças, cuja
natureza nao é permanente, com o
salário de Cr$ 7.560.U0 (sete mil e
quinhentos cruzeiros) acrescido da
parcela de Cr$ 2.250,00 (dois mil e
duzentos e cinqüenta cruzeiros) cor-
respondente ao abono provisório ins-
tituído pela Lei n9 3.531, de 19 de
de janeiro de 1959 extensiva à Uni-
versidade do Bresil pelo Decreto nú-
mero 45.661, de e0-3-1959 e publicado
no (D. O. de 30-3-59), correndo a des-
pesa com o pagamento do salário à
conta da Verba 1:1.1.02.02.02. do
orçamento em vigor para a Uni-
versidede do Brasil e o abono pro-
visório à conta da Verba 1.1.1.

— Inc.	 conaigneda no Ines-
no c:nau:lento, aprovado pelo cem-

Brasil no ato: Professor Pedro Cal-rá de primeiro de janeiro ate tr.nta
on Moniz de Bittencourt — Reitor.e um de dezembro de mil novecentos m

e sessenta.	 Contratado: Sra. Dora Bevilaca
Data- da assinatura do têrmo: 28-3

de 1980.
Testemunhas: José Silva Leal e

Gilda Cardoso de Souza.
, Processo no 4.071-60-UB. •

Resumo de térma de renovação,
firmado entre 'a Reitoria da Univvi-
sidade do Brasil e o Senhor Nelson
Vieira Pamplona, de nacionalidade
brasileiro.

Representante da Reitoria no ann
Professor . Pedro _ Calmou Moniz de
Bittencourt — Reitor.

Função e Verba. O contratado de-
sempenhará na Escola Nacional de
Engenharia da Universidade do Bra-
sil, a função de Auxiliar de Ensino
junto à Cadeira de Física Industrial
do Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, cuja natureza não é
permanente, com o salário de Cr$
7.500,00 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros) acrescido da parcela de Cr$
2.250,00 (dois mil-, duzentos e cin-
qüenta cruzeiros), correspondente ao
abono provisório instituído pela Lei
3.531, de 19-1-1959, extensiva à Uni-
versidade do Brasil pelo Decreto no
45.661. de 30-3-1959 D. O. de 30-3
de 1959), correndo • a despesa co:.. o
pagamento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.02. - do orçamento
em vigor para a Universidade do
Brasil e o abono provisório à conta
da Verba 1.1.1.11.02-1. 27 consig-
nada no mesmo orçamento, aprovado
no 3.531,- de 19-1-59, extensiva à' Uni-
são de 26 de janeiro de 1960 e pu-
blicado no Suplemento no 1 ao Bole-
tim da Universidade do Brasil In? 5
de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora- Professor Pedro Calmou Morda de
eá de 1"-1 a 11-12-1950. • 	 ¡Bittencourt — Reitor,	 -

.	 "
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1

tt- Função e Verba: O contratado de-
- sempenliará na Faculdade Nacional

de Medicina da Universidade do Bra-
. pil, a função de Técnico Auxiliar,
'Junto à Cadeira de Clinica Prope-
dêutica Cirúrgica, do Quadro Extra-
ordinário da mesma Universidade,

• cuja natureza não é permanente, com
o salário dc Cr$ 7.590,00 (sete mil e
quinhentos cruzeiros), correndo a
despesa com o pagamento do salário

_ conta da Verba 1.1.1.02.02.02 do
orçamento em vigor para a Univer-

' sidade do -Brasil e o orçamento, apro-
vado pelo Conselho de Curadores, em
sessão de vinte e seis de janeiro de
1960 e publicado no Suplemento n,
1 ao Boletim da Universidade do

• Brasil 'n° cinco de 29 de janeiro .do
anesino ano.

eaae
Prazo: O presente contrato vigorá

de Primeiro de janeiro até trinta e
um de dezembro de mil , novecentos
e sessenta.

Data da assinatura do têrmo: 16-2
de 1960.
Teste.munhas: José atiça Leal e Ma-
rilda alumies Xavier.

Processo no 17.214-59-UB,

pesa com -o pagamento do salário à
conta da Veria i.1.1.02.02.62 ao or-
çamento em vigor para a Universida-
ue ta) Brasil e o aoono provisório à

-conta da Verba .L1.1. 11-02-5.27
consignada no mesmo orçamente,
a.aros acto pelo Conselho de Curadores,
em sessão de 26 de janeiro ae 190 e
puoltcaao no Suplemento n9 1 ao Bo-
iei:ira da Universidade do Biasil mi-
mei o 5, de 29 de janeiro do mesmo
ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
de 1-1 a 31-12-19CO. 	 •

Data da assinatura do Urino: 3 de
fe‘ereiro de 1960.

Testemunhas. José' Silva Leal e
Adeila Maria Branuão. •

Processo n9 11.52a-59-U.11,

Resumo de têrmo de renovação fir-
ma-ao entre a Reitoria da Universida-
ae uo Brasil e o Sr. João Rabong.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Mona de
Bittencourt — Reitor.

Contratado: q Sr. João Rabong,
brasiieiro.

-Funçao e Verba: O contratado de-
seelee.ulará no instiftto de uinecolo-
g,a ua universidacie do Brasa, a fun-
çeu de Técnico Especializado do Q.
u. — U.B. com o salário ele Cr$
11.503 ,00 -I- Cr$ 3.450,00 — correspon-
ueme ao abono provisória instituído
peia Lei 3.531-59 correndo a despesa,

cona na Verba dois — zero — zero
ee.o — aaansierências, Consignação
a-eis-um-zero zero — Auxílios e Sob-
vefa,aes, Subconsignaçóes dois-ten-zero
um — Auxílios, •rés — Entleactes Au-
tárquicas, uni — Universidade do Bra-
sil tDecreto n9 8.393, de 11-12-1945)
inciso um — Pessoal, do Orçamento
para o Ministério da Educação e Cul-
tura para o vigente exerc:cle de 1960
(V.1.1-.1.02.02.01-Q.0.) do Orça-
mento Interno da U.B. aprova ao pelo
C. Universitário era 7-1-CO e pelo de
Curadores em sessão de 26-1-CO, pu-
blicado no Supl. no 1, ao BUB. 1/Ú-
mero 5, de 29-1-1960.

Prazo: O presente contrato vigora-
rã a partir de primeiro de janeiro até
trinta e um de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta. . •

Data da assinatura do térmo de
contrato: 3-3-1960.

Testemunhas: José ;,,ía Leal e De-
nyze L. de Macedo.

Proc. n9 17.998-59-UB.
Resumo de tèrmo de renovação fir-

mado entre a Reitoria da Universida-
de do .3rasil e a Senhora Marlene de
Castro Correia, de nacionalidade bra-
sileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, — Reitor. •

Função e verba: O contratado de-
semeenhará na Faculdade Nacional
de Filosofia da Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Ensino, do
Quadro Extraordinário da mesma
Universidade junto à Cadeira de Lin-
gua e Literatura Espanhola,. cuja na-
tureza não é permanente, com o salá-
rio de CrS. 7.560,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros) acrescido da par-
cela de Cr$ 2.250,00 (dois-mil duzen-
tos e cinqüenta cruzeiros) correSpon-
dente ao abono provisório instituído
pela lei n 9 3.531, de 19-1-1959, exten-
sivo à Universidade do , Brasil pelo
Decreto na 45.661, de 30-3-1959 (D.O,
de 30-3-59), correndo a despesa cem,
o Pagamento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.02. do . orçamento'
em vigor para a Universidade do Bra-
sil e o abono -provisório da Verba
1.1.1.11.02.Inc. 27 consignada no
mesmo orçamento, aprovado pelo Con-
selho de Curadores. em sessão de vin-
te e seis de janeiro de 1960 e publica-
do no Suplemento n9 1 ao Boletim da
Universidade do Brasil n9 5, de 23 de
janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá, de primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro de mil novecentos
e sessenta.

Data da assinatura do tarmo: 26 de
fevereiro de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal •
Gilda Cardoso de Souza.

Processo n9 337-60-U.B.

Resumo de téamo de renovação fir-
mam) entre a Reieoria da Universida-
de do Brasil e a Senhora Marilda Cor-
ta Ciribelli, de nacionalidade brasi-
leira.

Representante. da Reitoria no ato:
Prolessor Peruo calmou ,Moniz de
Bittencourt — Reitor.

Funçáo e Naiba: O contratado de-
sempennará na Faculdade .Nacional
de anosona da Universidade ao Bra-
sa a funçao cie Auxiliar ele Ensino, do
Quem.° r,xtraordinário da mesma
Universiaade junto à Cadeira de His-
tória da Antiguidade e Idade Média,
cuja natureza não é permanente, com
o salário ae Cr$ '7.500,00 tsete, mil e
quinnentos cruzeiros) acrescido da
parcela de Cr$ 2.250,60 (dois mil du-
zentos e cinqiienta cruzeiros) corres-
ponaente ao ateeno provisório instituí-
do pela lei n9 3•531, de 19-1-1959, ex-
tensiva à Universidade . do Brasil pelo
Decreto n9 45.661, de 30-3-1959 (D.
O. ue 30-3-59), correndo a despesa
com o pagamento do salário conta
da Verba 1.1.1.02.02;02 do orçamen-
to em vigor para a Universidade do
Brasil e o abono provisório à conta
da Verba 1.1.1.11.Q. Inc. 27 consig-
nada no mesmo orçamento, aprovado
pelo Con.seiho de Curadores, em ses-
são de vinte e seis de janeiro de 1960
e publicado no Suplemento n9 1 ao
Boletim da Universidade do Brasil
n9 5,. de 29 de-janeiro do mesmo ano.

Prazo; O presente contrato vigora-
rá de primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro . de mil novecentos
e sessenta.

Data da assinatura do Urino: 19 de
fevereiro de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

Processo n9 338-60 —

Resumo de térmo de renovação fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e a Senhora Silvia Tiom-
no no Tolmasquim de nacionalidade
brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmou Moniz 'de
Bittencourt — Reitor.

Funçao e Verba: O contratado de-
sempenhará, na Faculdade Nacional
de Filosofia da Universidade do Bra-
sil a função de Auxiliar de Ensino
junto à Cadeira de Fisico-Quimica,
cuja natureza não é permanente, com
o salário de Cr$ '7.500,00 (sete mil e
quinhentos cruzeiros) acrescido da
parcela de Cr$ 2.250,00 (dois mil du-
zentos e cinqüenta cruzeiros) corres-
pondente ao abono provisório insti-
tuído pela lei n9 3.531, de 19-1-1959,
extensiva à Universidade do Brasil
pelo Decreto n9 45.661, de 30-3-1959
(D.O. de 30-3-59), correndo a des-
pesa com o pagámento do salário à
conta da Verba 1.1.1.02.02.02. do or-
çamento em vigor para a Universiela-
de do Brasil e o abono provisório à
conta da Verba 1.1.1.11.02, Inc. 27
consignada no mesmo orçamento,
aprovado pelo Conselho de Curadores,
em sessão de vinte e seis de janeiro
de 1990 'e publicado no Suplemento
no ao Boletim da Universidade do
Brasil n9 5, de 29 de janeiro do mes-
mo ano. •

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro de mil 'novecentos
e sessenta..	 -

Data da assinatura do termo: 20 de
fevereiro de 1990.

Testemunhas: José Silva Leal e
Gilda Cardoso de Souza.

Processo a9 322-CO — U.B.

Resumo do termo de renovação de
contrato que entre si fazem a Uni-
versidade do Brasil e o Sr. Darcy
Ribeiro.

Representante da 'Universidade do
Brasil no ato; Professor Pedro Cal-
mon Moniz de Bittencourt, Reitor.

Contratado: Sr. Darcy Ribeiro,
brasileiro.

Função e Verba: o contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Filosofia, da Universidade do
Brasil, a função de Encarregado de
Curso do Q.0.-U.B., com o salário de
Cr$ 14.500,0L CrS 4.350,00, corres-
pondente ao abono provisório institui-
do pela Lei 119 3.531-59, correndo a
despesa, à conta da Verba 2.0.00 —
Transferências, Consignação 2.1.00 —
Auxílios e Subvenção, Subconsignação
2.1.01 — Auxílios, 3 — Entidades
Autárquicas, 1 — Universidade do
Brasil (Decreto n9 8.393, de 17-12-45)
Inciso 1 — Pessoal. do Oreamento oera
o Ministério da Educa ndo e Cultara
para o vigente exercício de 1960
(V.1.1.1.02.02.01-Q.0.) do Orcamen-
to Interno da U.B.- aprovado pelo C.
Universitário em 7-1-:9 e pelo de
Curadores em sessão de 2C-1-°0, em-
blicado no Suplemento n9 1, ao BUB.
n9 5, de 29-1-60.

Prazo: O presente contrato vieorara
a partir de 19 de janeiro a 31 de
dezembro de 1960.

Data da assinatura do têm° de
contrato: 7-3-60 a 31-1240.

Testemunhes: "José Silva Leal —
Denyse L. de Macedo.

(Processo n9 317-60-UB),

Resumo do tèrmo de renovação de.
contrato que entre si fazem a Ui i-
versidade do Brasil e a Sra. Maria
Arminda. Falabella de Souza Anilar.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
mon Moniz de Bittencourt, Reitor.

Contratado: Sra.; Maria ArmInda
Falabella de Souza Aguiar, brasileira.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Filosofia,. da Universidade do
Brasil, n função de Técnico Especia-
lizado de Q.0.-U.B.,' com o salário
de Cr$ 9.100,00 Cr$ 2.730,00, cor-
respondente ao abono provisório in.s-
ditado pela Lei n9 3.531-59, correndo
a despesa, à conta da Verba 2.0.000

'
Re1111110 de Urino de renovação de

contrato,' firmado entre a Reitoria
da Universidade do Brasil e o senhor
Cari Helmuth. Theodor alielke, de na-
cionnlidade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Monlz de
Bittencourt — &nor.
' Função e Verba: O contratado de-
Bempenhara no Museu Nacional da
Universidade do 13rasil, a função de
Técnico Especializado aS), do Qua-
dro Extraordinário da mesma Uni-
versidade, cuia natureza não é per-
manente, com o sa:ário de CrS ..a.
15.500,00 (quinze mil e quinhentos
eruzeiros) acrescied da. parcela de
Cr$ 4.659,90 (quatdo mil seiscentos

.	 cinqüenta cruzeiros), correspon-
' ente. ao abono provisório- instituído

ela lei no 3.531. de 19-1-1959. extena
alva à Universidade do Brasil pele
Decreto no 45.661. de 30-3-1959 lá°,
de 30-3-59,. correndo a despesa cena

_.., O pagamento do salário 'à conta da
Verba. 1.1.1.02,02.02, do orçamento
Cm vigor para a Universidade do
Brasil e o abono provisório à coma
da Verba 1.1.1,11.02. Inc. 27, (ao-
Manaria no mesmo orçamento, ta-ne-
vado pelo Conselho de Curadores, (m
sessão de vinte seis de janeiro e pu-
blicado no Suplemento n9 1 ao leoa.-
tim da Universidade do Brasil no
cinco, de 29 de janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vierra
rã de primeiro de janeiro até tinta
e um de deeembro de mil noveceh-
tos 'e sessenta.	 •

Data da assinatura do tarrno: 15-2,
de 19$0.
Testemunhas: José Silva Leal e Gil-
da Cardoso de Souza.	 .

Processo n° 17.524-69-UB.

1	 ..
Resumo de têm() de renoVação fir-

mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e o Sr. Roger Pierre Hi-
polyte Arlé, de nacionalidade brasi-
leira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt - azedar.	 .

Função e Vciba: O contratado de-
sempenhara no Museu Nacional 'da
Universidacie do Brasil a função dl
Pesquisador do Quadro Extraordiná
rio da mesma Universidade, Cuja na-
tureza não e peimanente, com o se-
lara) de Cr$ 14:506,00 (quatorze ma
e quinhentos cluzeiros) acrescido da

'parcela de dr$ 4.350,00 (quatro mil
:trezentos e cinqüenta cruzeiros) co.
.respondente ali ateime provisório ins-
tituído pela Lei IV 3. '531, de 19-1-19.1.9,
extensiva à Ualversidade do Brasil
pelo Decreto n° 45.661, de 30-3-19)3
(D.O. de r;0-349), correndo a des-

1

Resumo de térmo de renovação fir-
mado -entre a Reitoria da Universtaa-
de do Brasil e o Sr. Jaime Tiomno.

Representante da Reitoria no a.o:
Professor Pedro Calmou Moniz co
Bittencourt — Reitor.

Contratado: Sr. Jaime Tiomno, bre-,
sileh o,

Função e Verba:. O contratado ce-
sempenhará . na Faculciaue Nac.onida
de Filosofia, da Universatade cio ai:a-
sil, a função ue Encarregado de Cur-•
so do Q.O. — U.B. cora o saatrio Ue
Cr$ 14.569,00 -a. Cr$ 4.350,00 — cor-.
respondente ao abono provisório ins-
tituído peia Lei n 9 3.531-59, correneoi
a despesa, à conta da Verba nurnerol
dois-zero-zero zero — Transferênc.ase
Consignação dois-uni-zero zero — Au-
xílios e Subvenção, Subconsignaçaes
dois-um-zero um — Auxilior, trés —
Entidades Autárquicas, um — Univer-
sidade do Brasil (Decreto n9 8.393, de
17-12-1945) Inciso- uni — Pessoal, do
Orçamento para o Ministério da Edu-
cação e Cultura para o vigente exer-
cício de 1960 (V.1.1.1.02.02.01 —
Q.0.) do Orçamento Interno da Il.
B. aprovado pelo C. Universitário eia
7-1-60 e pelo de-Curadores em sessão
de 26-140, publ. no Suplemento mi-
mero 1, ao BUB. n9 5, de 29-1-1980.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá a partir de 1-1 a 31-12-1960. 	 1

Data da assinatura do termo de
contrato: 3-3-1960.

Testemunhas: José da Silva Leal,
e Denyze L: de Macedo.

Proc. n9 319-60-U.B.
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Resumo de têrmo de renovação de
tontrato, firmado entre n Reitoria da
eniversidarle_do Bresli e o o Dr. José
eompilio da Hora, de nacionalidade
arasileira.

Representante da Universidade do
Brasil no ato:, Professor Pedro Cal-
non Moniz de Bittencourt, Reitor.

Date da assinatura do termo: 30 de
janeiro de 1960.

Testemunhas: José Silva Leal —
Denyse L. de alacedo.

(Processo n9 18.966-59-U.B.)5

Resumo de termo de renovação de
centrato, firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o Sr. Edson
de Miranda Cunha, de nacionalidade
brasileira.

Representante da Universidade do
Brasil no ato: Professor Pedro Cal-
meu 'Moniz de Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: - 0 contratado de-
sempenhará na Faculdade Nacional
de Arquitetura da Universidade do
Brasil, a -função de Auxiliar de En-
sino junto à Cadeira da Resistência
dos Materiais, do Q.E., da mesma
Universidade, cuja natureza não é per-
manente, com o salário de 0.-$ 7.500,00
(sete mil e - quinhentos • cruzeiros),
acrescido da parcele de Cr3 2.250,00
(dois mil duzentos e cinquenta cru-
zeiros), correspondente" ao a'3ono pro-
visório instituido pela Lei ri? 3.531. de
19-1-1959, extepsiva à Universidade do
Brasil pelo Decreto ne 45.E81, de 39
de março de 1959 (D. O. de 30-3-59),
correndo a despesa com o pagamento
do salário à conta da Verba 	
1.1.1.02.02.02 do orçamento em vigor
para a Universidade do Brasil e o
abono provisório à conta da Verba
1.1.1-11-02-1.27 consignada no mesmo
orçamento, aprovado pelo Conselho de
Curadores, em sessão de 26 de janeiro
de 1950 e publicado no Suplemento
ne 1 ao Boletim de Universidade do
Brasil n9 5, de 29 de janeiro do mes-
mo ano. '

Prazo: o presente contrato vigorará
a partir de 19 de janeiro a 31 de
dezembro. de 1960.

Data da assinatura do tênno: 4 de
fevereiro de 1960.- 	 •

Testemunhas: José Silva Leal —
Denyse L. de Macedo.

(Processo n9 299-60-U.B.)

Resumo de têrmo de renovação fir-
mado entre a Reitoria da Universidade
do Brasil e a Sra. Vera Marina
Sampaio de Lacerda Abreu, de nacio-
nalidade' brasileira.

Representante da 'Universidade do
Brasil no ato: Professor 'Pedro Cal-
mexi Moniz de Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de 'Psicologia
da Universidade do Brasil, a funcão
de Bibliotecário Auxiliar, do Quedro
Extraordinário da mesma Universida-
de. cuja natureza não é permanente,
com o salário de Cr$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos cruzeiros), acrescido
de Cr$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
de Cr$ 2.250,00 (dois mil duzentos e
cinquenta cruzeiros), correspondente
ao abono provisório instituido pela
Lei no 3.531, de 19-2-59, extensiva à
Universidade do ,Brasil pelo Decreto
n9 45.661, de 30-3-59 (D. O. de 30 de
março de 1939), correndo a despesa
com o pagamento do salário à conta
da Verve 1.1.1.02.02.02 do orçamento
em vigor para a Universidade do Bra-
sil e o abono provisório à conta da
Verba 1.1.1.11.02. Inc 27 Consigna-
da no mesmo - orçamento, aprovado
pelo Conselho de Curadores, em sessão
de 26 de janeiro de 1964 e publicado
no Suplemento ne- 1 Ao Boletim da
Universidade do Brasil ri? 5, de 29 de
janeiro do mesmo ano.

Prazo: O presente contrato vigorará
a partir de 19 de janeiro a 31 de
dezembro de 1960.

rente da nesinatura do termo: 19
de fevereiro de 190.

Te gternunhas: José Silva • Leal -a
Denvse L. de Macedo.

(Processo n° 23.075-59-17.B.).

Resumo de tAnno de renovação de
eentrato firmado entre a Reitoria da
Universidade-de nta,sil e -o Senhor nula
Ribeiro Guimarães, de nacionalidade
brasileira. -

'	 •Função e Verba: O contratado de-
sempenhará no Instituto de Nutrição
da. Universidade do Brasil a função de
Técnico Auxiliar, do Quadro Extraor-
dinário da mesma Universidade, cuja
natureza não é permanente, com o
salário de Cr$7.500,00 (sete mil e qui-
nhentos cruzeiros) acrescido da par-
cela de Cr$ 2.250,00 (dois mil e qui-
nhentos cruzeiros) correspondente
ao abono provisório instituído pela Lex
ne 3.531, de 19-1-1959, extensiva a
Universidade do Brasil pelo Decreto
no 45.651 de 30-3-1959 (Diário oficiai
de 3G-3-59). correndo a despesa cem
o pagamento do salário ft conta da
Verba 1.1.1.02.02.02. — do orçamen-
to em .vigor para a Universidade do
Brasil e o abono provisório à conta
da Verba 1.1.1.11.02. Inc. 27 consig-
nada no meshio orçamento, aprovado
pelo Conselho de Curadores, em sessão
de vinte e seis de janeiro de 1960 e
publicado no Suplemento no 1 ao Bo-
letim da Universidade do Brasil nú-
mero cinco de 29 de janeiro do mesmo
ano.

Prazo: o eresente icontrato vigorará
de primeiro de janeifo até trinta e um
de dezennero de mil novecentos e ses-
senta,

'Data da assinatura, do termo: 26-2
de 1930.

Testemunhas: José Silva Leal e Gil-
da Cardoso de Souza..

Processo n9 20.647-59-U.B,,

Resumo de termo de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria da
Universidade do Brasil e o senhor leen-
tonto Luiz Boavista Nery, de naciona-
nalieade brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Funeeo- e Verba: • o contratado de-
sempenhará no Instituto de Nutrição
da universidade do Brasil a função de
Técnico Auxiliar, do Quadro Extraor-
dinário da mesma Universidade, cuja
natureza não é permanente, cone o
salário de cr$ 9.100,00 (nove mil e cem
cruzeiros) acrescido da parcela de Cr$
2.730.00 (dois mil setecentos e trinta
cruzeiros) correspondente ao abono
provisório instituído pela Lei n9 3.531,
de 19-1-1959, extensiva à Universidade
da Brasil pelo Decreto n° 45.661, de
30-3-1959 (Diário OPcial de 30-3-59),
correndo a despesa com o pagamento
do salário e, conta da Verba 	
1.1.1.02.02.02 do orçamento em vigor
para a Universidade do Brasil e o abo-
no provisório à conta da Verba 	
1.1.1.-11-02-Inc. 27 consignada no
mesmo orçamento. aprovado pelo Con-
selho de curadores, em sessão de 26
de janeiro de 1960 e publicado no
Suplemento n9 1 ao Boletim da Uni-
versidade do Brasil n9 5 de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.

Prazo; o presente contrato vigorará
de primeiro de janeiro até trinta e um
de dezembro de, mil novecentos e ses-
senta. -

Data da assinatura do Ulmo: 17-2
de 1960.

Testemunhas; José Silva Leal e
Yara Martins.	 •	 '

Processo n9 20.644-59-U.B.	 - •

Resumo de termo de rmovação,de
contrato firmada entre a Reitoria. da
Universidade do Brasil e n Senhor
José Lamas dt Lima, de naciemalidade
brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e verba: O contratado de-
sempenha: na Faculdade Nacional de
Farmácia da Universidade do Brasil a
função de Auxiliar de Ensino.-do
Quadro- enera nrdi nerie da mesma Uni-eeeneeee tente e , rerleira de Farmá-
cia Galenica, cuja natureza não é per-

imanente, com o salário de Cr$ 7.500,
(sete mil e quinhentos cruzeiros
acrescido da parcela de Cr$ 2.250,0(1
(dois mil duzentos e cinqüenta entufe
ros) correspondente ao abono provie
sório Institaddo pela Lei n° 3.531, del
19-1-1959, extensiva à universidade dei
Brasil pelo Decreto n° 45.661, de 30-3
1959 (Diário Oficial de 30-3-59), core
rendo a despesa corri o pagamento da
salário à, conta da Verba 1.1.1.02.02.02.
— do orçamente em vigor para a uni-
versidade do Brasil e o abono provier
serio à canta da leceba. 1.1.1.11.02. Inc.
27 consignada no mesma!) orçamento,

-aprovado pelo Ccnseeho de Curadores,
em sessão de vinte e sais de janeiro de
leen e publicado no Suplemento n9 t
ao Boletim da Universidade do Brasil
número cinco de 29 de janeiro do mese
ano ano.	 e I(

Prazo: o presente contrato vigorara
de 1:cimeiro de janeiro ate trinta e um
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta.
" Data da assinatura do têrmo: 22-2
de 1980.

Testemunhas: José Silva Leal e Gil"-
da Cardoso de Souza.

Processo n9 20.53e-59-T1.B,
-

Resumo de termo de renovação dd
contrato firmado entre a Reitoria dm
Universidade do Brasil e o Senhoe
Amaury Alves Pinto, de nacionalidade
brasileira.

Representante da Reitoria no atos
Professor Pedro Ca:mon Moniz de
Bittencourt, Reitor.

Função e Verba: O Contratado
sempenhará na Esceea Nacional d
Eneenharla da Universidade do Brasi
a função de Auxiliar de ei.sino juntq
à Cadeira de Química Analítica de
Quadro Extraordinário da mesma 'MU
versidade, cuja natureza não é permee
nente, com o salário de Cr$ 7.500,93
(sete mil e quinhentos cruzeiros)!
acrescido da parcela de Cre 2.250,00
(dois mil duzentos e cinqiienta cruzei-
ros), correspondente ao abono provi-
sório instituído pela Lei n° 3.531, de
19-1-1959. extensiva à rreiversidade da
Brasil pelo Decreto n9 45.651. de 30-3
1959 (Didrio Oficial de 30-3-53), cor-
rendo a despesa com o paramento do
salário à conta da verba 1.1,1.-02.02.02.
— do orçamento em vigor para a Uni-.
vérsidade do Brasil e o abono prove.
mino à conta da Verba 1.1.1.11.02-Inc.
27 consignada no mesmo orçamento,
rprovado pelo Conselho de curadores,.
em sessão de vinte e seis de janeiro
de 1960 e publicado no Suplemento
n9 / ao Boletim da Universidade de
Brasil -número cinco de 29 de janeiroi
do mesmo ano.

Prazo; o pre•se nte cen t re'es vigorará'
de primeiro de janeiro Até trinta e uni
de dezembro de mil novecentos e ses.
senta.

len te da assinatura do têtrno:
de 1960.

Data da assinatura do têrmo: 19-
de '960.

Testemunhas: José silva Leal e Maeri l el q Marques Xavier.
Processo 119 15.321-59-U.B.

-,-- Transferências, Consignação 2.1.00
Auxílios e Subvenção, Subconsigna-

ções 2.1.01 — Auxílios, 3 — Entida-
des Autárquicas, 1 — Universidade do
Brasil (Decreto n9 8.393, de 17-12-45)
Inciso 1 — Pessoal, do Orçamento para
o Ministério da Educação e Cultura

• para o vigente exercício de 1960
(V.1.1.1.02.02.01-Q.0.) do Orçamen-

. to Interno da UM., aprovado pelo
C. Universitário em 7-1-60 e pelo de
Curadores em sessão de 26-1-60, pu-
blicado no Suplemento n9 1, -eo B.U.B.
no 5, de 29-1-60.
- Prazo: O presente contrato vigorará
a partir de 19-de janeiro a 31 de
dezembro de' 1950. 	 -

Data da assina tuta do termo de
contento: 3,3-60.

Testemunhes: José Silva Leal —
Denvs_e L. de Macedo. -

(Processo n9 320-60-UB)

Funçeo e Verba: o contratado de-
empenhará na Faculdade Nacional

e le Direito da Universidade do Bra-
de a funeão de Auxiliar de Ensino,
Ia Quadro' Extraordinário da 'mesma
7niversidade. junto à Cadeira de Dl-
'eito Romano. cuja natureza não é
sermonente, com o salário de Cr$
e500,00 (sete mil e quinhentos cru-

, veres). acrescido da parcela. de Cr$
e 25':),00 (dois mil duzentos e_cinquen-
la cruzeiros). correspondente ao ebono
provisório in.stituido pela Lei n 9 3 531,
le 19-1-59, extensiva e Universidade
3a Brasil pelo Dacreto n9 45.681, de

(D O. de 30-3-59), correndo
a -despesa Com o pagamento do salário

conta da Verba 1.1.1.02.02.02 — do
orçamento em vieor para a Universi-
dade do Brasil e o ^bone provisório
k conta da Verba 1.1.11.02 -- Inc. 2'7,
tonsignada no mesmo orçamento,
anrovado pelo Conselho de Curadores,
em sesseo de 26 de janeiro de 1960 e
publicado no Sinnemento n 9 1 ao Bo-
letim de Universidade do Brasil W 5,
de 29 de janeiro do mesmo ano.
•Preze: O presente =trato vigorará

a peetir de lo de janeiro a 31 de
dezembre de 1460. -

Da de asejnatura do termo: 11 de
março de 1960.

Testemunhes: José Silva Leal
Denyse L.. de Macedo.

(Processo n9 310-60-U.B.):
Resumo -de -tenrno de renovação fir-

,nedo entre a Reitoria da Universidade
eo Brasil e a Sra. Esteia Jansen, de

• earionandade brasileira. -
Representante - da Universidade do

amen no ato: Professor Pedro Cal-
nen Moniz de Bittencourt, Reitor.

Feinçeo e Verba: O contratado de-
sempenhará ne :Escola Nacional de
aninnee da Universidade do Brasil, a
runçfin de Bibneteeer'a. -do Quadro
rxtraordfnárSo da mesma Universiaa-
de. cuia nature-sa Mo é eermanente,
com o eftlerio de-Cr$ 9.100,00 (nove
mil e c*In crtme' ,..ne. acrescido da
parcela de Cri 2,730.00 doi..‘ mil Se-,
leemtos e trinta enteeiros), correspon-

• dente ao eterno provaório instituido
•pele Lei no 3 531, de 19-1-59, extensiva

leniv ersidede do Brasil pelo Decreto
ne 46.961. de 3n-e-59 ID. O. de 30 de
tnerço de 1e59). correndo a despesa
com o patzemenfo do salário à conta
de Verba 1.1.1. e2.02.42 do orçamento
ene vigor ttare. a Universidade do Bra-
sil 0 e abono prorisMo à conta da
I?erba 1.1.3 a- 02,e 27, • consignada
no meetnen oreemeneo, a provado Pele
Curseteho de Curadores, em meado de
ee da janeiro de 1960. e publioado no

• suplemento no 1 ao Boletim da Uni-
Verstdade do Brasil n9 e. de 29-de

• jeeeire do mamo MIA;
Prazo: o presente cnntrato vigorará

-a rezei. de 1° de janeiro a 31 de
dezembre de 19C0. •

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Moniz de
Bittencourt,- Reitor.

f

Resumo de termo de renovação Cie
contrato firmado entre a Reitoria de
Universidade do Brasil e o Senho/
Leonardo otero Alvaro Alberto, de nae
ennalidade brasileira.

Representen'e da Rei toria r o ,ator
'nfessor Pedro Calmou Moniz de e

B i ttencourt, Reitor.
Função e Verba:* O contratado de-'

Sg;muenhark na Escola Nacional de
Env,enharia da universidade do Brasil
a função de Auxiliar de Ensino, do
Quadro Extraordinário da mesma-Unie
ve-sidade Junto à Cadeira de Química.:
Física e Eletroquiroica, cuja natureza
nen é permanente, com o salário de
CrR #.500110 (sete mil e quinhentos
cruzeiros) acrescido da parcela de Cr$
2 . 250,00 (dois mil duzentos e einqüene
te rrueeiros) ernTesponiente ao abone
nrovisevict instituído pela •Lei no 3.531e1
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Maio• de 1950 151)

remito de renovação de contrato que;
entre, si, :jazem a Universidade do
Brasil e o Sr. SamL Zerata. para o
fim que nele se declara.

Aos dois dias do mês de fevereiro de
;mil novecentos e sessenta nesta cidade
do Rio de Janeiro, na sede . da Reitoria
da Universidade do Brasil, Avenida
Pasteur número duzentos e cinqüenta,
presentes-. de um lado, a Professor Pe-
dro Calmou Moniz de Bittencourts
'Reitor de universalade do Brasil, de-.
nominad 3 simplesmente contratante, e,
de outro lado. o Sr. Sami Zerati,

resideate à rua Paiesandu nú-
onero 162. ap. , 914 denominado apenas
contrataeo, foi concluído èste contrato,
aia forme e scb as cláusulas seguintes:

Primet .a: ce representante do
Contratante, usando da atribuicão que
She conf s re o artigo sétimo do Decre-
to-lei númere cinco mil cento e seten-
ta e cinca, de sete de janeiro de nul
'novecentos e quarenta e . três, e. de
(acordo cim a autorização do Senhor
Presidente da República .exarada no
processo nútn ero 46.134-55 do Minis-
tério da adues:dl° e Cultura, publicada
no Diário Oficial de 17 de linho de
1955, contrata, neste ato o sr. Sami
Zerati peva. na Faculdade Nacional de
aVfedicina, des •mipenhar a função de
liVIonitor do Q.0.-U.B.

Segunda : — O contratado obriga-se
'durante o penudo' normal•de trabalho
de 111 horas semanais ou extraordine-
rio que lhe fór determinado, a exercer
e.s atribteções correspondentes à fun-
ção de Monitor, junto à cadeira- de
Clinica . Urologica.

Terceira: — o contratado residirá
durante a vigência deste contrato: na
sede do érgéo em que tiver exercido
cumprindo-lhe comunicar ao chefe
Imediato qualquer modificação, se hou-
'ver;	 --
. Quarta: — o contratante obriga-se

Et pagar no contratado, mensalmente.
corno- retribuição aos seus servem% o
;salário . de Cr 6.000,00 (seis mil cru-
melros) correndo a respectiva despesa
com o, pagamento do salário, no atual
exercido, à con ta da. Verba dois-zero-
Meronero — Transferências, consigna-
ção dois-um-zero-zero — Auxílios e
Subvenção, Subconsignações dois-um-
mero-um — Auxílios, três — Entidades
Autárquicas. uni — Universidade de
Brasil (Decreto-dei nv 8.393, de 17-12
de 1945) Inciso uni pessoal, do Or-
çamento para o Ministério da. Educa-
ção e Cultura para o. vigente exercido
de 1960. (V. 1.1..1.02-02.01-Q.0. do
Orçamento interno das 11.13.. aprovado
pelo Conselho Universitário em '7-1
de 1960 e pelo de Curadores em sessão
de 26-1-19e0. publicado no. suplemento
lig 1. ao B.U.B. n o 5. de 29-1-1960.

Quinta ., — o presente contrato vi-
gorare de primeiro de janeiro até
trinta e um de dezembro de mil nove-
centos e sessenta.

Sexta: — r: vodu% ao contratado o
exercide de mialotier . outra etividede

dinplica durante . a vigéncia deste coa- '

trato, sob pena de rescisão automática
dos direitas e das obrigações ece de-
correntes, salvo se houver disposição
legal expressa permissiva;

SÉTIMA — O presente contrato.
poaerá ser rescindido em qualquer
tempo, por iniciativa, do contratante
ou do contratado, sem que caiba, a
um ou outro, dirito à indenização
eu reclamações judiciais, ou extra-
judiciais, podendo ainda ser prorro-
gado ou renovado pelo contratante;

OITAVA — O contratado declara
aceitar tõdas as condições exaradas
nas cláusulas ciaste instrumento e
sujeitar-se aos efeitos que déle re-
sultarem;

NONA — Fica, desde já, empenhada
na dotação orçamentária aludida na
cláusula quarta, a importáncia ne-
cessária ao Cumprimento das obriga-
ções constantes deste .contrato.

O presente telrmo de renovação de-
contrato, lavrado por mim, Denyze.
Lima de Macedo, Aux. de Adm. serv
prestados a folhas do livro próprio,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas é,
depois de lido e achado conforme, as-
sinado pelas partes contratantes e
or mim, estando isendo de selo, na

forma do artigo duzentos e avarenta
e sete, da Lei número mil setecentos -
e onze, de vinte e oito de outubro
de mil novecentos e cinqüenta e
dois.
Rio de Janeiro, em 2 de fevereiro
de 1960.

Sami Zerati — Ruth BarcelIos
José Silva Leal — Denyze L. de- Ma-
cedo

Processo 0 23.358-UB

Resumo de termo de renavaçãt de
contrato firmado entre a R eitoria da
Universidade do Breei' e • o senh
Roberto Soares de hlineida, de ne-
cionalidade brasileira.

Representante da laellarla no ato:
Professor Pedro Calmai Seoniz de
Bittencourt — Reitor.

Função e Verba: n dentra tado de-
sempenhará na Facrielade Necienal.
de Arquitetura da Et leesidade de
Brasil, a função de Auxiliar de En-
sino, do Quadro .bct:anidinr.rio da,
mesma Universidade, junto _ a. Ca-
dira de Sistemas Estruaaats, Cuja na-
tureza não é permanente, com o sa-
ledo de Cr$ 7.500,00 (sete nal e qui-
nhentos cruzeiros), acrescido da par-
cela de Cr$ 2.250,00 (dois mil duzen-
tos e cinqüenta cruzeiros) cor res ai-
dente ao abono provisório institmdo

pela lei ne 3.521. de 19-1-1a59, ex-
tensiva à Unive.sidade do Brasil pelo
Decreto n° 45.661 de 30-3-1959 ii20
de 30-1-19), correndo a despesa com
a pagamento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.12.02 do orcameWo
em vigor para a Universidade do
Brasil e o abono prcvise:io à conta
da Veroa 1.1.1.11.02, Inc. 27 con-
sienada no mesmo orçamento, apro-
vado pelo Conselho de Curadores, in
tesrlio de vinte e seis de janeiro de
1960 e publicado no Suplemento os
1 ao Boletim da Universidade do

ne cinco de 29 de janeiro do
ines:no ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de primeiro de janeiro até truta
e um de dezembro de mil noe-osii-
tos e sessenta.

Data da assinatura do Verme: 11-2
dt 19i0,

Testemunhas: Jdsé Silva Leal e
Unia Cardoso de Souza.

Processo no 1.727-60 — UB.

Resumo de têrmo de renovação de
contrato flanado entre a Reitoria sda,
Universidade do &adi e o Senhor
Donatto. Mello Júnior, de aaciunali-
dade brasileira.

Representante da Reitoria nó ato:
ProfesSOr Pedro Calmou Mutile de
Bittencourt — Reitor

Função e Verba: O contratado de-.
sempenhara na Faculdade- Nacional
de Arer:itetura da Universidade do
Brasil, a tenção de Auxiliar de Eis-
sino Q. E. junto á Cadeira de Gran-
des Composições de Arquitetura, cuja
natureza não é . permanente, com o
salário de Cr$ '7.503,00 (sete mil e
quinhentos -cruzeiros) acrescido da
parcela de Cr$ 2.25e,00 (dois mil Mi-
=tos e cinqüenta cruzeiros) corres-
.pondente ao. abono provisório insti-
tuiria pela lei no 3.531. de 19-1-1959,
extensiva à Universidade do Brasil'
pelo Decreto n o 45.661, de 30-3-1959
'(DO de. 30-3-59), correndo a - desPesa-
com o pagamento do. salário à conta
da Verba 1,1.1.02.02.02, do- orça-1
mento em. viger para. a Universidade
do Brasil e o abono- provisório à con-
ta da Verba 1.1.1.11.02, Inc. 27
consiga iria no mesmo. orçamento,
aprovara pelo Conselho de Curado- ,
res, em sessão de 26 de janeiro de
1960 e publicado no Suplemento ne
1 ao, Boletim da Universidade do
Brasil no 5, de 29 de janeiro do mes-
mo ano.

Prazo: O presente contrato vigora-
rá de so de janeiro ate 31 de dezem-
bro de 1900.

•	 I

Data des. assinatura do ts:rmo: 8-2
' de 1960.
j Testemunhas: José' Silva. Leal e
Yara Martins.

Processo ng 1.443-60 — UB;

Resumo de termo de renovação de
contento flrincdo entre a E ate
Universidade do. 13(asil e a Stehe-
ra Lys Leite Macnado Carneine de
nado: elidade brasileira.

Representante da Reitoria no aia:
Prcfresor Pedra Calmem Moniz de
Bittencourt — Reitor.

Função e Verba: O contra-ano se.
sair.peileará a.s Eszoia, de dirteimei-
ras Ana Néri, da Univers:tia:te da
Braelis a função de- Bre.:arena-e cie
Curso junta à Disciplina de Serviçal
Social Médico do Quadro Earraordi-
nário da mesma Univesideda cuja
natureza- não e permanente,. com a
salá río de Cr$t 11.500,00 (onze mil e
-quinhentos cruzeiros), acrescido da
parcela de Cr$ 3.450.00 (trete mil qua-
trocentos e- cinqüenta. cruzeiros, cor-
respondente ao abono. premis:dna ins-
tituído- pela lei n° 3.531,. de 19-1-'2;
extensiva à Universidade do Brasil
peio Decreto ri,' 45.661. de 30-3-1952
(DO de 30-3-59), correndo a despesa.
com o pagamento do salário à conta.
da Verba 1-.1'.1.02.02.02. do . orça-
mento em vigor para a Universidade
do Bnesil e o abono provisório à.
corna da Verba 1.1•1 11.02. Dec. 27
consignada no, mesmo orçamento,
aproiacio- pelo Conselha de Curado-
res, em sessão de vinte e seis de ja-
neiro- de 1960 e publicado ao Suple-
mente no 1 ao Boletim da Universi-
dade do Brasil no cinco de 29 de ja-
neiro do mesmo ano.

Prazo.: O. presente contrato e igora-
rá de primeiro de maio :ite trinta
de junho de mil novecentos e ses--
senta.

Data da assinatura do Urino: 2
de. 19617.
Testemunhas: José Silva Leal e Ma-
nide Marques Xavier.

Processo no 19364-59--- UB.

Resumo de termo de renovação de
contrato firmado entre a Reitoria
da universidade do Brasil e o Dou-
tor Theognis Pedro Wirchert No-
gueira, de nacionalidade • brasileira.

Representante da Reitoria no ato:
Professor Pedro Calmon Muna de
Bittencuort — Reitor.

Função e Verba: O contratado de.;
sempenhará na Faculdade Nacional.
de Medicina da Universidade aa Bia-
sil a função de Auxiliar de Ensino,
do Quadro Extraordinário da mese
ma Universidade, junto à Cede-ra de
Clinica Obstétrica, cuja natureea não
e permanente, com o salário de Cr$
7.5e0,00 (sete mil e quinhentes
zeiros), acrescido da parcela, de Cr$.
2.210.00 (dois maU duzentos e
oitenta cruzeiros), correspondente ao
abono provisório instituído pela lei
no 3.531, .de 19-1-1959, extensiva à
Universidade do Brasil pelo Decreto
no 45.661, de 30-3-1959 (DO de 30-3
de 1959), correndo a despesa com o
pagamento do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.02, do orçamento
em vigor para -a Universidade do'
Brasil e o abono provisório à conta
da Verba 1.1.1-1102. Inc. 27 consig-
nada no mesmo orçamento, aprovado
pelo Conselho de Curadores, em ses-
:	 de vinte e sels. de iareiro
1960 e publicado no Suplemento n o 1
ao Boletim da Universinede -ou Bra-
sil no cinco, de 29 de janeiro do mes-
mo ano.	 .

Prazo: O presente contado vigora-
rá de' primeiro de janeiro até trinta
e um de dezembro de mil novecentoa
e sessenta.

Data da assinatura do t&-mo: 3-3
de 1969.
Testemunhas: José Silva Leal e . 011-
de Cardoso de Souza.

Processo 11,9 1,311-69 — UB,

•. de- 19-L-195.2, extensiva e„ Universidade
. do Brasil pelo Decreto na  45:661, de.
30-3-192 (Mário . Oficial de 30.4-3,59e,

, corrende- a deepesa. com o pagamento
do- saláeio à. conta. da Verba
1.1.1.02.02.02. — do orçamento.
vigor pene a Universidade do Brasil e
o 'abone provisório ã conta da Verba
1.1.1.1-1.02, Inc. 27 consignada no
mesmo- orçaneento, aprovado pelo Con-
selho de curadores, em sessão- de vinee
e seis ele- jineiro de 1960 e publicado
na Suplemento n9 1 ao Boleeine da
lenivers'.dacie do Brasil número . cinco
de 29- de jrnelio do mesmo ano.

Prazo .
'
 presente contrato vigorará

de preinelre de janeiro- ate trinta e um
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta.

Data da assinatura de ternie; 18-2
de 1960. .

Testemunhas: José Silva. Leal e Gil-
da. Cardoso ee Souza.

Processo n? 15.154-59-U.B
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EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

Comissão Executiva do Plano
de Recuperação Econômico-
Rural Ca Lavoura Cacaueira

CEPLAC

CONCORRËNCIA PUBLICA

EDITAL	 10

A Comissão Executiva do plana de
Recuperação Econômico-Rural da La-
voura Cacaueira (CEPLAC) leva ao
conhecimento dos senhores interessa-
dos que solicita para o dia 10 de junho
de 1930 às 15 horas, ofertas.de cotação
para o material abaixo discriminado,
cujas especificações também se encon-
tram afixadas no local devido na sua
Sede (Av. Rio Branco, 65 - 159 andar,
bala 1.512-B).

Local e prazo de entrega do ma-
terial: O material deverá ser entre-
gue em Vitória (Espirito Santo), den-
tro de 60 (sessenta) dias após a auto-
rização da CEPLAC à firma vencedora
da Concorrência Pública, devendo, por-
tanto. constar da proposta o preço
CIF Vitória (Espirito Santo).

Modalidade ciè pagamento: A vista,
dentro de 30 dias depois de o material
ter sido entregue e achado conforme.

Especificações: Item 1 - Artigo:
Fosfato de Olinda a 28-33‘a - Uni-
dade; Tonelada - Quantidade: 300.

Condiçõei
•

1. Para garantia do cumprimento de
suas propostas, os concorrentes deve-
rão, 72 horas antes da realização da
concorrência (impreterivelmente), de-
poaitar, no Banco do Brasil S. A.
Agencia Centro, nesta .cidade. a cau-
ção no valor.de Cr$ 80.000.00 (oitenta
mil cruzeires), em moeda corrente ou
em títulos da Divida Pública. No dia
da realizitção da concorrência e no
ato da apresentação da proposta, os
concorrentes que ralo tenham entregue

CEPLAC comprovante do denósao
da caução no 'Banco do Brasil S. A.
deverão fazê-to. separadamente da
proposta, sem o que esta náo poderá
ser aceita.

2. As firmas deverão apresentar à
Secretaria Geral da Comissão Exe-
cutiva, setor Comissão de Compras
(Av. Rica Branco, 65 - 15? andar -
SC% 1.512-B), até 5 dias antes da rea-
lização' da concorrência, provas de
idoneidade financeira e capacidade de
fornecimento, que serão apreciadas a
critério da CEPLAC.

3. Para os concorrentes das outros
Estados, a mak) poderá ser deposi-
aada na Agência Sede do Banco do
Brsail S. A., na capital do Estado,
clareado a comprovarão désae recolhi-
mento nas ser remetida em certa.

4. As propostas deverão ser apresen-
tadas em dois jogos de 2 (duas) vias,
De*alhe e Resumo. obedecidos os mo-
dos adotados pelo Departamento Fe-
:era' de Compras.

5. Não serão aceitas propostas caie
disi alam dos termas deste editai ou
que se oponham a qualquer dos precei-
tos do Regulamento Gera/ de Contabi-
lidade Pública.

Rio de Janeiro. 18 de maio de 1960.
- Carlos Bianddo. Secretário Geral.
- Fernando Carlos .tte Andrade Pai-
nter, Presidente da COMissi0 de Com-
pras..	 •

(N9 21.23 4- 18-5-50 - C4 510,00)..•-

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E

OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem

CONCORRÊNCIA PUBLICA N9 13-60

Rodovia: BR-57.
Trecho: Três Rios-Valia Redonda.
Subt•echo: Volta Redoada - Barra do

Pirai.
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Bonagem
torna público para conhecimento dos
Intel assados, que fará realizar às 14,00
horas, do dia 31 do .mês de maio de
1960, na sede do Deaaaamento, à Ave-
nida Presidente Valas, n9 522 - 219
andar, nesta Capitai, sob a presidên-
cia do Engenheiro Lauro Diniz Gon-
çalves, concorrência pública para exe-
cução dos trabalhos rodoviários adian-
te descritos, mediante as condições se-
guintes:

I - Propostas

I. Poderá apresentar proposta toda
e qualquer firma, individual ou soéial,
que, saaisfaça às condiçoes estalieleci-
oas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em cansicieração propostas apre-
sentadas por aonsancios ou grupo de
rirmas.

2. Acompanhará a proposta, em en-
velcpe separado. documentação de ha-
bilitaçao iegal e de capacidade tf:mi-
ca e financeira.

.3. A proposta e a documentação
exigida serao entregues ao Presidente,
na hora e local fixauos para a con-
corrência, em envelopes separados, f e-
chanos e lacrados, contendo em sua
parte externa e fronteira, além' da
Razão Social Os dize:es: Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem -
Concorrência Pública - Edital n9 13-
60, o primeiro coai o subtítulo "Pro-
posta" e o segunda com o subtituio

Documentação'.
4. A proposta será apresentada em

pape: tipo alma:o ou caias dactilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras, ou entrelinhas.

5. Acompanhará a proposta a se-
guinte documentação:

a) carteira de identidade do res-
ponsável pela firma e signatário da
proposta;

b) carteira profissional, devidamen-
te registrada no CREA, do engcnbeiro
respansavel pela firma na execaçao
da cbra e prova de quitação com a
referida entidade;

c) certidão de registro da firma no
CREA e prova de quitação com a re-
forida entidade;
. d) provas de quitarão com as Fa-

zendas Fedetal, Er.adual e Marnialaal
(certidões);

e) prova - de cumprimento da legls-
laçao civil, comercial e trabalhista
vigente (contrato social. Lei dos 2/3.

.impbsto sindical relativamente aos
empregadores, empreaados e respon-
sáveis técnicos. c artidaes negativas de
protestes, etc...);	 . •

I) prova de que os responsavels pela
firma :otaram nas últimas deka:as
(Art. 33 4 I", alínea c da Lei 119 2.533
de 25-1-35);	 •
• g) certificados. de capacidade téc-

nfca e finparaira:•
h) 'retinia) do apa.aliaanenta rae-

(atraco de p:opriedade da p:opaneate

que será aplicado na execução dos
serviços;

i) certificado de depósito de cau-
ção;

I) programa de trabalho, discrimi-
naado a irouução média mensal. •

19 . A documentação podará ser
apresentaria por fotocópia- devinamen-
te aUtenticaaa.

1 29 . Cada documento deverá estar
selado na forma da lei.

1 39 . A jaizo do Presidente da Co-
missa° pCxzera ser permitida a ragu-
lai.zação de falhas referentes à do-
cumentação no prazo máximo de 24
(vinte e quatro), horas, ficando aa-
toraazicarnente transferida e abertura
de aitalas as propostas apresentadas.

6. Conterá a proposta;
a) nome da proponente, resida.ncia

ou sue, suas caracteristicas e icien-
tificaçáo (individual ou &orlai);

b) declaração expressa de aceitação
das =dia:ias dêste Edital;

C) acréscimo ou redução em percen-
tagem unica ou global para cada um
dos conjuntos de preços relacionaaos
nos itens I a VII, abaixo, não sendo
aceito acréscimo superior a 15%.

I - Remoção do pavimento betu-
minoso existente, quando necessário
inciumdo-se compressão do fundo da
caixa - 2e0,00/m3;

.11 - Imprimação ou camada de li-
gação - ur; i>,70/m2;

III - Macadame betuminoso prè-
misturado a quente - Cr$ 2.400,0W
m3 S.511.0;	 .

IV - Macadame betuminoso por
penezraçào • clireta a quente - Cr$ ..
laiu0,00/m3 salto;

V - Concreto betuminoso a quente
- Cra 3.10(.,00/in3 depois de compac-
tado;

VI - Base macadame hidráulico -
Cr$ 1.2a0,00/m3 compactado;

VII - Base Telford - Cr$ 803,00/
ra3 compactado.

d) A juizo do Presidente da concor-
rência, poderá ser exigido o reconheci-
mento aa firma do signatário ou res-
pcnsavel pela proposta por. tabelião
do. Estado da Guanabara.

Observações

1. Nos preços constantes do n9 6,
'km& I a VII estão inclusos os custos
cie towes os transportes a excessão dos
materiais betuminosos.

2. Todos os serviços não previstos,
serão pagos pelas tabelas em vigor no
DNER.

3. O material betuminoso empre-
gado no se:viço, será fornecido pelo
emp.-extra Po canteiro de serviço,
sendo o mesmo pago por ocasião das
meateões inclusive seu transporte me-
diante apresentação das faturas de
aautaição e transparta devidamente
aceitas aeia Fiscalização.
•4. Os serviços a executar compre-

endem principalmente a* confecção de
capa de concreto betuminoso a quen-
te e, (amado neeemario, a remoça° ao
pavimento existente podendo entre-
tanto, se as condições locais e os ma-
teriais disponíveis assim ó vaiarem,

azaitatla qualquer outro dos tapai
de paiiniento previsto na Tauela da
s'avuneihaçao, sem qualquer modiiica-
ção nos precos e condições da ,propos-
ta vencedora.	 •

II provas de capa_cldade

7. A p irticiaa ei`o na coa ara 'traia
1.• 	(ie p:aa de etty&C.uattlt

!tez finaaceirat	 . •

•
8. Para prova de capacidade técni-

ca será exigido:
a) que a firma tenha executado ser-

viços de concreto betuminoso em área
igual ou superior a 100.000m2 em 300
(trezentos) dias;

b) que a firma palma equipamen-
to mecânico de sua proar.edade,• ca-
paz de produzir o serviço no prazo
estipulado.

9. A prova de serviço executado
será feita mediante apresentação de
certidão de entidade ou órgão de serà
viço público federal ou estadual rela-
tivamente a serviços contratados di-
reta e regularmente Com o órgão em
questão, relacionando e especificando
ases serviços.

10. O equipamento mecanico será
relacionado com a ind'etrão de marca,
espécie, capacidade, tlp. caracteris-
ticas, estado de consavaçáo, relativa-
mente a cada unidade e indicação do
local em que se encontra, para efeito
de Inspeção pelo D.N.E R..

Parágraf único. O conjunto apre-
sentado devera produzir, dentro do
prazo estabelecido, o tbtal dos servi-
ços especificados e nao poderá ser in-
ferior a capacidade dO equipamento
abaixo especificado:
1 - Caldeira betuminosa equipada

com barra de distribu.çao, tacometr•
etc...;
1 - Instalação de britagem cOn!

capacidade minima de 12m3/h;
1 - Acabadora para misturas betu-

minosas;
I - RÓI° Tandem de 5 a 8 tonela-

das;
1 - Ralo de três rodas de 10-12 to-

neladas;
•

1 - Carro-tanque distribuidor dai-
gua;

- Usina misturadora com capaci-
dade !ranham de 12 ton., h.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

• kl CULTillíA	 ' •

11. Após a apuração e antes do jul.
ganentu aa Coueuelaunt o 1.).N.E.R%
valera verificar a capacivaue ao equi-
pamento leiacionado pe.a coacorrents
que nouver apresentaao a meatior pro-
posta e que devera mear uisponível
na ocasião da utilização ao mesmo nas
aiversas fases executivas dos serviços.

raragrafo único. eonsiataaa, a juiza
do i.).1x.E.R., a insula:lenda do equia
paniento, a proposta sera automati•
umente dimanam, sem prejuizo das
sançoas aplicavam a coaconente, na
comorminacie da regulamentação CM
vigor no D.N.E.R..

12. Em caso de eliminação da me-
lhor proposta por insuiiciéucla de
equipaniento, poderá o
julgar razoável os preços merecidos,
berialcar sucessivamente o equipamen-
to das proponentes classificadas em
acoima° e' terceiro luipires na apura.
çao da concorrência, adjudicando-1h'
a obra se o equipamento ior suficien.
Loa ou procedendo na forma do paria
gruo unico do item 11 quando Mo

° 1r6r:*3. Para prova de capa

•

 cidade fi-
nanceira será exigida tawesentação
de carta por estabe.echnento ban-
cado ae capital igual ou superior a
Cr$ 50.000.u30,00 tcmatienta milhões
de cruzeiros) em a qual se declare que
a fiaiem tala idaraattade linanceira
para execução dos serviços cio valor
na presente concorrência.

111 ..._ Catado

'14. A participação na • concorrência
depende de prévio depoaito de caução,
na TeaQuaaria do Departaaieate 112



1 1 9 . No caso de novo empate, corp.
siderar-se-á vencedora a que apre-
sentar equipamento que no conjunto
tenha maior rendimento.

a 2": No caso. de terceiro empate,'
decidirá o sorteio em local e hora/
prèviamente fixados.

.XII - Disposições gerais

33. Ao Conselho Executivo do De::
partamento reserva-se o direito de
anular a concorrência, por conveniên-
cia administrativa sem que aos cozi..
correntes caiba indenização de qual-
quer espécie, beria como ale não con-
siderar a proposta da firma contra-,
tante com o D.N.E.R. que estiver
em regime de inadimplemento cozi.
tratual.

Parágrafo único. Em caso de anula.
ção, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

34. A tabela de preços de serviços
mecânicos do D.N.E.R. aprovada
pelo C. E., atualmente em vigor e as
especificações para os serviços pode-
rão ser examinadas ou adquiridas peio
interessado na Divisão de Conserva-
ção e Pavimentação do D.N.E.R....

35. O empreiteiro será responsável
por qualquer reparação ou conserva-
ção da obra durante 6 (seis) meses
após a asainatina do tèrmo de rece-
bimento da obra.

36. Os interesaados que tiverem dú-
vidas de caráter teme° ou legal na,
interpretação dos tèrmos deste Edi,al,.
serão atendieos durante u expediente
da repartição na .).C.P., ou na Pro,
curaaoria Judiciai para os esclareci.
mentos necessários. 	 (21

37. Para as firmas regularn”rife
registradas no D.N.E.R. a mimam- •
tação dos documentos constantes no
item 5, Capitulo I, alíneas b, c, d, e 1 '
fica substitu.da pelo cartão de re-
gistro.

38, O D.N.E.R. se reserva o di-
reito de reduzir o • valor a c a extenua
do trecho contratado, desde que o eap.
prancho não dê ao serviço o -anda-
mento previsto no prN,Tarna de tala
balho.

39. O valor mínimo de cada meai-
cão ou .avaliação será de Cr$ 	

	

4.000.000,00 (quatro milhões de ara 	

	

zeiros) com exceção da medição final 	
40. Sella dispensada a realização da

Medição Final dos serviços integi
dos à primeira etapa executivo-fina:ia
ceira, asar que se defina, durante
cumprimento desta etapa, mediania
apostila ao instrumento de adjudica-
ção original, a dotação destinada g
atamder os encargos financeiros da
segunda etapa executiva. O mesma
Se aplicará à segunda com relação a
terceira,

Rio de Janeiro, a de maio de-19a0.
- Eng. Lauro Dinie. Goncalt:es. Pra.
sidente da C.C.S.O.

Escola Nacional de Cluirnica
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tal, considerar-se-á o menor acras-.
cimo ou a maior redução propostos'
para o item 69.

32. No caso de empate considerar-
se-á vencedora a concorrente que
propuzer menor prazo.

1 29 . No Aditamento serão mantidos
as condições do Contrato de Emprei-
tada original estabelecendo-se o prazo
suplementar requerido à base de 30
(trinta) dias para cada Cr$ 	
4.0Ca.aCO300 .(quatro milhoes de cru-
zeiros) fração do atributo finan-
ceiro suplementar, que venha a ser
definido. •

1.
•yalor de Cr$ 3G0.000,00 (trezentos mil

' Cruzeiros) em maeciaecorrente • do paia
ou em títuios da divida pública te--

. decai, representados pelo respectivo
vaiar nominal.

a 19 . Conhecidos os resultados da
concorrência e it ordem de classifica-

. ção dos licitantes, de acordo com o
Critério julgaeoa, dêste Edital, as cau-
ções serao devolvidas mediante reque-
rimento dos interessados, exceção
ta aos três piimeiros colocados, os
quais só padecia, obter devolução de
Suas respectivas cauPaaes depois ele
homologada a cencorrência pelo Con-
aelho Esecuzivo,

1 29 . A cauçao correspondente á
firma decia.acia vencedora ficará em
poder uo para assmtura
garanticia e fins do contrato.

15. O vencedoa da-concorrência re-
forçará a cauçaa com outra cie Cra
300 • a ./0,a O ( treze. itos mil cruzeiros)
para dano- ua aasinatura do contrato
de empreitaaa, tal moeda corrente do
pais ou tnuics c.a divida pública fe-
deral, repr aseat a aos pelo respectivo
valor noininai.

1 ? . O reforço da caução será feito,
por (icasi.ió cas medições ou avalia-
ções ue forma a completar, com a cau-
ção inicial, o sa.ar ae 5V0 dos serviços
executados.

a 29 . A caução contratual e os res-
pectivos retorças sento levantados de-
pois de conciuldas os serviços e rece-
bida a obra pe.o Departanu nto.

' 39 . Ominando rescisão do contra-
to e interrupçao dos serviços não serão
devolvidos- a cauatio e os seus refor-
ços, salvo em tada) ue rescisão amiga-
vel ou de atilanc-..a da firma.

IV - Descriçclo foz serviços, forma de
esecuçt. o e andamento

16. Os serviços a executar situam-
se na Bia-5., trecho Volta Redonda-
Barra do Pirai e compreendem apro-
ximadamente 40 Km. de extensão.

17. Os serviços serão executados de
acôrdo C3111 as normas técnicas e es-
pecificaçoes vigentes no Departamen-
to, as condições dêste Edital e a pro-
posta vence.lora.

18. A proponente apresentará pro-
grama detainacio de produção mensal
média dós trabalhos, de modo a asse-
gurar ao andamento proporcional ao
prazo 'previsto para conclusão.

19. A proponente se obrigará a apli-
car na cbra o equipamento relaciona-
do no item 10 e seu parágrafo - Ca-
pítulo II, a medir a que for sendo jul-
gado necessário pulo D.N.E.R. e mais
o que necessario seja para perfeita
execução da obra de acendo com o pro-
grama de execução (item 5, letra j).

V	 Valor e dotaçdo

20. O valor aproximado atribuído
aos serviços objeta do presente Edital
é de Cra U.000.000,00 (sessenta mi-
lhões de druzeiros) parcelado em eta-
pas executiv i-fiaa.nceiras, a primeira
no valor de Cr$ 10.000.090,00 (dez mi-
lhões de cruzeiros), correndo às ex-
pensas do destac,ue da verba 2.07.10.
0la.FRN/19C0 e 2.07.11.02-FNP,

As demais atadas executivo-finan-
ceiras terão os seus valores e -sua exe-
oução condicionadas as disponibilida-
des de recursos financeiros próprios
destinados ao prosseguimento dos ser-
viços de que trata o presente Edital.

a 19 . Demonstrada ern tempo, a in-
suficiêntia do valor aproximado atri-
buído aos serviços objeto do presente
Edital, para a conclusão do trecho es-
tabelecido no Capitulo IV, item 16,
ficará asseaurado ao concorrente ven-
cedor, se lhe ,convier e a critério do
D.N.E.R., mediante aditamento ao
Contrato. de Empreitada, original, o
prosseguira-aram dos serviços até à con-
clusão do irada) referido condicianana
do a dispa rabiadede aos recursos fi-
nanceiros próprios.

IX - Multas

27. O contrato estabelecerá, multas
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do D.N.E.R., nos seguintes casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços: Cr$
10.00O 3e0 (dez mil cruzeiros);

Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto pelo pro-
grama apresentado alara j, item 5);
quando a firma não colocar no can-
teiro de serviço o equipamento neces-
sário (item 19); quando não forem
executados de acórdo com o projeto,
as normas técnicas e especificações
vigentes no Departamento; quando os
trabalhos de fiscalização dos serviços
forem dificultadas; quando a adminis-
tração fôr inexatamente informada
pelo contratante; quando o contrato
fôr transferido a terceiros no todo ou
em parte, sem prévia autorização do
Diretor-Geral do D.N.E.R.: variá-
veis de Cr$ 50. Jea,C0 (cinqüenta mil
cruzeiros) a Cru 100.000,C0 icem mil
cruzeiros) , conforme a 'gravidade da
falta..

X - Rescisão

28. O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independente de in-
terpelação judicial, sem que o con-
traa"nte tenha direito a indenização
dtallaa.alquer espade, quando o contra-
tante: •

a) não cumprir qua

▪

 isquer das caiei-
gaçaes estipuladas;

b) não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas condições fixadas para aplica-
ção;	 •

d) falir ou falecer (esta última, a
cavei a firma individual);

e) transferir o contrato a terceiros,
nu todo ou em parte, sem Prévia au-
torização do D.retor-Geral do D.N.
E.R..

29. Estabelecerá também, ri contra-
to a modalidade de rescisão por mútuo
acárdo, atendida a conveniência dos
serviços.

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações,
proparcionalmente, aos serviços exe-
cutados.

XI - Processo e -julgamento da
concorrëncia

30. A Comissão Especial de Con-
corrências de Serviços e Obras com-
petirá:	 • •

a) verificar te as propostas aten-
alem as condições estabelecidas neste
Edital;

b) examinar documcntaçaio Fi'de as
acompanha, res t&rmas d.:ste Edital;

c) verificar a selagem das propos-
tas e da documentação;

d) rejeitar as que não satisfizerem
as exigências dêste • Edital. no todo ou
em parte, e as que fizerem acompa-
nhar de documentação deficiente ou
Incompleta;

e) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rubrica dos repredena
tantas dos concorrentes presentes ao
ato;

D lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-Ia, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corréneaa e 'emitir parecer. Indicando
a proposta nials vanta5asa.

31. Para julaareento da =coagia-
aia, aaendidas as condiçõea ciaste Edi-

•
De, ordem do Senhor Diretor, zazo-

fessorAnzubal Cardoso Bittencourt,
dou conheclinento aos candidatos ins-
critos no concurso para a docência-
livre da cadeira de Química Orafinica.
2.a cadeira, de . que a Comissão Extunia
nadara do referido concurso ficou as-

I sim conatituida:

a V. O prazo suplementar será con-
sicierado como prorrogação da vigên-
cia estabelecida ao instrumento de
acijuciicação original.

V/ - Prazoa .

21._ O prazo para assinatura do con-
trato sera de 10 (dez) dias consecuti-
vos após a noaificaçao feita peia taipa
curauoria Judicial • ao vencedor da
concorrência, sob pena de pema ata
cauçao

22. O prazo para inicio das traba-
lhos fica fixado em 1 .9 dias contados.
da data da exiaecliçáo da l a ordem de
serviço, -a qual deverá ser expedida
dentro doa 10 (dez) dias seguintes à,
assinatura do contrato.

23. 0.prazo total para execução dos
serviçcs bera de 5(.0 (quinhentas) mas
consscutivos, sendo o prazo da pri-
meira etapa .eaecutivo-fmanceira
ao em 210 &duzentos e dez) dias con-
secutivos, coniados da data do inicio
dos seayiços, inclusive.

a 19 . O prazo para conclusão dos
traaanos integrados às demais eta-
pas executivo-iinanceiras seta função
cos valores atribuidos nos exercidos
seguintes. •

a 2a . Ocorrendo; durante a execução
da primeira etapa executivo-financei-
ra, a definição, mediante apostila ao
instrumento de adjudicação original,
da dotação destinada a atender os
encargos financeiros da segunda etapa
executiva, o prazo para conclusão da
mesma será considerado em cantinui-
dada ao prazo relativo a primeira
etapa, dispensando-se a expedição
para efeito de contagem do piazo
primeira ordem de serviço para co-
metimento dos trabalhos integrados
a, essa etapa. O mesmo se aplicará às
etapas seguintes em relação a an-
terior.
21. As prorrogações dos prazos fica-

rão a exclusivo critério do Diretor-
Geral do Departamento e a:ômente
serão passíveis nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos, quando o for-
necimento dèles couber ao D.N.E.R.;

b) período excepcional de chuvas;

c) atraso na desapropriação das.
propriedades atingidas pelos , traba-
lhos;	 .

d) ordem escrita do D.N.E.R para
paralisar ou restringir a execução dos
seraiços, no interêsse da Administra-
ção.

V/./ - Pagamentos

25. Os pagamentos correspanderãoa

a) a medição final dos serviços, pro-
cedida 'de adardo com as "Instruções
para os serviços de medições de obras
rodoviárias a cargo do DNER" por
comissão de engenheiroa designada
pelo Diretor-Geral do DNER;

b) a avaliação, medições parciais
ou provisórias dos serviços executados,
prccedidas por comissão de engenhei-
ros designada pelo Chefe do Distrito
Rodoviário, sob cuja jurisdição esti-
ver a obra.

•
VIII - Contratoi

26, A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada, observadas as concliç.ões es-
tipuladas neste Edital e as que cons-
tam da respectiva minuta, a dispon-
do dos interessados na Prcuuradoria
Judicial do D .N .E.R.

Parágrafo único. A rescisão por
mútuo acórdo dará ao contratante di-
reito de receber do Departamento:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em medição rescisória;



EDITAL

De ordem do Senhor .Diretor, Pro-
fessor Annibal Cardoso Bittencourt;
•dou conhecimento ao -candidato ins-
crito no concurso ,para a docência li-
vre da cadeira de Tecnologia Orgâ-'
nica• de ..que a -Comissão Examinadora
do referido concurso licou assim eons-:
.tituida;	 •

Professôres .Raphael -Armando Cres-
ta de Barros, Bernardo José Guima-
rães Mascarenhas, Antônio Barreto,
Fausto Alta Gai e Arykoerner Guer-
reiro. Suplentes: Professóres Annibal
Cardoso -Bittencourte «e Mtn•val Poti-
guara Esquerdo deurty.

Escola Nacional . de 'Química em 12
-de maio de 1960. — ,Ortando ltarnonl
bNore — Secretário.

Faculdade Nacional de Medicina'
EDITAL

CONGuESO PARA PROVIMENTO-
INTERINO DA CADEIRA .DE

a/G-IENE

De -cirdem do Senhor Diretor, Pro-
/essor 'Arnaldo de Morac., temei aber-
-tas na .Secretaria desta Faculdade,'
pelo prazcrde quinze 15) -dias, a teu-,
tar da data da 'publicação deste 'Edi-
tal, 'as 'inscrições para o provimento
rateeino -da Cadeira de Higiene.

Poderão -concoreer todos os 'docen-
tes-livres -da cadeira nesta Faculdade
na --forma 'do art. 17, 29 do Regi-,
mento ela Faculdade.

aDa 'candidatos, no momento da ins-
crição, -deverão -apresentar es ,seu.
.TItulos e Prova de suas atividades di-
dáticas, acompanhadas da re4ectiva,
relaçã.o.

-Rio de Janeiro 9 de inalo de .1960.;
— .Adhemar, /avariei de São rta,;o,,
Secretário.

EDITAL
HABILITAÇÃO A DOCÊNCIA -LIVREI'

De ordem -do Sr. =DireteYr -Peotsseir,
Doutor Arnaldo de Moraes, faço pá-

iblko, pelo presente edital. "que as
inscrições para as provas -de habili-
tação a .docência das cadeiras do cur-
so de medicina estarão abertas du-
rante o mês de junho.

No ato da inscrição, o candidato
apresentará os seguintes -documentos:

a)- Prova de ter concluído o curso
médico pelo menos cinco anos an•es
da realização do exame de habla-
ça°, ou, antes desse. prazo, a título
de instrutor, assistente,- pesquisador,
técnico especializado ou auxiliar de
ensino;

b) Certificado .de • aprovação em
exame médico realizado perante urna
das juntas da Faculdade; •
/ e) Prova de idoneidade moral;

d) Recibo de pagamento da laxa
de inscrição terá; 1.000,00);

e) Setenta -exemplares, pelo me-
nos, de uma tese inédita, impresfia ou
mirr.eografada, que . haja escrito. sô-
bre a disciplina a (cuja -docência se
propõe.

-O exame de títulos e de -provas ebe-
decerá, no -que lhe fôr aplicável, -as
determinaçÕes do Regimento que .re-
guiam o concurso para -catedrático.
constando de:	 .

a) Defesa de tese sôbre assunto de:
livre escolha -do candidato;

b) Prova -escrita sôbre assunto -sor-
teado de uma lista de '10 -a 20 pontos,

Maio de 1960

1organizadas ma 'ocasião .pela comissão
exeminadora dentre os da disciplina;
r) 'Prova prática expositiva, -nos

termos estabelecidos -no Regimentá
para e) concurso. de catedrático*.

d) 'Prova oral sôbre assunto sortea-,,
do '24 horas de _antecedência de uma
lista de 10 a 20 pontos -organizados
na -ocasião do sorteio pela comissão
julgadora, dentre os to pregrama
disciplina.

O concurso de titulos consistirá na
apresentação dos seguintes elementos.,

a) Atividades acadêniiees;
.b) Atividades profissionais;
c) Atividades didáticas;
d) Trabalhos e pesquisas.
Estão isentos "de sê/o a tese e os'

trabalhos apresenteclos .pelo
dato, devendo os demais documen-
tos serem seledos convenientemente.
O requerimento deverá ser entregue
na Scretaria acompanhado de todos
os documentos exigidos.

A assinatura mo livro de inscrição
será sôbre estampilha federal no va-
los' de Cr$ -20,00.

Rio de -Janeiro, 9 de maio de 1960..
— eldhenzar Lazzarint , de São ,Tiago,.
Secretario. •	 •

1920 • Terça:feira 24

.Prolessisres Alhos Kda Silveira _Ra-
mos, Raphael Armando Cresta de
Barros, .Antônio Barreto, .Paulo
ãlva Lacas e Fausto _Alta Gal. Su-
plentes; Professôres Raymundo Au-,
-gusto de Castro Moniz de Aragão e

• 1 tal o Vivien' "Ma ttoso
'Escola Nacional de , Quimiea em .12

. de -maio . de '1980. —_!Ortanrie) reeenocy
.2Vorá — secretário.
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CO	 TITU 1ÇÃ O
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divufgacão n: 559

Preço: Cr$ - 20pa,

A VENDA,

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
tgancia Ministério da Fazenda

Afende-se a pedidos pelo Servi-ço de ReembSis.o..P-ostal

•••••n••••n••••••••-	 - •

FREço. Do NúmERO DE j10JE: Ç 230Q,


